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MEDIDA PROVISÓRIA NQ 586 

.. , 

,DE 8 DE NOVEMBRO DE 2012 . 

Dispõe sobre o apoio técnico e financeiro da União 
aos entes federados no âmbito do Pacto Nacional 
pela Alfabetização na Idade Certa, e dá outras 
providências. 

A PRESIDENT A DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1 Q Esta Medida Provisória dispõe sobre o apoio. técnico e financeiro da União aos 
entes federados no âmbito do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa, com a finalidade de 
promover a alfabetização dos estudantes até os oito anos de idade, ao final do 3Q ano do ensino 
fundamental da educação básica pública, aferida por avaliações periódicas. 

Art. 2Q O apoio financeiro da União aos entes federados no âmbito .do Pacto Nacional pela 
Alfabetização na Idade Certa será realizado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE, e ocorrerá por meio de: 

I - suporte à formação continuada dos professores alfabetizadores; e 

II - reconhecimento dos resultados alcançados pelas escolas e pelos profissionais da 
educação no desenvolvimento das ações do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa. 

§ 1 Q O apoio financeiro de que trata o inciso I do caput contemplará a concessão de bolsas 
para profissionais da educação, conforme categorias e parâmetros defmidos em ato do Ministro de Estado 
da Educação, e o desenvolvimento de recursos didáticos e pedagógicos, entre outras medidas. 

§2Q O apoio financeiro de que trata o inciso II do caput será efetivado na forma 
estabelecida nos arts. 22 a 29 da Lei nQ 11.947, de 16 de junho de 2009. 

Ali. 3Q Ato do Ministro de Estado da Educação disporá sobre: 

I - assistência técnica a ser ofertada pela União no âmbito do Pacto Nacional pela 
Alfabetização na Idade Certa; 
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rI - atividades a serem implementadas para alcançar os objetivos do Pacto Nacional pela 

Alfabetização na Idade Certa; e 

III - metas que integrarão o Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa. 

Art. 4º A Lei nº 5.537, de 21 de novembro de 1968, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 3!! .................................................................................................................... . 

e) prestar assistência técnica e fmanceira, conforme disponibilidade de dotações 
orçamentárias, para aperfeiçoar o processo de aprendizagem na educação básica pública, por meio 
da melhoria da estrutura fisica ou pedagógica das escolas; 

1) operacionalizar programas de financiamento estudantil. 

§ 5º A assistência técnica de que trata a alínea "e" ocorrerá pela disponibilização de bens, 
materiais pedagógicos e capacitação aos sistemas de ensino e de gestão dos programas 
educacionais, ou pela disponibilização de instrumentos administrativos que promovam a eficiência 
na execução das ações e projetos educacionais. 

§ 6º A assistência financeira de que trata a alínea "e" ocorrerá por meio de: 

I - transferência de recursos para execução das ações pelos entes federados, por suas redes de 
ensino ou por unidades executoras e demais entidades que desenvolvam atividades educacionais, 
confonne legislação orçamentária; e 

II - concessão de bolsas, ressarcimento de despesas e outros mecanismos de incentivo e 
reconhecimento ao desenvolvimento da educação básica pública, à formação e à capacitação dos 
agentes públicos vinculados à educação ou à execução dos programas educacionais. 

§ 7º A prestação de assistência técnica e financeira referida nos §§ 5º e 6º será regulamentada 
pelo Conselho Deliberativo do FNDE." (NR) 

"Ali. 7º A implementação das ações educacionais a cargo do FNDE será regulamentada por 
seu Conselho Deliberativo, órgão de deliberação superior, cuja composição e forma de 
funcionamento constarão de sua estrutura regimental. 

...................................................................................................................................... " (NR) 

Art. 5º A Lei nº 8.405, de 9 de janeiro de 1992, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 2~t .................................................................................................................... . 

§6º No âmbito de programas de cooperação internacional, a CAPES poderá conceder no 
Brasil e no exterior, bolsas a estudantes, pesquisadores e professores estrangeiros, vinculados a 
projetos desenvolvidos por instituições públicas de ensino superior brasileiras e estrangeiras 
associadas, visando a fonnação inicial e continuada de profissionais do magistério para educação 
básica e superior e a internacionalização da produção científica e tecnológica do Brasil." (NR) 
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Art. 6Q Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 8 de novemb ro de 2012; 191 Q da Independência e 124Q da República. 

MP - PACTO NACIONAL ALFABETIZAÇÃO (Lei) 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordem.lçAo 
Legislativa do Congresso Nacional 
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E.M.! NQ 00080/2012 MEC MF MP 

Brasília, 8 de novembro de 2012. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência o Projeto de Medida 
Provisória que disciplina o apoio da União aos demais entes federados que venham a firmar o Pacto 
Nacional pela Alfabetização na Idade Certa para promover a alfabetização dos estudantes até os oito 
anos de idade, ao final do 3° ano do ensino fundamental da educação básica pública, promovendo a 
proficiência em língua portuguesa e em matemática, aferida por avaliações periódicas. 

A Medida Provisória estabelece a idade de oito anos COfllO limite etário máximo, 
permitindo assim que se busque o melhor aproveitamento de aprendizagem, de acordo com as 
faculdades cognitivas infantis. Como estímulo, a União participará fmanceiramente do Pacto Nacional 
pela Alfabetização na Idade Certa, por meio do apoio à formação continuada dos professores 
alfabetizadores e também por meio de recursos fmanceiros destinados ao reconhecimento dos 
resultados alcançados pelas escolas e pelos profissionais da educação no desenvolvimento das ações 
do Pacto, conforme regulamentação. Adicionalmente, confere-se status legal ao Pacto Nacional pela 
Alfabetização na Idade Certa instituído pela Portaria n° 867, de 04 de julho de 2012, do Ministério da 
Educação, publicada no Diário Oficial da União de 05 de julho do corrente ano. 

A União, assim, colabora com as ações educacionais dos demais entes federados para 
alcance de metas de alfabetização, para o desenvolvimento do estudante, bem como para o exercício 
da cidadania. As ações da União no âmbito do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa serão 
realizadas pelo Ministério da Educação, pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais -
INEP, pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e também por instituições 
públicas de ensino superior. 

Registre-se, ademais a alteração, por meio desta Medida Provisória, da Lei n° 8.405, de 
9 de janeiro de 1992, para autorizar, no âmbito de programas de cooperação internacional, a concessão 
de bolsas pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES a estudantes, 
pesquisadores e professores estrangeiros, vinculados a projetos desenvolvidos por instituições públicas 
de ensino superior brasileiras e estrangeiras associadas, visando a formação inicial e continuada de 
profissionais de magistério para educação básica e superior e a internacionalização da produção 
científica e tecnológica do Brasil. 

A iniciativa visa incrementar a cooperação internacional solidária por meio do fomento 
do intercâmbio entre instituições de ensino e pesquisa brasileiras e estrangeiras respeitando as 
especificidades de cada país cooperante, em especial os da América Latina e da África de língua 
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portuguesa. A alteração legislativa acima identificada permitirá incrementar os mecanismos de 
cooperação ao promover a mobilidade de docentes, professores da educação básica, pesquisadores e 
estudantes de graduação e pós-graduação entre Instituição de Ensino Superior brasileiras e 
estrangeiras. 

Por fim, reforma-se também a Lei n° 5.337, de 21 de novembro de 1968, com o objetivo 
de estabelecer competências ao FNDE, que poderá prestar assistência fmanceira aos demais entes 
federados no âmbito do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa, inclusive com pagamento 
de bolsas, ressarcimento de despesas, e outros mecanismos de estímulo e reconhecimento no 
desenvolvimento da educação básica pública, à formação e à capacitação dos agentes públicos 
vinculados à educação ou à execução dos programas educacionais, além das rotineiras transferências 
de recursos para execução das ações pelos entes federados, respectivas redes ou unidades executoras e 
demais entidades que desenvolvam atividades educacionais, conforme legislação orçamentária. 

Impende consignar que as alterações legislativas propostas não implicam em 
comprometimento de recursos além dos que já estão consignados nas rubricas orçamentárias do 
Ministério da Educação, cuidando-se apenas de ajuste nas formas de repasse e no modo de distribuição 
dos recursos do FNDE. 

A relevância da presente Medida Provisória afigura-se evidente na consubstanciação de 
ajustes para implementar ações concertadas entre todos entes federados, com o objetivo de justamente 
conferir avanços significativos nos níveis de alfabetização das crianças brasileiras, em faixa etárias que 
lhes assegurem o desenvolvimento pedagógico regular no transcurso da vida escolar posterior. 

Esclareça-se que a urgência na aprovação da matéria reside justamente na necessidade 
de possibilitar imediatamente as adesões e o planejamento dos entes federados, permitindo que o Pacto 
N acionaI pela Alfabetização na Idade Certa produza efeitos práticos já no primeiro semestre do . 
período letivo de 2013, por meio dos esforços comuns nas ações'de alfabetização infantil. 

Respeitosamente, 

Assinado por: Aloizio Mercadante Oliva, Guido Mantega e Miriam Belchior 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 

 
Dispõe sobre o atendimento da alimentação 
escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola 
aos alunos da educação básica; altera as Leis nºs 
10.880, de 9 de junho de 2004, 11.273, de 6 de 
fevereiro de 2006, 11.507, de 20 de julho de 2007; 
revoga dispositivos da Medida Provisória nº 
2.178-36, de 24 de agosto de 2001, e a Lei nº 
8.913, de 12 de julho de 1994; e dá outras 
providências. 

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................................ 
 

Art. 22. O Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE, com o objetivo de prestar 
assistência financeira, em caráter suplementar, às escolas públicas da educação básica das redes 
estaduais, municipais e do Distrito Federal, às escolas de educação especial qualificadas como 
beneficentes de assistência social ou de atendimento direto e gratuito ao público, às escolas 
mantidas por entidades de tais gêneros e aos polos presenciais do sistema Universidade Aberta do 
Brasil - UAB que ofertem programas de formação inicial ou continuada a profissionais da 
educação básica, observado o disposto no art. 25, passa a ser regido pelo disposto nesta Lei. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

§ 1º A assistência financeira a ser concedida a cada estabelecimento de ensino 
beneficiário e aos polos presenciais da UAB que ofertem programas de formação inicial ou 
continuada a profissionais da educação básica será definida anualmente e terá como base o 
número de alunos matriculados na educação básica e na UAB, de acordo, respectivamente, com 
dados do censo escolar realizado pelo Ministério da Educação e com dados coletados pela 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Ensino Superior - CAPES, observado o disposto 
no art. 24. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

§ 2º A assistência financeira de que trata o § 1º será concedida sem a necessidade de 
celebração de convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento congênere, mediante crédito do 
valor devido em conta bancária específica:  

I - diretamente à unidade executora própria, representativa da comunidade escolar, ou 
àquela qualificada como beneficente de assistência social ou de atendimento direto e gratuito ao 
público;  

II - ao Estado, ao Distrito Federal ou ao Município mantenedor do estabelecimento de 
ensino, que não possui unidade executora própria.  

 
Art. 23. Os recursos financeiros repassados para o PDDE serão destinados à cobertura 

de despesas de custeio, manutenção e de pequenos investimentos, que concorram para a garantia 
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do funcionamento e melhoria da infraestrutura física e pedagógica dos estabelecimentos de 
ensino.  

 
Art. 24. O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá normas relativas aos critérios de 

alocação, repasse, execução, prestação de contas dos recursos e valores per capita, bem como 
sobre a organização e funcionamento das unidades executoras próprias.  

Parágrafo único. A fixação dos valores per capita contemplará, diferenciadamente, as 
escolas que oferecem educação especial de forma inclusiva ou especializada, de modo a 
assegurar, de acordo com os objetivos do PDDE, o adequado atendimento às necessidades dessa 
modalidade educacional.  

 
Art. 25. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão inscrever, quando 

couber, nos respectivos orçamentos os recursos financeiros destinados aos estabelecimentos de 
ensino a eles vinculados, bem como prestar contas dos referidos recursos.  

 
Art. 26. As prestações de contas dos recursos recebidos à conta do PDDE, a serem 

apresentadas nos prazos e constituídas dos documentos estabelecidos pelo Conselho Deliberativo 
do FNDE serão feitas:  

I - pelas unidades executoras próprias das escolas públicas municipais, estaduais e do 
Distrito Federal e dos polos presenciais do sistema UAB aos Municípios e às Secretarias de 
Educação a que estejam vinculadas, que se encarregarão da análise, julgamento, consolidação e 
encaminhamento ao FNDE, conforme estabelecido pelo seu conselho deliberativo; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

II - pelos Municípios, Secretarias de Educação dos Estados e do Distrito Federal e 
pelas entidades qualificadas como beneficentes de assistência social ou de atendimento direto e 
gratuito ao público àquele Fundo.  

§ 1º As prestações de contas dos recursos transferidos para atendimento das escolas e 
dos polos presenciais do sistema UAB que não possuem unidades executoras próprias deverão ser 
feitas ao FNDE, observadas as respectivas redes de ensino, pelos Municípios e pelas Secretarias 
de Educação dos Estados e do Distrito Federal. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.695, 
de 25/7/2012) 

§ 2º Fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos do PDDE nas 
seguintes hipóteses:  

I - omissão na prestação de contas, conforme definido pelo seu Conselho 
Deliberativo;  

II - rejeição da prestação de contas;  
III - utilização dos recursos em desacordo com os critérios estabelecidos para a 

execução do PDDE, conforme constatado por análise documental ou de auditoria.  
§ 3º Em caso de omissão no encaminhamento das prestações de contas, na forma do 

inciso I do caput, fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos a todas as escolas e 
polos presenciais do sistema UAB da rede de ensino do respectivo ente federado. (Parágrafo com 
redação dada pela Medida Provisória nº 562, de 20/3/2012, convertida na Lei nº 12.695, de 
25/7/2012) 

§ 4º O gestor, responsável pela prestação de contas, que permitir, inserir ou fizer 
inserir documentos ou declaração falsa ou diversa da que deveria ser inscrita, com o fim de 
alterar a verdade sobre os fatos, será responsabilizado na forma da lei.  
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Art. 27. Os entes federados, as unidades executoras próprias e as entidades 
qualificadas como beneficentes de assistência social ou de atendimento direto e gratuito ao 
público manterão arquivados, em sua sede, em boa guarda e organização, ainda que utilize 
serviços de contabilidade de terceiros, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data de 
julgamento da prestação de contas anual do FNDE pelo órgão de controle externo, os documentos 
fiscais, originais ou equivalentes, das despesas realizadas na execução das ações do PDDE.  

 
Art. 28. A fiscalização da aplicação dos recursos financeiros relativos à execução do 

PDDE é de competência do FNDE e dos órgãos de controle externo e interno do Poder Executivo 
da União e será feita mediante realização de auditorias, inspeções e análise dos processos que 
originarem as respectivas prestações de contas.  

Parágrafo único. Os órgãos incumbidos da fiscalização dos recursos destinados à 
execução do PDDE poderão celebrar convênios ou acordos, em regime de mútua cooperação, 
para auxiliar e otimizar o controle do Programa.  

 
Art. 29. Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá denunciar ao FNDE, ao Tribunal 

de Contas da União, aos órgãos de controle interno do Poder Executivo da União e ao Ministério 
Público irregularidades identificadas na aplicação dos recursos destinados à execução do PDDE.  

 
Art. 30. Os arts. 2º e 5º da Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004, passam a vigorar 

com a seguinte redação:  
 

"Art. 2º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar 
- PNATE, no âmbito do Ministério da Educação, a ser executado pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com o objetivo de oferecer 
transporte escolar aos alunos da educação básica pública, residentes em área 
rural, por meio de assistência financeira, em caráter suplementar, aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios, observadas as disposições desta Lei.  
§ 1º O montante dos recursos financeiros será repassado em parcelas e 
calculado com base no número de alunos da educação básica pública residentes 
em área rural que utilizem transporte escolar oferecido pelos entes referidos no 
caput deste artigo. 
....................................................................................................................." (NR) 
 
"Art. 5º O acompanhamento e o controle social sobre a transferência e 
aplicação dos recursos repassados à conta do PNATE serão exercidos nos 
respectivos Governos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios pelos 
conselhos previstos no § 13 do art. 24 da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007.  
§ 1º Fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos do PNATE nas 
seguintes hipóteses:  
I - omissão na prestação de contas, conforme definido pelo seu Conselho 
Deliberativo;  
II - rejeição da prestação de contas;  
III - utilização dos recursos em desacordo com os critérios estabelecidos para a 
execução do Programa, conforme constatado por análise documental ou de 
auditoria. 
....................................................................................................................." (NR) 
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............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
 

LEI Nº 5.537, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1968 
 
Cria o Instituto Nacional de Desenvolvimento da 
Educação e Pesquisa (INDEP), e dá outras 
providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º. É criado, com personalidade jurídica de natureza autárquica, vinculado ao 

Ministério da Educação e Cultura, o Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação (FNDE). 
(Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 872, de 15/9/1969) 

 
Art. 2º O INDEP tem por finalidade captar recursos financeiros e canalizá-los para o 

financiamento de projetos de ensino e pesquisa, inclusive alimentação escolar e bolsas de estudo, 
observadas as diretrizes do planejamento nacional da educação.  

§ 1º O regulamento do INDEP, a ser expedido por decreto do Poder Executivo, 
disciplinará o financiamento dos projetos e programas e o mecanismo de restituição dos recursos 
aplicados.  

§ 2º Será concedida preferência, nos financiamentos, àqueles programas e projetos 
que melhor correspondam à necessidade de formação de recursos humanos para o 
desenvolvimento nacional. 

§ 3º O fundo de que trata o art. 1º poderá financiar, na forma das resoluções de seu 
conselho deliberativo, programas e projetos de educação básica relativos ao Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo (Sinase) desde que: 

I - o ente federado que solicitar o recurso possua o respectivo Plano de Atendimento 
Socioeducativo aprovado;  

II - as entidades de atendimento vinculadas ao ente federado que solicitar o recurso 
tenham se submetido à avaliação nacional do atendimento socioeducativo; e  

III - o ente federado tenha assinado o Plano de Metas Compromisso Todos pela 
Educação e elaborado o respectivo Plano de Ações Articuladas (PAR). (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a 
publicação) 

 
Art. 3º Compete ao INDEP: 
a) financiar os programas de ensino superior, médio e primário, promovidos pela 

União, e conceder a assistência financeira aos Estados, Distrito Federal, Territórios, Municípios e 
estabelecimentos particulares; (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 872, de 15/9/1969) 

b) financiar sistemas de bolsas de estudo, manutenção e estágio a alunos dos cursos 
superior e médio; 

c) apreciar, preliminarmente, as propostas orçamentárias das universidades federais e 
dos estabelecimentos de ensino médio e superior mantidos pela União, visando à 
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compatibilização de seus programas e projetos com as diretrizes educacionais do governo. 
(Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 872, de 15/9/1969) 

d) financiar programas de ensino profissional e tecnológico; (Alínea acrescida pela 
Medida Provisória nº 251, de 14/6/2005, convertida na Lei nº 11.180, de 23/9/2005) 

§ 1º A assistência financeira, a ser deliberada e concedida pelo INDEP, ficará sempre 
condicionada à aprovação de programas e projetos específicos, e será reembolsável ou não, e far-
se-á mediante convênio, consoante estabelecer a regulamentação.  

§ 2º Os estabelecimentos particulares de ensino que recebem subvenção ou auxílio de 
qualquer natureza da União ficarão obrigados a reservar matrículas, para bolsas de estudo, 
manutenção ou estágio, concedidas pelo FNDE e compensadas à conta da ajuda financeira a que 
tiverem direito. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 872, de 15/9/1969) 

§ 3º A assistência financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o 
desenvolvimento dos seus sistemas de ensino primário e médio, ficará condicionada à 
comprovação do emprego de recursos destinados à educação, oriundos da receita orçamentária 
própria, acompanhada dos respectivos planos e dos relatórios físicos e contábeis da aplicação.  

§ 4º A assistência financeira da União aos programas e projetos municipais de ensino 
primário fica condicionada à verificação de que os mesmos se encontram compatibilizados com o 
plano estadual de educação.  

 
Art. 4º Para fazer face aos encargos de que trata o art. 3º, o FNDE disporá de:  
a) recursos orçamentários que lhe forem consignados; 
b) recursos provenientes de incentivos fiscais; 
c) vinte por cento (20%) do Fundo Especial da Loteria Federal (Lei número 5.525, de 

5 de novembro de 1968);   
d) trinta por cento (30%) da receita líquida da Loteria Esportiva Federal, de que trata 

o art. 3º, letra c, do Decreto-lei nº 594, de 27 de maio de 1969; 
e) recursos provenientes do salário-educação a que se refere a alínea b do art. 4º da 

Lei número 4.440, de 27 de outubro de 1964, com as modificações introduzidas pelo art. 35 da 
Lei nº 4.863, de 29 de novembro de 1965;   

f) as quantias transferidas pelo Banco do Brasil S.A., mediante ordem dos Governos 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, como contrapartida da assistência financeira 
da União, conforme se dispuser em regulamento; 

g) as quantias recolhidas pela Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, na forma e 
para os fins previstos no parágrafo 4º do art. 27 da Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953, na 
redação dada pelo Decreto-lei número 523, de 8 de abril de 1969;   

h) recursos decorrentes de restituições relativas as execuções do programa e projetos 
financeiros sob a condição de reembolso;   

i) receitas patrimoniais; 
j) doações e legados; 
l) juros bancários de suas contas; 
m) recursos de outras fontes.   
§ 1º Os recursos previstos neste artigo serão administrados pelo FNDE e transferidos, 

pelo total, à sua conta.   
§ 2º As contribuições a que se referem as letras c e d deste artigo serão recolhidas 

mensalmente, à conta do FNDE, tendo em vista as médias estimativas dos resultados líquidos 
anuais da exploração dos respectivos serviços.   

11



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

MPV 586/2012 

§ 3º O FNDE terá subcontas distintas, para o desenvolvimento do ensino superior, 
médio e primário, creditando-se, em cada uma delas, a receita que lhe fôr específica.  

§ 4º O FNDE poderá adotar as medidas e realizar as operações que se fizerem 
indicadas para o financiamento dos programas e projetos e a oportuna liberação dos recursos 
correspondentes. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 872, de 15/9/1969) 

 
Art. 5º O patrimônio do INDEP será constituído dos bens e valores que lhe forem 

transferidos pela União, destinados à instalação e manutenção dos seus serviços.  
 
Art. 6º Para a manutenção de seus serviços, o INDEP contará, exclusivamente, com 

dotações orçamentárias da União, escrituradas em conta especial, dependendo o orçamento de 
suas despesas de prévia aprovação do Presidente do Conselho Deliberativo.  

 
Art. 7º O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE será 

administrado por um Conselho Deliberativo constituído de nove membros, conforme disposto em 
regulamento. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2216-37, de 2001) 

 
Art. 8º O INDEP será representado, em Juízo ou fora dele, pelo seu Presidente ou 

representante por este credenciado.  
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
 

LEI Nº 8.405, DE 9 DE JANEIRO DE 1992 
 

Autoriza o Poder Executivo a instituir como 
fundação pública a Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - 
CAPES e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 
Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a instituir como fundação pública a 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES, com sede e foro no 
Distrito Federal e prazo de duração indeterminado.  

 
Art. 2º A Capes subsidiará o Ministério da Educação na formulação de políticas e no 

desenvolvimento de atividades de suporte à formação de profissionais de magistério para a 
educação básica e superior e para o desenvolvimento científico e tecnológico do País. (“Caput” 
do artigo  com redação dada pela Lei nº 11.502, de 11/7/2007) 

§ 1º No âmbito da educação superior e do desenvolvimento científico e tecnológico, a 
Capes terá como finalidade: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.502, de 11/7/2007, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 562, de 20/3/2012, convertida na Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

I - subsidiar o Ministério da Educação na formulação de políticas para pós-graduação; 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 562, de 20/3/2012, convertida na Lei nº 12.695, de 
25/7/2012) 
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II - coordenar e avaliar cursos, nas modalidades presencial e a distância; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 562, de 20/3/2012, convertida na Lei nº 12.695, de 
25/7/2012) 

III - estimular, mediante a concessão de bolsas de estudo, auxílios e outros 
mecanismos, a formação de recursos humanos altamente qualificados para a docência de grau 
superior, a pesquisa e o atendimento da demanda dos setores público e privado. (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 562, de 20/3/2012, convertida na Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

§ 2º No âmbito da educação básica, a Capes terá como finalidade induzir, fomentar e 
acompanhar, mediante convênios, bolsas de estudo, auxílios e outros mecanismos, inclusive em 
regime de colaboração com os Estados, os Municípios e o Distrito Federal e com instituições de 
ensino superior públicas ou privadas, a formação inicial e continuada de profissionais de 
magistério e os programas de estudos e pesquisas em educação, respeitada a liberdade acadêmica 
das instituições conveniadas, observado, ainda, o seguinte: (“Caput” do parágrafo acrescido 
pela Lei nº 11.502, de 11/7/2007, com redação dada pela Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

I - na formação inicial de profissionais do magistério, dar-se-á preferência ao ensino 
presencial, conjugado com o uso de recursos e tecnologias de educação a distância; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.502, de 11/7/2007) 

II - na formação continuada de profissionais do magistério, utilizar-se-ão, 
especialmente, recursos e tecnologias de educação a distância. (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.502, de 11/7/2007) 

§ 3º A Capes estimulará a valorização do magistério em todos os níveis e 
modalidades de ensino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.502, de 11/7/2007) 

§ 4º Compete à Capes regulamentar as bolsas e os auxílios de que trata este artigo. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 562, de 20/3/2012, com redação dada pela Lei 
nº 12.695, de 25/7/2012) 

§ 5º As bolsas de estudos e auxílios concedidos para formação inicial e continuada de 
profissionais de magistério deverão priorizar as respectivas áreas de atuação dos docentes, bem 
como aquelas em que haja défice de profissionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.695, de 
25/7/2012) 

 
Art. 3º À fundação CAPES serão transferidas as competências, o acervo, as 

obrigações, os direitos, as receitas e as dotações orçamentárias do órgão autônomo Coordenação 
de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior.  

§ 1° É o Poder Executivo autorizado a transferir para a fundação CAPES os imóveis 
disponíveis da União que sejam necessários ao exercício e ao desenvolvimento das suas 
atividades.  

§ 2° O patrimônio da fundação CAPES será ainda constituído pelos bens móveis e 
imóveis que venha a adquirir, inclusive mediante doações e legados de pessoas naturais ou 
jurídicas.  
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
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PORTARIA Nº 867, DE 4 DE JULHO DE 2012 
 

Institui o Pacto Nacional pela Alfabetização na 
Idade Certa e as ações do Pacto e define suas 
diretrizes gerais. 

 
O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere 

o art. 87, inciso II, parágrafo único da Constituição Federal, e considerando o disposto nas Leis 
no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no 11.273, de 06 de fevereiro de 2006, e no art. 2º do 
Decreto no 6.094 de 2007, no art. 2o do Decreto no 6.755 de 2009 e no art. 1o, parágrafo único 
do Decreto no 7.084 de 2010, resolve: 

 
Art. 1º Fica instituído o Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa, pelo qual 

o Ministério da Educação (MEC) e as secretarias estaduais, distrital e municipais de educação 
reafirmam e ampliam o compromisso previsto no Decreto no 6.094, de 24 de abril de 2007, de 
alfabetizar as crianças até, no máximo, os oito anos de idade, ao final do 3º ano do ensino 
fundamental, aferindo os resultados por exame periódico específico, que passa a abranger: 

 
I - a alfabetização em língua portuguesa e em matemática; 
II - a realização de avaliações anuais universais, pelo Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, para os concluintes do 3º ano do ensino 
fundamental; 

III - o apoio gerencial dos estados, aos municípios que tenham aderido às ações do 
Pacto, para sua efetiva implementação. 

Parágrafo único. A pactuação com cada ente federado será formalizada em 
instrumento próprio a ser disponibilizado pelo MEC. 

 
Art. 2º Ficam instituídas as ações do Pacto, por meio do qual o MEC, em parceria 

com instituições de ensino superior, apoiará os sistemas públicos de ensino dos Estados, Distrito 
Federal e Municípios na alfabetização e no letramento dos estudantes até o final do 3º ano do 
ensino fundamental, em escolas rurais e urbanas, e que se caracterizam: 

 
I - pela integração e estruturação, a partir do eixo Formação Continuada de 

Professores Alfabetizadores, de ações, materiais e referências curriculares e pedagógicas do MEC 
que contribuam para a alfabetização e o letramento; 

II - pelo compartilhamento da gestão do programa entre a União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios; 

III - pela garantia dos direitos de aprendizagem e desenvolvimento, a serem aferidos 
nas avaliações externas anuais. 

Parágrafo único. A pactuação referida no parágrafo único do art. 1º é condição para a 
adesão de Estados, Distrito Federal e Municípios às ações do Pacto. 
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
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Ofício n° 164 (CN) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Henrique Eduardo Alves 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília em Z 1 , 

" 

Assunto: Encaminha processado de Medida Provisória. 

Senhor Presidente, 

. 
de Jeu-V!~JD7t de 2013. 

Encaminho a Vossa Excelência, nos termos do § 8° do art. 62 da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, o processado 
da Medida Provisória n° 586, de 2012, que "Dispõe sobre o "apoio 'técnico efinanceiro da 
União aos entes federados no âmbito do Pacto Nacional peta Alfabetização na Idade Certa, e 
dá outras providências". 

À Medida foram oferecidas 60 (sessenta) emendas e a Comissão Mista 
emitiu o Parecer n° 2, de 20 13-CN, que conclui pelo PLV n° 2, de 2013. 

Esclareço a Vossa Excelência que o texto da matéria foi 
disponibilizado, em meio digital, por intennédio do autenticador no sítio dessa Casa. 

vpl/mpvI2-586 

~ *"' ?. i 
~ 

Atenciosamente, ~" 
~' 

Senador Re 
Presidente do 

e. 
[ri, 

oecretaria de Expediente 
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CONGRESSO NACIONAL 
, '. i 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
SECRETARlA DE COMlSSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS,COMISSÕES MISTAS 

E ME N'DA'S 
Apresentadas perante a Comissão Mista destinada a apreciar a lIJIiI(!d!da Provisórla N" 
586, que "Dispõe sobre o apoio'técnico e financeiro da União aos entes federados no . 
âmbito do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa, e dá outras providências:';, 

\C O N G RE 88 I STAS~;&~K~EK~lt~;ih~~~~1~'!iE ME N DAS'iiN~ 8~~k'i;1':\jÇJ[J~~~~)J,~ 

D~pulada PROFE!:iSORADOR1NHA SEA8RA REZENDE; 001; 039; 040; 041; 042; 
043; 044; 

Senador PAULO BAUER: 

Qeputado JIL~AR TATTO: 

Deputado STEPAN NERCESSIAN: 

Deputado EQUARDQ BARBOSA: 

Senador ALVARO DIAS: 

Deputado AM)\URI TEIXEIRA:' 

Senador JOSE AGRIPINO_: 

Senadora ANA AMÉLlA: 

Deputado GUILHERME CAMPOS: 

Deputado JERÔNIMO GQ.EiRGEN: 

Deputado JHONATAN DE JESUS: 

Senador SÉRGIO SOUZÀ: 

Deputado PAULO RUBEM SANTIAGO: 

Deputado GIOVANNI QUEIROZ; 

Deputado IZALCI: 

Deputado OTAVIO LEITE: 

002; 

003; 004; 

005; OOS; 007; 008; 009; 

010; 

011 ; 

012; 

013; 014; 015; 

016; 

017; 018; 019;059; 

020; 021 022; 023; 024; 
025; 026 027; 028; 029; 
030; 03.:1 032; 033; 034; 
035; 036 037; 038;" 

045;046; 

04"7; 

048; q~9; 

050; 051; 

052; 

\ .053; 

Deputado ANTÓNIO CARLOS MENDES THAME: 054; 055; 

Deputado PEqRO UCzAI: 056; 

Senadora VANESSA GRAZZIOTIN: 

Deputado ARNALDO JORDY: 

057; 058; 

060; 
~OF~~~~ 

~ l~fL,~ 
TOTAL DE EMENDAS: 060 ~v~20là:-
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-MPV 586 

00001 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

(Dillll 

j'5-Jl ~ !~ 
Propos;çiio 

~tJedidáPl'ovisól'ia nO) 586, de 2012 

lDeputado <9~Oft550 Ê\~~[or'DO~,3 .v'Ht+ -. Dt~I<l W do' prontllário 

SU[lrc>ssiYit 1. SlIbsliflllim 3.X Modili~ntirn 4. Adllim S. Snbsli,tllUI'O gloh.11 

Página 11 Artlg9 Parágrafo I Inciso IAHnea 
TEXTO I JUSTIFICAÇÃO ' 

Dê·se ao § 6° (lO art2°, da Lei n° 8.405, de 09 de jfllleiro de 1992, alterado pelo Ar!. 5° desta 
MP, a seguinte redução: 

, 
"Art.2° ., ..... : fI ••••••••• , •••••••• , ............... tt'" ,.t_ ............................... " I •••• , ... fi ••• ': •••••• ~ .. f .. 'tl~ ..... f' •• 

. . . . . ,) 

I' ......... ' •• , .• 'f" •• ' ,-li" ' .. , .. f. ti' (t t •••• , J' , ............ ,., ... , ............ ". '.fi.'" ••• J t •••••• , ...... "." ••••• '" I fI" •••• ~". ~ ......... ~"" ••• &~~ .............. , ..... ", 

§6° No fimbito de programas de cooperação internacional, n CAPES 
poderá conceder, no Brasil, bolsas a estudantes. pesquisadores e professores estrangeiros, 
,vinculados a projetos desenvolvidos por instituições públicas de ensino supclior brnsileiras,c 
estmngeiras associadas, visal1doa formação Ínicialc contilluada de profissionais do magistério 
para educação b(lsicu e superior ea internacionalização da produção científica e tecnológica do 
Brasil." . ' 

JUSTIFICATN A 

Esta emenda tem o propósito de impedir que preciosos recursos 
públicos sejam desviados 11arn a fommção de profissionais estrangeiros em institllições 
estrangeiras. Tal. medida deve ser tomada pOI' organJsmos internaciollais, e nãq por órgãos 
ptíblicos brasDeiros. . " 

Num país em que a educação encontra-se em situação de exfrema 
penúria, não podemos concordar com a destinação de recursos para entiâades e profissionais de 
outros países, por maior que seja a éxpectativa de retorno para n educação básica nacional. 

. PARLAMENTAR 4! 

fo~· 

~OF12CJ, 
~ ~ 

CI:) FL.~ 1-. 
MPVB fA/20Q 

J 
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MPV 586 

EMENDA N° 
(.ã lvfPV nO 586, de 2012) 00002· , 

Acrescentem-se ao art. 3° da Medida Provisória n° 586, de 8 
de novembro de 2012, os &eguintesparágrafos: 

'(~A <t 3°' ~ 1. ....t.'f ....... 'I' •••• :f.,. .............. ".t •• ~ ..... , •••••••••••• 1 ...... ~ .................. ,.t ............. . 

........ , ... , ... •••••• ~ ••• " •• ... , ••• " .... t .... " ,'"'' ••••••••• IIt ' .. '14 ...... til" ". _.i. , .. t •••••• ~ ••• f,f" t , ..... 

§. 10 A fim de acompanhar os resultados do Pacto Nacional' 
pela Alfabetização_ na' ,Idade Celta, será obrigatória a avaliação' da 
-aprendizagem em língua portuguesa e matemática ao fmal do 3° ano do 
ensino fundamental. . 

§ 2° Os sistemas de ensino deverão assegurar aos alunos com 
desempenho insatisfat6riona avaliação de que trata o § 10 deste artigo 
refórçopedagógico intensivo, inclusive nó contramrno escolar, ao longo de 
todo o 4° ano do ensino fundamentaL" (NR) . 

. JUSTIFICAÇÃO 

Em boa hora o Governo Federal recoqhece a necessidade de 
agir para combater os alarmantesrndices de analfabetismo . funcional e 
deseIupenho escolar insatisfatório pelos estudantes da educ~ção básica. As 
dificuldades de aprendizagem têm início nos primeiros ano~ do ensino . 

. fundamental, quando começa o processo de alfabetização. e letramento, 
tanto em Jíngua portuguesa quanto em, matemática, ,que constituem as bases 
do aprendizado subsequente emtodá ri educação básica.. . . 

No ano de 2011, alertamos a sociedade sobre essa questão, 
com a apresentação do Projeto de Lei do Senado (PLS) n° 414, de 2011, 
que, por manobras regimentais, segue' pendente de apreciação pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania clesta Casa (CCJ). Naquela 
proposição, defendemos'a instituição de exame nacional ao final do 3° ano, 
sugestão acatada na formulação do Pacto Nacional pela AlfabetiZtaçâo na 
Idade Certa, mas ausente da Medida Provisória (J'v1PV) nO 586, de 2012, 
que se limi ta a remeter a ato do Ministl'O .da Educação. as atividades a serem 
hnplementádas para alcançar os objetivos do Pacto .. 

3' 
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Ainda por meio do PLS n° 414', de 2011, e8~abelecemos que os 
alunos que obtivessem desempenho insatisfatório na avaliação sugerjda 
contariam com reforço pedagógico intensivo, ao longo de todo o 4° ano do 

. ensino fundamental. ' 
Os dispositivos em questão continuam opolwnos e merecein 

,inclusão no corpo da' MPV nO 586, de 2012, para que o Pacto ganhe 
concretude 'legal e garanta a aprendizagem posterlorpara os' alunos com 
maiores dificuldades,que necessitem de atenção individualizada e 
reforçada por parté dos sÍstemás de ensino. 

Sala das Sessões, 

" 

"nOFef. 
"~~ v~ 

~FL.~ ~ 
A{pV420kt: 

. sSACA[ 
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MPV 586 

EMENDA N° -eM 00003 

(à MP n° 586, de 2012) 

(Do Senhor Jilmar Tatto) 

Disciplina o Programa Caminho da EscoJ~. 

o Congresso Nacional decreta: 

. Art. 10 A União, por intermédio do Ministério da Educação, apoiará os 
sistemas públicos de educação básica dos Estados, Distrito Federal e Municípios na 
aquisição de velculos para transporte. dos estudantes de escolas públicas rurais por 
meio do Programa Caminho da Escola. disclplinado na forma desta Lei. -' 

Parágrafo único. O Ministério da Educação coordenará a implanlação, o 
. acompanhamento, o monitoramento e a avaliação do Programa Caminho da Escola, 

, ~ ,'" , . . \ 

Art. 2° São objetivos do Programa Caminho da Escola: 

I ~ renovar a frota de verculos escolan~s das redes municipal e estadual 
de educação básica na zona.rurai; . 

11 - garantir a qualidade e segurança do transporte escolar na zona 
rural, por. meio da padronização e insHeção dos vefculos disponibilizados pelo 
Prográma; 

111 - garantir o acesso e a permanência dos estudantes moradores da' 
zona rural nas escolas oa educação básica; . 

IV - reduzir a evasão escolar, em observância às metas do Piano 
Nacional de Educação; e .' 

. V - rédl.,lzir o preço de aquisição dO$ veículos necessários ao transporte 
escolar na zona rural. ,. 

Parágrafo único. Os objetivos do Programa poderão ser ampliados de 
\ forma a contemplar também as escolas urbanas das redes estáduais e m!Jnicipais de 

ensino básico. 

Art. 3° O Programa Caminhá da Escola compreenderá a aquisição, por 
melo de pregão eletrônico para registro de preços, de veículos padronizados Para o 

! ,- . 

tr~nsporte escolar. 

§ 1° A aquisição do.s vefculos poderá ser feita por meio de: 

I - recursos orçamentários do Ministério da Educação; . 
11 - linha especial de crédito a ser concedida pelo Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e 800ial-: BNDESi ou 

5 

111 - r,ecursos próprios dos entes federativos que aderirem ao progra~O F. E. b~:ç''\ 
Caminho da escola.· .. Jf;FL ,lL~ I. . ;7\ 

I 'r;j o~ 
ff , \MPv,'~;;fb J:wh 
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§ 2Q A participação dos' entes federativos no Programa Caminho da 
Escola st;lrá feita oor meio de convênio na hipótese do § 1Q

, inciso I, onde será 
Informada a demanda pelos veículos, a sorem adquiridos) e por meio de ao'esãcao 
pregão eletrônico para registro de preços, nas hipóteses dos incisos 11 e 111 çiaquele 
parágrafo. 

Art. 4° O acés~o aos, recUrsos do BNDES, destinados ao Prcgrama 
Caminho da Escola, dar·se-á mediante ,atendimento das exigências e procedImentos 
definidos pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, por aquele 
Banco, pela Secretaria do Tesouro, Nacional e de acordo com estabelecido pelo 
Conselho Monetário Nacional. 

Parágrafo,único. Compete ao BNDES. em concordância corno Conselho 
Monetário Nacional e' em função da demanda. apresontada pelo Ministério da 
Educação, definir o montanté total da linha' de crédito e as condições para 
financiamento dos bens a, serem adquiridos por meio do Programa Caminho da 
Escola. 

Art.'SO Compete ao FNDE: 
.. 

I --; disciplinar os procedimentos para 8pr(ilSentaç~o de propostas, 
prazos e crítérios para a seleção e aprovação dos beneficiários do Programa Caminho 
da Escola; 

JI- definir os modelos e quantidade máxima de itens a serem adquiridos 
pelo propot1ente, de acordo com diretrizes territoriais e populacionais; 

, ' 111 - estipular os vQ.lores dos veículos a serem adquiridos: e 
IV - acompanhar, ,controlare fiscalizar o cumprimento das normas 

estabêlecidaspara o Programa Caminho da :Esoola, 
\ 

Ar\. 6°' Compete ao Instituto Nacíonal de Esludos e Pesqtlis~s 
Educacionais Anfslo Teixeira - INEP fornecer os indicadores necessários ,para o 
estabelecimento dos critérios de atendimento das demandas dos Estados, Distrito 
Federale Municípios. " 

Ar\. 7<> Compete ao Instituto Nacional de, Metrologia, NormalizÇlção e 
Qualidade Indu9lrial - IMJ1ETRO definir, em conjunto com o FNDE, as çaracterlsticas i 

dos ve fcuJos a serem adquiridos pelo programa .CalTinho da Escola. 

Ar\. 8° Os órgãos responsáveis pela ,execução do Prbgrama Caminho 
da Escola, nos termos desta Lei, expedirão, no âmbito de SUas éompetenclas, normas 
para' execução do programa Caminho da escola. 

Art.9° As dospesas do Progr:;101a Caminho da Escola correrão .à conta 
das dotações orçamentárias anualmente consignadas ao Ministérto da Educaçãô e de 

. ' (j3~sos próprios de BNDES,' de acordo com suas respectivas áreas de atuação, 
'!tiSJ. Obse~, .. ( os os limites estipulados na forma da 199. lslação orçamentária 9 financeira. 
C'!) FL.1.0.J:..~' " 
MPVli4kt20k) Art. 10: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. , 
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JUSTIFICATIVA 

o presente Projeto de Lei pretençle disCiplinar o Programa 

Caminho da Escola,oriado em 2007 pelo Governo Federal, de forma à confetir· 

lhe. status de legislação ordinária e assegurar, assim, acontinuidade do 

programa, que logrou alcariçar seus principais objetivos nos últimós anos. 

Por meio da parceria entre União, estados e munícípío$~ o 

Ca!Y1inho da Escola tem promovido a renovação da frota de veículos escolares, 

garantiAdo segurança e qualidade ao transporte dos estudantes e contribuindo, 

sopretudo, para a redução da evasão escolar, na medida em que amplia 9 
. . 

acesso diário e a permanência na escola dos alunos regularmente matriculados 

nas instituições estaduais e municipais de ensino básico localizadas em zonas 
\ 

rurais. 

o programa 'também racionaliza o transporte escolar em virtude 
, . 

, da padronização, <los veículos, da redução dos preços dos veículos e do, 

aumento da transparência nessas aquisições. 

No âmbito do Caminho da Escola, em 2010; foram adquiridos 
, . 

$.225 veículos. Em2011, o Programa peneficiou cerca de 550 municípios. 

Inovação introduti~a pelo Projeto é a possibilidaqe de se estender 

o Pr,ograma Caminho da Escola às áreas urbanas, de .forma a contemplar 
I , 

também as escolas e, naturalmente, os estudantes das redes estaduais e 

municipais. Nesse caso'l val,e ressaliar, ~. proposta êontribuirátambém para 

reduzir· a"cdncentração de veícuros particulares ·no ent9rno das escolas, nos 
I .' 

horáriOs de entrada e'sarda dos alunos. 

Sala das Sessões) 

Deputado ,I' 
P 

de.2012. 

7 
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MPV 586 

oooo~ 

EMENDA N° .. eM' 

(à MP n° 586, de20i2) 

(Do Senhor JiJmar Tattó) 

Altera a Lei nl) 10.260, de 12 de julho de 2001, 
para dispensar o estudante. da exigêl)cia de 
idoneidade cadastral na formalização de 
contratos e termos aditivos em operações de 
crédito I com recursos do F'undo de 
. FinanCiamento ao Estudante do Ensino 
Superior - FIES. . . ' 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° . O art, 5° da Lei n° 10.260) de 12 de julho de 2001, passa a vigorar com' 
a seguinte redação: . 

"Art h O '. " . ' 
I Y 4 'l" I .. , ~ •• t .. t, ..... I , ... ~ • "" .... f ........... ~ ...................... ti" ... ~ ............ t t {"" ~ .. O' .. , I .... I " ...... 1 .. , ....... ~ .. ~ .. f J' ti .. I "'I ... f" f 

, " ............ I ....... ,., .. f " ..... " • _ .. , J .. J , • ~ .. t ... , ..... 4 , , .. " ..... I .. , .. , .. " .... t ...... " .. " .......... , .. ~ , ......... ............ ................ , .... ; " ..... I ... " •• 

1 ............ , •• ; ••• , •• ".,t ...... I' ••• t ••••• 41't •••• t, ••••••••••••••• 1,. •• , ••••••••• , ...... , •••••• 1 ................. , •• 

" VII - comprovação de idoneidade cadastral do(s)fiador(es} na 
assinatura dos contratos e termos aditivos, observado o disposto no § . 
9° deste. atiigo. (NR) , . 

j • t ...... I I ~ ............. ~ ... "' , •• f , .... I • f •• , .. , • ~ ........... ., ...................... , , • I ., • J ., I 'I 'I ..... ., , ., •••• 11 , , •• , ......... , .. " ., 1 • t t .. t ..... , 

• ,I f t •• , I .. I ..... , , •• , • I • I I" ••• '- .. ., , f ... , .. ~ I I ... , • f ... " I I .... -" ....... I ............ ti ..... I li , " , ..... , .... • I .,.. .. , • , " ••••• ., ................ 11 • 

_ I ~ ••••• , t .. , ...... I " • , ....... , .. , '" , .. I ....... t •• , .. t ". , • I ••• , • , • ~ 11" • , ....... il""1 ...... ~ I , • • '/' • t ." • t , •• " " •••••••• , ..... , t •• " 

§4° Na hipótese de verificação de idoneidade cadastral do(s)fiador(es) 
após a assinatura do contrato, ficará spbrestado o aditamento do 
mencionado documento até a comprovação da restauração da 

__ respectiva idoneidade ou a substituição do fiador inidôneo) respeitado o 
'~~()I~~~ prazo der suspensão teinpor~rio do contrato. (NR) 

~ FL.hrt. 2~st~ Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
MPV:5(~2oJ;1) , , . . 

/ 
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JUSTIFICAÇÃO 

Desde a c,riação do Fundo de Financiamento ao Estud~nte de 

. Ensino Superior (Fies), em 1999, em substituição ao Programa de Crédito 

EducaUvof várias de suas regras foram alteradas. No entanto, a alteração feita 

em 2011 na Lei n° 10.260. de 2001, resultou em retrocesso: a. exigência de 

oomprovação da idoneidade cadastral do estudante !e de seu fiador para a 

as.sinatura·· de contratosede termos aditivos. Tal requisito, imposto para 

contratação ou 'renovação do fies, embaraça o direito ao pleno 

desenvolvimento educacional, inviabilizando o acesso dos estudantes mais 

carentes a e,sse programa. 

Além de exigir garantias, a lei .10;260/2001, ainda exige que o. 

estudante c?ndidatoao Fies e respectivo fiador comprovem "idoneidade 

cadastral" para assinar e também para renovar contratos. Se o estudante tiver 

o nome inscrito, por qualquer motivo, em setviço de proteção ao crédito, não 
. ' " -

poderá beneficiar-se do Fies. A restrição cadastral, ao impedir a realização dos 

novos aditamentos, pode levar à suspensão dos contratos de estudantes já 
, , . 

. ' inscritos no programa. 

No período de 2002 a 2012, por força de Iiminàrconcedida em 
I .. 

ação civil públióa nO 2002.38.03.000088.-0, ajuizada pelo Ministério Público 
, . . 

Federal, foi afastada a exigência da idoneidade cadastral prevista no art. 50 da 

Lei 10.260/2001. O MPF considerou-a abusiva e inconstitucional por violar os 
" . , , -, 

arts. 205 a 208 da Cónstilulção Federal de 1988. Ademais, entendeu o parquet 

ser aquele dispositiv~, legàl contraditório, pois exclui do I Fies estudantes que 

enfrentam dificuldades financeiras, ou seja, prejudica o próprio público-alvo do 

programa de financiamento. A IiminarJ que só alcançava o' e$tudante, não o 

fi"qor. foi cassada em agosto de 2012. Desde então~ está~ em plena e 

9 

"yV f'Eb.&. . 
~',J ~\ if 1FL, j~t ~ 'f} 

!. cf,<íi'f A I 
. \MPV~20~ 
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l 

dracpn,iana vigênd~ a letra da Lei 10,260/2001, conforme redação dada pela 
, , , 

'Lei n° 12.431, de 2011. 

Para, sanar tal injustiça, o presente Projeto de Lei pré tende 

dispensar o estudante ,da exigência da comprovação d~jdoneidade cada~;tral, 

mantendo a imposição do requisito apenas ao fiador ou fIadores. A alt~ração 
proposta não ignora a complexidade do FIES; programa que envolve interesses 

diversos, quase antagônicôs: de um lado, o interesse social,o ~compromisso 

em garantir ao maior número poss(vel de, alunos o acesso ao ensino superior; 
.. ' 

de outro, deveres ,e necessidades das instituições acadêmicas, e dos agentes 

financeiros, e o próprio equifíbrio econ6mjco~financeiro dos contratos. Contudo, 
, 

, o financiamento estudantil não pode ser/compreendido com um fim em si. O 

. FIES consiste em meio subsidiário para se garantir o aC$ssoà educação, .. 

efetivando um direito soCíàl fundamental. positivado, em nossa Constituição, \, 

, cujos propósitos maiores são o émpoderamento do indivrduo e o fortalecimento , . 
da cidadania. .' 

Sala das Sessões, de de 2012. 

/, 
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MPV 586 

0'0005 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

. I 

data' Proposição 
. Medida Provisória n(J 586 de 2012 

n° do prontuário 
323 

5,--Substitutivo global 
alinea 

Dê-se ao inciso I do art. 20 da Medida Provis6ria n. pe6, de 2012, a seguinte redação: ' 

'Art .. 2° ........................................ ,' ..... : ......................................... ; ...................................................... .. 
•• ~ ~ •• ~ f.~ ~ .......... _ ............ "'" ....... :. .. ~. _ ...... ~ ....... ., ..................... t. ~ ... ~ ................................ · ....... ,: ....... 1 ." ................................. I ............. ~ ••••• ~ .... .,." .. 

. , . . 
- suporto à formação cOntinuada dos professores alfabetiza dores e formação iniciai e continuada de 
rofessores com capacitação para a educação. especial". (N~) 

JUSTIFICAÇÃO 

Vários estudos cientlficos apontam que pessoal? C9m deficiência sao ~capazes. não só de aprender a ler -e 
escr~ver. mas de utilizar tais práticas em situações do dia-a-dia qúando é oferecida uma interação de 

qualidade a ela, onde o eduçador alue transcendendo os limites da éscola e cumprindo sua (unção social. 

Nesse sentido, convém ressaltar que o inclso 111 do artigo 208 df! Conslilulção Federal de 1988 cítaque é 

d,ever do Estado o "atendimento educacional especializado aos portadéires dedeliciência. pr~ferencialmente 

na rede regular de ensino", 

Portanto, por entendermos que precisamos encontrar mecanismos para que as pessoas deficientes ou que 

.não .lenham acesso à ~scola se apropriem dos conhecimento necessários ao seu desenvolvimento, é que 

apresento essa emenda que visa o aperfeiçoamento das estra~égias de ensino desenvolvidas por 

professore~ alfabetizadores junto a alunos diagnosUcados com algum tipo de deficiência. 

(PPSJRJ) 

I 

11 
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MPV 586 

00006 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data =:J Proposição 
Medida Provisória n" 586 de 2012 

n° do prontuário, 
323 

5. Substitutivo global 
allnea 

lncllla-se §§ 1° e 2° no art. 1° da Medida ,Provisória n. 586, de 2012, com a seguinte redação: 

"Art .. 1° ................ ~ ... : ...................... : ....................................................................................................... .. 
• .... ~ ....... ~ '.' 0.0 ......... _~ ............. o', .................. J'" ................ ~ ...... ~ •• to'" •• ~ ........... ., ............. .,. o •• _., ... I 'o ........ , ..... , ...... , ......................... .. 

I'§ 1°. Os Poderes da União, dos Estados, 'do Distrito Federal e dos Munlcfplos empenhar~se-ão na 

lLivulgação deste Pacto e da progressiva realizaçã~ de seus objetivos e ~etas. para quea sociedade 

conheça amp1amentê e acom'panhe suaimplemehtação; 

o. o Poder Legislativo, po~ Intermédio das 90mlssões de Educação, Cultura e Desporto da Câma'n!t 

os Deputados eda Comissão de Educação do Senado Federal, acompanhará a execução do Pacto 

acionaI para a Alfabetização na Idade Certa. (NR). 

JUSTIFICAÇÃO 

informação constitui elemento fundamental' para que a sociedade possa ~scalizar com eficiência a máquina' 

stelal. Atentando-se que o ,controle social não se perfaz somente da abundância de Informações, mas da sua 

isponibilidade e do seu entendimento para que ,a sociedade faça uso dela, para viabiliZar o conlrole. Nessei 
, ' 

enlido, o controle das polUicas públicas reveste-se de enorme importância para corrigir os desvios e abuso 

'ratiCados por administradores. Assim, a finalidade do "conlrole é garantir ,que a adminlslração fundon 

,atendendo aos princípios constitucio~ais da legalidade, impessoalidade. J!l0ralldade, publicidade e efi~iência, 
pois. o processo de fiscalização das contas públicas vinculado ao controle popular garante uma participação mais 

, , , 

irela, assegurando que os recursos púbHcos sejam realmente utílizados em prol da sociedade. . 

Nesse ser:ltido, o Congresso Nacional sendo uma Instituição democrática de direito. lem um papel fundaméntal na 

onsolióaçáo e ampliação dos meios de transparência, que propiciem à sociedade o acesso fácil as informaçõe ' 
, , , 

/ 
~UFE~~ 

~FL;~t 
MPvl?il?J2oj' 
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MPV 586 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00007 

'/ da~~ Proposiçãp 
Medida Provisória n6 586 de 2012 

nO do prontuário 
323 

SUI'resslva 5. Substitutivo Qlobal 
Página alínea 

Inclua-se {) inciso 111 no art. 2Q da Medida provisória n. 586, de 2012, com a seguinte redação: 
I .' 

QArt •• 2° ..••.•..•••• : ..................................... ;, .................. : ••...•.. ~ ........................ ~ .................................................... . 
. " 

.... <1_.11_ .............. ~# ..... '" .... • ~"<O""" ............ , .............. ~ .. " .............. * .................. "' ........ _ .................. ~ •• " .......... , f ••• : ..... " ... ~ .................................... '" .. ; ...... " ........................ .. 

~ - . , 
111 - apolo financeiro aos estabelecimentos d.e educação pré-escOlar da rede pública, necessários à 

conçretização das atividades educativas e socloeducatlvas. (NR). 
, ',t, .. 

JUSTIFICA~ÃQ 

educação na primeira infância constituí provavermante ° melhor investimento social existente. Par isso,' 

ressaltamos a importância de um lnvestimento público macíço em educação infantil, uma vez que a ausência da 

pré-escola dificulta a aprendizagem nos anos seguintes, porque o,desenvolvimento da capacidade cognillva QU 

corre ainda na primeira infância é determinante para o desempenho da pessoa ao longo da vida. Além disso, a 

. seara tem uma cultura própria que começa a ser aprendida na pré-escora, como copiar do quadro, ficar maiS) 

empo sentado, fazer exercIdos. Também envolve· manejar livros,. relacionar a lelra com o som. Mu. ltas criançad. . .', 

não passam pela Educação InfanUl' têm' dificuldade em fazer essa adaptação, o que atrapalha a 

prendizagem nos primeiros anos do ensino Fundamental. 

, 
Por essa razão, ainda que saibamos que a Emenda Constilucionaln!l 59, determinou 100% àe atendimento n; 

ré-escola alé2016, ainda .ássim,' cabe destacar qve diversas pesquisas apontam que as administraçõe 

uniclpais enfrentam problemas de escassez de recursos para investir nesse segmento educacional. 

egundo pesquisa da União Nacional dos Diligentes Municipais de Educação (Ul1dime), a partir de 2007, com a; 

riação do Fundo deManut~nção e DesenvolvImento da Educação Básica (Fundeb), as prefeituras começJ)ram ~ 

receber êlinhejfO Cedera I para a Educaçã.o Infantil, e passaram também a contar com programas federais qu 

Ijudam a construir os prédios e a equipá-los. ehtretanto, esses recursos ainda são Insuficientes porque o 

uoicfpios ficam coma major p~rte do custei6. 

13 
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MPV 586 

00008 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Proposição 
Medida Provisória n° 586 de 2012 

data 

Dê-se ao § 1° do ar!. 2° da Medida Provjsórj~ n. 586,.de 2012, a seguinte redação: 
ir 

UArt .. 2° ...... : ............................................................................ : ................................ .. 
....... ~' .. ~~ .. ~ ........ ~ ............... o •••••••••• ~ •••.••••• , ........ o, •••• ~ ..... ~.~ ............ '.f ...... " ...... "' ..... OI 4 fi .............. ':' .... . 

nO do prontuário 
323 

§ 1D O apoio financeiro de que trata o Inciso I do Caput contempJ~rá a concessão de bolsas 
para profissionaIs da educação, conforme categorias e parâmetros defit\idos em ato do 
Ministro de Estado.da Educação,e o desenvolvimento de re'cursos didáticos, pedagógicos, 
curr[culos, métodos, técnicas, .recursos educativos e .organização específicos, para atender 
a educação especIal, entre outr~s medidas. (NR) . 

JUSTIFICAÇÃO 

o objetivo da educação cónsisle dialeticamente na produção e na transmissão de t?onhecimentos que 

possibilitem ao aíuno compreender o mundo em que vive, apropriar-se dá Informações, estudar, pensar, 

. refletir e dirigir suas ações seguindo as necessidades que são postas )1islorícamenle ao ser humano:. 

Nesse senHdo, preocupado com a. necessidade dos professores pirecionarem um .encamlnhamentQ 

metodológico diferenoiado, em que a criança portadora de deficiêncla passe a ser o sujeito na busca do seu 
conhecimento, Dossibllitando ir além dos conhecimentos concretos, o que implica estimulá-Ia a codificar as 

) . . . , 

suas experiências, ou seja. representar operando símbp'os no processo de alfabetização é 'que apr~sento 

essa emenda. 

fado Stopan Nercesslan 
(PPS/RJ) 

" 

~o F12/.)~~ 
'~.' IV/~ 

.IJ:J FL~·f. 

MPv.!i4luzo_ 

/" 
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MPV 586 

APRESENTAÇÃO DEEMENDAS 

.1 data 

00009 

Proposição 
Medida Provisória n? 586 de 2012 

nl> do prontuário 
323 

Substitutivo global 
alínea 

Inclua-se o inciso IV ao arL 3°da Medida Provisória n. 586. de 2012, com a seguinte redaçáó: 

'" 
n Art .. 3Q

' .......................................................... -f~ .. ~ ..... ,~ .... " .. ~.:. ................ ,' ....... , ................. ' •• " ..... ' ... l ... ~ •• rl., .................. f .... 4 , .. ~ 
... " ~ .. ~ ... " ...... ~ ........ " ......... ~ ............................ ,. "-.. .................... ~ ............... ~ .......... ""' ......... '"",-0 ,." .-. ......... " .... o ............... .o.,. " ... ~,. ~ ... .. 

IV - p regime decolaboraçãe com as 'Secretarias de Estados. e Municípios' no 
estabelecimento de uma pOJ!Uca nacional de formação continuada. (NR) . . 

, . 

JUSTIFICAÇÃO 

Um processo de educação Continuada· de professores há que ler um vInculo integrador com as vozes e 
-' ~ \ . 

práticas que os sujeitos e~volvidos trazem· de suas formações e saberes constituintes de .. sua 

.. professoralidade, as da formação inicial, as da experiência da docência e as resullantes das participações 

em ações/programas de dese~volvimento profissional. Nesse contexto, faz-se necessário esforço Integrado 

e colaboralivo objetivando inslitucionalízar a formação conlinuada ge professores e demais profissionais da 
, 

educaçãq. 

Portanto, por' entendemos que o Ministério (Ía Educação deve promo~er. uma articulação efetiva çom as 

secretárias estaduai.') e municipais e as ,universidades, (/e modo a possibilitar. entre outros, maior interação 

entre. estas Instltuições, lendo em vista redimensfonar e dar maior organicldade à formação inicIa! e 

continuada do profe~sor e demais profissionais da educação~ é que aptesentamos essa emenda,que visa 

estabelecimento de uma política nacional de formação continuada. 

, .\) ft'.lS 
;;".~,.) b~~. " 
;ij' , I~ FL)h; ~. 

\, MJlVf2!JLJ2·VJ.·
h

t \ '. 
,. \, 
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15 

30



'I ' 

16 

M1?V 586 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00010 

[ iJata 
13/11/12 

Proposição 

Medida Provisória nO 586, de 9 de novembro de 2012. 

Autor I I N° do Prontuário 
Deputado EDUARD'O BARBOSA - PSDB/MG 230 

/-10 Supresslva 2. O Substitutiva 3. O Modificativa , 4.§iAditlva 5. O Subsmutlvo global I 
Página, I jA

1
rt!. ," farãgrafo Inciso I ' Alrnea 

TEXTO' JUSTIFICACAO 

, , 

Gart, 10 da Medida Provisória n° 586, de 2012, fica acrescido do seguiQte parágrafo 
único: 

Art. 10 
•• , ............... 1 ...... ·._1.1 "OI , •• , I , •• , t, .... , ... , "I ,.~ t'''' ...... t ..... t ••• I" ••• ''''''!I.t ....... , ••• '.l •• " .......... ' .... 1 •••• , 

Parágrafo Único. A' àlfabetização das pessoas, comdeficiencia deverá 
consid,erar as suas especificidades, inclusive na alfabetização bilíngue de 

. PC?ssoas surdas, sem es~abelecimento de terminalidade temporal. .. 

JUSTIFICAÇÃO , 

Demarcar faixa etária na expectativa de determinar momentos 

e processos da aprendizagem do estudante é pretender interie'rir n~ s.ubjetividade do 

. sujeito ',que aprende, e nas contlições impostas' ao sujeito que e~sina. Esses 

processos e momentos dependem, principalmente, de condições cognitivas, sociais, 

culturais, orgânicas, dentre outras, do aprendénte. Não -ocorre por imposição de 

determinantes externos, neste caso, a determinação temporal da "finalização" do 

processo de ensino~aprendizagem, 
Em se tratando da aprendizagem de estudantes com 

deficiência, essa determinação é, mais ainda, improcedente, As circunstâncias 

singulares e heterogêneas desse alunado não admitem o cumprimento de metas 

demarcadas em faixas etárias rígic;!as. Mais ainda, quando se trata de deficiência 
, , 

intelectual e múltipla ou de graves perturbações do espectro autista. 
, ' 

'A aprendizagem dos ~studan1es·com deficiência obedece ao 
, " . 

ritmo. próprio e a condições particulares que envolvem suas capacidades e fatores 

multidimensionais que podem afetar
l 
seu funcionamento e comportamento adaptativo. 

~ó li tlá ' que conside~ar, portanto, a necessidade de condições am?ientais favoráveis dos 

'~ FL ' c extosde aprendizagem, dentre as quais se des1acam a competêncla docente e a 

O':i;; 's onibilidade de recursos e a oios comuns e es eciaisexl idos ero estudante no', 
MPV~o 
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J processo de aprender. 

Nes'se sentido, a MP 586 deve levar em conta a flexibilidade .. -. 

frente ao conceito físico . do tempo. E considerar as condições organizativasdo 

currículo e ,de sua .~cessibmdade, em. resposta à diversidade da população escolar. 

De outro modo, corre0 rjscode tomar· seu objeto discriminatório, ignorando os 

princípios de igualdade de oportunidade ede respeito às diferenças. 

17 

PAl:t: . ( 
Eduardo Barbosa 
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MPV 586· 
" 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
00011 

Dala' P roposiç.Ao 

14/11/2012 Medida Provisória n° 586, de 8 de novembro de 2012 

·I 
; --Alllor ----7 

SENADOR ALVARO DIAS (fl§PS-PR) 
N" do prontuário 

o Suptc~ll'" 2. O subslltlltí\'Q 3: D-lllollifirnrt"R 4, aditiVA 5. O Silb,~/ltilll~'o global 

Página Artigo Inciso Allnea 
o 

Dê-se ao m1igo J o da Medi~a Provisória n° 586, de 2012, a seguinte redação: 

<lArt. 1° Esta Medida ProvisÓria dispõe sobre o apoio técuico e financeiJ:o da União aos 
entes federados no âmbito do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Ce11~1 com a 
finalidade de pr()(llover a alfabetização dos es(udántes atéos seis núos de idade. aotinal· 
do 10 ano do ensino fundamenfal da educação básica pública, aferida por avaliações 
periódicas.'" . 

. / 
JJUSTIFICAÇAü, 

Seis aJl~s é a idade de alfabetização na maio/' parte dos países' desenvolvidos. A opção de se 
alf.1betlzar c até os oito altos de idade foi uma escolha política demasiadamente confortável para o 
.Ministério da Educ~çãoj como afIrmou a consultora educacional JlolJa Be~skeházy. 

o Bl'asil precisa Ollsar, precisa de metas mais aplbiciosas. Mantcl' parâmetros de qualidade. em 
níveis muito baixos, corno seria a llleta de alfabetização até os oito auos, significa insistir na f~1ta de 
atenção à educação. 4 

~::.//' 
nadol' ALVARO DIAS 

~íder do PSDB 

PARLAMENTAR 
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MPV 586 

00012 < 

EMENDA 

,Medida Provisória nO 586/2012 

Dispõe sobre' o apoio técnico e 
financeiro da União aos entes féderados no 
âmbito do Paoto Naoional pela Alfabetização < 

na Idade Certa, e dá outras providências. 

t 

Aorescente~se â Medida Provisória nO 586, de 8 de 

novembro de 2012, o §3° ao artigo 2°. Passaraa incorporar a seguinte redação: 

JJArt.,2 ..... tI f.,. ••• ~' • •••• t ..... , ........ ' ........... " ••• ,." •• ,."."." ••• , , ........ t .......... " " • 

• -,., •• ,., ••• fI"' ..... lO ••• ';1' •• "."" ." •• , .... "" •• " ••••••••• , ............ , ••••• ." .......... li ••••• t. t 

§3° ~ Ó apoio finaceiro a que tratá o Pacto, 'Nacional pela 
AlfabetIzação na Idade Certa 1erá comoprJorização, dos' 
recursos financeiros ps Regiões Norte e Nordeste! os 
m~niGlpios de extrema pobreza, e os que se encontram em 
estado de emerg~!1ciaou calamidade publica . 

• ,; ""6'."', ,,, ..... ,.. '" _"' •• l.t •• \ ••••••• " , ••• ,.J" •• ' •• ~._ ••••••• ~:lIt.a ..... -! .... , .• , 11 (NA) 

JUSTIFICAÇÃO 

As regiões norte e nordeste ainda continuam a serem as 

regiões mais pobres do país, devendo, assim, ter tratamento diferenciado e 

prioritário, nesse sentido vale 'para os municípios que se encontram no (9~~2s 
~tS> ~~\ 

(~FL,j J10 ~ / ' ,'IJ:l-==--
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mw\icípios dx extrema pobreza, e os que se encontram em estado de emergência 
\ , 

ou calamidade publica. , ' ' 

Devemos trata'r igualmente os iguais e desigualmente os 

desiguais, na medida de sua desigualdade, é clarividente a situação desfavorável 

que muitos municIpios vivem. Onde há os maiores indicadores de analfabetismo 

no nosso Brasil é no Norte e Nordeste, esses estadÇ>snão podem ser tratados da 

mesma forma pe,lo referido Pacto Nacional pela Alfabetização da Idade Certa. 

Nessa sentido. e com O objetivo de contribuir ,com o estado 

brasileiro apresentamos â referida emenda. ~osso papel é exatamente esse de 

reaprimorar todo o processo legislativO, de contribuir com a melhoria do povo 

brasileiro. 

Sala das Sessões, em de Novembro de 2012. 

~·52·~ 
~putado AMAURI TEIXEIRA 

. PT/BA 

.' 
/ 
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MPV '58.6 

EMENDA ,N° 
(à MPV nO 586. de2012) , 00013 

Dê~se ao § 7° doart. 3° da Lei nO 5.537, de 21 de novembro de 
1968, nos termos do 81t. 4° da Medida Provisória n° 586, de 8 de novembro 

, . de 2012, a seguinte redação: 

"Art 4.0 'A Lei nO 5.537, de 21 de novembro de 1968, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 3° ~"'''';'''.'1'''f.1I.t''~'1I'J"~,,,,'''.'·'''''''4 •• ~''''''I.' ..... 
.... lI ••• li t., ..... lo •. , ,'i" ........... 01 ...... f J.""" '" ...... tI' •• ".~. f", •••••• , ......... " t 

, 
I ••••• , •• ,~ •• ) • .... '., ,t' .•••..••• .f .................... _ ..... '·~"'t. _'li., 

§ 70 A prestação de assistência técnica e financeira referida 
nos §§ 5° e 6° será J'egulamentada pelo Conselho Dellberativodo FNDE e 
ser4 distribuída de,ÍnaneÍra inversamente proporcional ao Índice de 

. Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) de cada sistema de ensino. , 
(NR)" . '" \ , , 

JUSTIFICAÇÃO 

A assistência técnica e financeira da União aos estados e 

nlUnjcípjos para expandir e qualificara edt1c~ção básiea deve ter corno 
\ 

110lie os preceitos constituciol1ais que embasam o modelo federativo, em 

especial a redução das desígdaldades regionais;' 

, Nesse'sentido, a situação de cada sisten:ta' de ensino, medida de 

maneira agregada pelo 'Índice de Desenvolvhnel1to da Educação Básic~ 

21 

(IDEB), deve ser considerada para a repartição d6s aportes~ financeiros !!.~Ol J.11, :o~~'\ 
_ " I", Fi/f ~ " 

- . ' ! ~ 
_ \MPV~2ok 

\ 
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técnicos, a serem disponibiJizados pejo Governo Federal para as redes 

estaduais e municipais. Quanto menor o Ideb, de determinada rede, ~nais 

graves as deficiências de aprendizagem dos aJunos e, pOltanto" maior deve 

ser a destinação de recursos federáis para a melhoria do ensino por ela 

oferecido. 

Sala das Sessões, 
-. ' 

, .. 

'. _00 FEb~, 
,~'t'" ~ f:i FLo)23- '~ 

MJN~20~i 

" 
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MPV 586 
EMENDA N° 

. (à MPV nO 586. de 2012) OOOl4 

Acrescente-se ao art. 3° da Medida Provísóda na 586; de 2012, 
o seguinte parágrafo único: 

"A.. 30. . . 
rl.1 t. .. .. t"'" 11 .... li ..... -',,,,, ....... ,,, .... ,, ..... f .......... ~" ................... '"'' a ..................... " • ., ..................... . 

·1 - ti". ,,, ...... , • ., fi .... ~ .. ". "'" '11 ..... " t .... , ... te •• ;t .. , ••• , •• , .. I ........ " ...... , 1I.1l t .... , , .... , ... to~.' •• Io." ...... . 

'11 - .............. ":.11.t •• '.-f."jIJ ••• t~, ..... : ••• .., ••••• , •• -t-' •••••• _.· ••• , •••••••• t •• , •• 't •• l ••••• ~ ••••• 

111 -... :, .......... , ....... , ......... , ........ , ........................... , .... "' ..... , ............ '4' ....... . ' 

Parágràfô único, . O Índice de' Desenvolvimento da Educação 
Básica (IDEB), sem prejuízo de outros indicadores, será considel;ado na 
definição das metas de, que' trata o it~ciso IH, de modo a assegurar 
investimentos proporcionais às necessidades de cada sistema de ensino." 

. JUSTIFICAÇÃO 

As inetas do Pacto Nacional' pela Alfabetização na' Idade Celt? 
devem levar em conta a nec.essidadé de redução das desigualdades sociajs e 
regionais, conforme preceitua o inciso TIl do art. 3° da Constituição 
Federal. 

Nesse . sentido, no estabelecimento das metas deve-se 
considerar o atual quadro de desempenho dos estudantes . nos exames 
nacIonais realizados pelo Governo Federal e a cQlocação de cada sistema 
de ensino no Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB). . 
'. . I 

.Assún,os sistemas de ensino que enfi.'entam as maiores 
dificuldades devem receber atenção especial, de forma a' reduzir as 
disparidades regionais eÚl matéria de alfabeti,~ação das crianças. 

Sala das Sessões, 

23 

,,,-, .Il'il:;j, 
,y-' """~ 

;~;iFL.~~ 
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MPV 586 

EMENDA N° 00015 
(à JvfPV nO 586~ de 2012) 

Dê-se ao §2Q d~ art: 2° da Medida Provisória n° 586, de 8 de 
·noyembro de 2012, a seguinte redação: 

u·At-t 2° ,. .;f .. ", I 1>.,,,. ,. ~ • " , ........ t ....... t ••• to ........ ~ ... "" •• I,"'"'''' , . 
........ ",'" f ... " ....... " ......... ,. 'f tl:lO"" •• J 'I ••••• f ...... ',,, .... ,:'''''''' ,., ........ . 

§ 2° O apoio financeiro dç que trata o inciso Ir do càput sera 
efetivado na forma estabelecida nos arts. 22 a 29 da ~ei n° 11.947} de 16 de 
junho de 2009, e considerará o Índice de Desenvolvimento da Educação 
Básica (IDEB) de qldaestabeieclmento de ensino. e a evolução na, 
aprendizagem dos alunos, aferida por avalíações.perÍódicas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A avatlação das escqlas .não pode ser mensuraqa apenâs pelos 
. \ 

resultados alcançados em uma avaliação. As escolas são diferentes en'tl'e si, 

as crianças também. Nesse/sentido~ devem-se considerar as dH1culdades de 

cada um e o ambiente social de onde vêm os alunos (como uma boa 

alfabetizadora faria). Assirú, o correto é\,prenlÍar as escolas e os professores 
, 

pelos avanços que alcançarem, levando em conta o seu ponto de partid'a. '. 

Em razão dissoJ propomos que a premiação refei'ida no inciso 

II do art. 2° considet;e o valor agregado pela e~cola e pelo professor na 
" alfabetização das crianças. Nesse sentido, deve ser estimado o aporte 

oferecido à aprendizagem, considerando-se a situação inicial dos alunos e o 

\ , F f ndíce de Desenvolvimento da Educação Básica/(IDEB) da escola . 
. ~o Eb~ '.' , ' W FL,m.::.. t Os resultados fInais são importantes, mAS é preciso levar em 

MPV~;t,Il~nta~ distância pel'coi'rida. Esc.olas localizadas em regiões pobres ou com 

,\ 39
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. grande número de crianças em situação çje vuJnel;abilidade, em geral, 

enfrentam mais dificuldades e, por isso mesmo, seus ~vanços devem ser 

premiados. 

Dessa forma" a premiação não sel'á apenas um coroamento dos 

melhores índices, mas, principalmente> 'óreconheclmento dos resultados 

daqueles que crescerem mais .. 

Sala da Comissão, 

'~~ 

,. 

25 . 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data 
13/1112012 Medida Provisória n° 586/2012 

Autor 
Senadora Ana Améfia .ppw RS 

MPV 586 

00016 

] 
N~ do Prontuório 

I 1. _ Su~ressiva 2. Substitutiva' 3. Modificativa 4. x Aditivu 5. Substitutivo Globat I 
'" Pi\gina I 1 

Artigo Parágrafo I' Inciso ! Alfllea 

TEXTO/JUSTllnCACÃO 

Inc1ua~se O seguinte art. 6° na Medida Provlsórja n° 586; de 8 de -
~ovembro de 2012, l'enumerando-se o atual art. 6° como art. 7°: 

• I 

"Art. 6° A Lei n° 9.394, çle 20 de dezembro de 1996, passa a 
v~gorar Com-as seguintes alterações:, ' 

Art. 23" ....... , ...... " ...... ft til I .... , .......... ,.", ..................... r •••• j,fl~ .. ~ ••• , ............ _ ............ ", 

"" •• f , ..... , •• , ..... ,. I' ••••• 4 r.t' ••• I , •••••• , ............... , ......... , .... '" ••• , t.~ ..... •• , ..... "J ~. fi., •• t.'" •• , 

§ 3°0s sistemas de ensino admitirão a educação básica domiciliar, sob 
a responsabilidade dos pais ou tutores por eles designados, _ observadas a 
supervisão e avaliação periódica da aprendizagem pelos órgãos próprios desses 
sistemas, nos termos das diretrizes gerais estab~lecidas peja Uniã? e das 
respectivas nOffilas .locais. (NR)" 

JUSTIFI éAÇÃ O 

-,Ü objetivo d~ proposição é admitir a modalidade da "educação 

domicilhlr", como opção das famílias, desde que observadas a supervisão e 

avaliação, peJ;iódica da aprendizagem pelos órgãos próprios dos sistemas de 

ensino e as diretdzes gerais estabelecidas pela União. 
, 

Os desafios da alfabetiZação das crianças, motivação. central da 

Provisória' n° 586, de 2012, não devem prescindir do auxílio das 

s engajadas no processo de educação domiciliar. 
• 1 • • 

41
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Essa tp.o~,a1i~ªg~ é amplamente l'econh~cida no exterior e as j /. 
, I 

experiências que se desenvolvem no País têm sido cerceadas pelo Poder 

Judiciário, pela ausência de previsã'o legal. Mas os resultados alcançados são 

positivos e poderiam ser ampliados, caso a educação domici1iarcontasse com o 

devidoreconhecimento na'Lei de Diretrizes e Bases da Educação. 

PARLAMENTAR 

Senad~l'a Ana Améli~P'R~'<' .. , 

/ 

" 

J 
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MPV ,586 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00017 . 
O<lfa 

i 
I1 PNlpo~lção 

, Medida Provisória nO 586/12 

Auto!" NO) <Ia pr'óntl,l~l'fo 

Dep,tIfado GUILHERME CAMPOS 
SlJpressíva 5ub~tjtutlv(l ModiflclltCva Aditiva O 5ub~tltutlvo globol 

.! 
Página ArtIgo Parágrafo' ·Inciso AHnca 

~ _________ T-'-EXTO/JUSTlflCAÇAO 

j Inclua-se no § lO do artIgo 2° daMP 586/12 O~Se9ujnte, in~íS?: 
. , 
I IIr - ,$ despesas relativas ao Peido Naciono-I pela Alfabetização na Idade Certa deverão 

constar, de forma detalhada, 110 Orçamento Geral da :Uniãoe no orçamento dos demais 
entes e ~ntídades pártic"ipantes do Pacto. 

JUSTIfICAÇÃO, 

I 

A MP 586/12 nõo faz qualquer referêncía ao montonte do investimento que Q Governo 
Federal fará 00 longo do próximo ano. Contudo o PNAICcol11eçará a produzir efeitos 
práticos já no primeiro semestre do período letivo do ano, e segundo informações 
constantes no sítio do Planalto e do Ministério da Educação, o valo,' do investimento será de 
A$ 1,1 bílhéio em 2013 e R$ 1,6 b'jlhão em 2014, Impende destacar que não, exist~ q/areza 
quanto à origem dos referidos 'recursos, e que o valor dispendido ê expre;ssivo e de 
fundamentat itnportâncía paro viabilizar o apo.io,.da União aos demais entes federados que 

I venham a firmar o refet'ido Pacto. Diante disso, entende-se que disciplinar, o montante 
I previsto, no Orçamento Geral d.a União, irá possibilitar o acompanhamento de suo execução 

o.rçamentária confere desejável e salutar transparência na utilização de recursos públicos, f . 
O que se propõe, em prática, a criação de uma "Açeo Qrçoment6rid' nova, algo do gênero, 
visando melhor controle da destinação dos recursoS. j 
-COÍ>IGO =J: NOME" DO P~RLAMENTAR I . UF I PARTIDO 

Deputado GUILHERME CAMPOS SP PSD ! 
ASSINATVR;y . 

~~~----~--~----~~~~~~~----~~ / 7-~"" )-" 
/. r /:,/1 

. ";;,,n ;; ~t . t::-.J L--.~~------~------

DATA 

14/11/12 

"c:" 

\1::>IfJ?V---f20_. 

~AC~ 
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'APRESENTAçÃo DE EMENDAS 
M1?V 586 

00018 
. DATA 

14/11/2012 
PROPOSIÇAO-

MEDIDA PROVISÓRIA N° 586, de 2012 

AUTOR 

1 I N° PRONTUAAIO I 
I ' TIPO 

5 O SUB~ITUTIVO GLOBAL I 1 (x) SI:JPAESSJVA 2 O SUBSTITUTIVA 3 O MODIFICATJVA 4 o ADITIVA 

l/i 
PAGINA I ! . ARTIGO PABAGRAFO I 

, INCISO I ALlNEA 

:I 

Suprima-se' no caput do art. 7° d<3 Lei n. 5.537, de .21 de novembro de 
1968, constante do art, 4° da Medida Provisórian. 586, de 2012, o seguinte texto "(.;.) cuja 
composição e forma de funcionam(3nto constarão de sua estrutura regJmental," 

Justificação 

. O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, é uma 
autarquia federal criada pela lei nO 5.537, de 21 de novembro de 1968, vinculada ao 
Ministério da Educação .. Sua finalidade é captar recursos financeiros e' canalizá-los para o' 
'financiamento de projetos de ensino e pesquisa, inclusive alimentação escolar e bolsas de 
estudo, observadas as diretrizes do plano nacional de ,educação. Originalmente: a Lei n° 
5.537, de 1968, previa um Conselho Deliberativo nos seguintes termos: 

, , "Art. ]O O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Eçlucação ~ FNDEI . \ 
será adminj~trado por um Conselho Deliberativo constitufdo de nove 
membros, conforme disposto em regulamento. {Redação dada pela 
Medida Provisória nO 2216-37, de 2001 )." .. 

" 
o Decreto n. 7691, de 2 de março de 2012, apresenta ~ ~strutura 

regimental do FNDE, definindo, ainda. a e$tr~tura do seu Conselho Deliberativo, que possui, 
poderes para decidir sobre a destinação dos recursos, o· formato do monitoramento e a 
fiscalização. da destinação dos recursos, entre outras prerrogativas. Assim, configurá órgão 
colegiado de deliberação superior de extrema importância, cuja constituição é definida no art. 
W do referido Decreto: 

"Art. 4° o Conselho Deliberativo, órgão de deliberação superior, é 
constituído por nove membros e tem a seguinte composição: 

1- o Ministro de Estado da Educação; . , . 
11 - o Presidente do FNOF; . ~~o reb' 
1.11 - o Procurador-Chefe do FNDE;· . , ,~FL ~ 
IV -.o Secretário de Educação 8ásic8.do Ministério da Educaç- . 
V - o Secretáfio _de Educação ProfíspionaI e Tecnológica do tní~ 
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da Educação; 
VI.;, o Secretário de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e 

. Inclusão do Ministério da Educação; 
VII ~ o Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Superior .do 

Ministério da Educação; 
VIII -o' Secretário de Articulação com os sístemas de Ensino do 

Ministério da Educaçãq; e 
IX - o Presidente do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira - INEP," , 

Entendemos que a atual estrutura, delineada pelo Decreto, com menos de 
'um ano de edição, está adequada à responsabilidade do órgão, Qeixar em aberto1para que 
novo regimento seja produzido pode gerar certa insegurança para os programas e ptoJetos 
'em andamento. Cabe ressaltar que, de acordo com o Ministério da Educação, 5.27Q 
municfpiOs já aderiram ao pacto, A supressão do trecho\final do caput do art, r ça Lei n. 
5.537, de' 21 de novembro de 1968, constante db art. 4° da Medida Provisória n. 586, de 
201:2, f~rá com que a composição atual do Conselho 'permaneça; áo m'enos durante este 
período crucial que é a Implantação efetiva do Programa. . . I \ 

---., 

,. 

.7 

ASS.fNATU~~~ ) -
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MPV 586 

00019 
DATA 

. 14/11/2012 
PAOPOSIÇÃO 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 586, de 2012 

1.?2~/IJ~ ~Z!fXJ 
liJL. >' 

AUTOR J I NO PRONTU~RIO 
I J 

TIPO 
• [ 1 (x) SUPRESSIVA 2 o SUBSTITUTIVA 30MODIFlCATlVA 40 ADITIVA fi o SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAAAGAAFO' 

1 I· PAGINA I I INCISO AlINEA 
" 

ARTIGO 

Suprima-se o art. 7° da Lei' n. '5.537, de 21 de novembro de 1968, 
. 'constante do art. 4° dá Medida Provisória n.586, de·2012. 

'Justificação 

6 . ' . I 
O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edt.{cação - FNDE, ê uma,. 

utarquia federal criada pela Lei nÓ S.53?" de 21 de novembro de 1968, vinculada ao 
Ministério da Educação. Suá finaJidadeé captar recursos financeiros e canallzá-Iús para o 
financiamento de projetos de ensino.e pesquisa, inclusive alimentação escolar e borsas de 
estudo, observadas as diretrizes ;do plano nacional de educação. Originalmente aL,ei nQ 

5.537, de 1968, previa um Conselho DeliberatIvo nos ssgl,lintes termos: 
. "Art 7°' O :Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação» FNDE 

será administrado por um Conselho Deliberativo constituído de nove 
membros, 'conforme disposto em regulamento, (Redação dada pela'· 
Medida Provi.sória n° 2216-37, de 2001)." 

I 

O Decreto n. 7691, dlil·2 de março de 2012, apresenta a estrutura" 
regimental do FNDE, deffnindo, ainda, a estrutura do Conselho Deliberativo. que possui 
pOderes para. decidir. sobre a destínação. dos recursos, Ó formato do monitoramento e a 
iscalização da destinação dos recursos, entre outras prerrogativas. Assim, configura órgão 
ofegiado de deliberação superior de extrema importância. cuja constituição é definida no art. 

4 o do r~ferido Decreto: 

l'Art. 4° O Conselho Deliberativo, órgão. de deliberação superior: ê 
constituídp por nove membros e tem a seguinte composição: 

I - o Ministrq de Estado da Educação; 
" - o Presidente do FNDE; 
/li » o Procurador-Chefe do FNDE; 
IV - o S~cretário de Educação Básica do Ministério da Educação; . . 
V » o Secretário deEd~cação Profissional e Tecnológica do Mi~@TiE 

da Educacão' .~ . li'i:-

MPV:f1'h_./20 1it:.. 
, . / 
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" 

VI . o Secretário de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidflde e 
Inclusão do Ministério da Educação; , ," , 

'. VI [ - o Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Superior do 
Ministério da Educação; 

VHI - o Secr~tário de Articulação com os Sistemas de Ensino do 
Ministério da Educação; e 

IX -; " Presidente do. Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira": INEP." 

Entendemos que a atual estrutura" delineada pelo Decreto. com menos de 
um ano de edição, está adequada à responsabilidade do órgão. Deixar em aberto para que 
novo regimento seja produzido,:pode gerar certa insegurqnça para os programas e projetos 
em andamento. Caberessaltàr que, de acordo com o Ministério da Educação, 5.270 
municfpios aderiram ao pacto. A supressão do art. r da lei n.5.537, de 21 de novembro de 
1968, constante do 'art. 4° da Medida Provisória n. 586, de 2012, fará com que a composição 
.atual do/Conselho permaneça, :ao men,?s durante este período crucial que é a implantaçãd 
efetiva do Pr..ograma . 

. 

" 

'"'/ 

ASSINATURA 

6~J:z=s//s;> 
MEDIDAPROVISÚRIA N"586, de 2012 emenda 3 supressiva 

-", 
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MPV 596 
- ,. 

APRESENTAÇAO DE EMENDAS 
r 00020 

c:J I Proposiçã'o:' .! . '. MEDlDJ. PROVISÓRIA W 6861, DE 9 D~ NOVEMBRO DE 2012 

N° do Prontuário ! Altor: 
Deputado JERONlrlo GOERGEN - PP/RS 

,. 
I 

o 8uprqssl"'D O SIlt/stltUlfva O Mlldlflcaflva 11 .iWl!!va O $ubsutullViI GIQbnl O 
, r ------, r-

ArtIgo; , IOç!so~ ~ I. Allnoa: ~J l Pág. 
ParáfllafQ: 

EMENDA ADtTlVA 

Inclua-se onde covber: 

i' A~, XX· A Lei n{i1~,646}. de 14 <1,.e dezembro de 2011, fica 
i ,acrescido o Ali. 47-AfJom dsegumte redaçao:. , ' 
t '. ' 

l 
I -

Art, 47-AO saldo do crlldito presumido apurado} nos termos do art. 47 
desta' Lei pOderá; 

I -$er compensado wm débl~o$ próprios,' vencidos {)u . vincendos, 
relativos a 1ríbutos admi(listradas pela Secretária da Receitá Federaf do 
Brasil, observada a legisllição específica aplicável à matéria; 

n - ser ressarcido em dinheiro, . observada a .Iegislação espeoifica 
aplicável a matéria .. 

. 111 ~ O prazo para o ressarcim'ento previsto no incisa 11 será de 90 dias da l' 
.data do~pedido formulada . ,. . . . 

§ i Q, O disposto neste' ílrtigo aplica~se aos cr~cmos presumidos que 
tenham sido apurados '-11m relação· a todos os custos, despesa~ e 
encargos vinculados à. releíta auferida com ,a venda rio 'mercado interno, 
isentas, alíquota zero a slISpensa ou com a exportação. 

JUSTIFICAÇÃO 

- . '. 

O objetlvo da alteração propolita ao artigo 47 da Lei 12.546, de 14/12!2Dl1 , 
é permitir a utilização dos' crJ§dítos presumidos de' Pis/COfins acumulados 

; com qualcju'êr imposto ou contribuição sociais e prevldenoiárias administrado I pela Recelt~ Federal do Brasíl~ 
~. . .' 

33 
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~------------------~------------------------~--------

i As Empresas Agrorndustri;is e Fabricante Biodiesel grandes fomentadores I 

da economia e re$ponsáv~' pejo superáv}t primaria na balança comercial, 
vem encontrando serias diliculdades para usufruir dos créditos acumyJados 
do PIS e COFINS, frente a 11 rave , crise que vem enfrentando o setor pela seca 
e elevação dos preços dEI) commodities, matéria prima básica para suas 
atividades, se faz necess<lrio medidas urgentes para compensar o setor, 
como a aprovação desta eilJenda a Mp 576/2012. 

O acumulo de crédito é n(ltório e desde o inicio da não-cumulatividade do 
PIS e ~COFINS as Agroind~strias vem sofrendo; não encontram em suas 
operações forma de,escoar II crédito preSumldo, uma vez que seus produtos, 
em sua maiori~l são expCJlados e/ou tributados com a suspensão nas 
contribuições para o P/S/Pa:,ep e da COFINS, ou ,por unidade de medida 
como no caso do Biodiesel . 

Desta forma o beneficio cri<;do para o desenvolvimento das Agroindústriás e 
da indústria de Biodiesel acílba não se materializando e a alteração proposta 
busca a otimização pretendi<la.quando da criação do mesmo. 

No entanto os créditos élJumulados além de não se materiaJizar as 
Agroindústrias são obrigadll.s a' pagar IRPJ. e CSSL sobre os créditos 
acumulados, pois a SeclI3tária da Receita Federal exige que seja 
contabilizado como redutor do custo destas mercadoriàs, cons~quentemente 
eleyando o resultado (gerartJolucro fictício) agravando ainda mais o caixa 

,i das Empresas. 

Não se pode olvidar que ali1sdida é necessária e urgente, os argumentos 
gqui expendidos são relevailtes, visto que tais créditos não são corrigidos 

/ ,quando estes $e conseguem ts\stituir OU Gompensar. . 

Pugna-se peja aprovação de~a emenda. 

Assjnatma: 

. >úF~ .... 

i~oJ~'::'t 
MPv5Jt /'0 I~l 
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MPV 586 

APRESENTAÇÃO DE etENDAS , 
00021 

c:J , Proposição:" , _ 
MEDlcIA PROVISÓRIA N° 586, DE 9 DE NOV.EMBRO DE 2012 

d{ 

tor: 
Deputado JERÔNfJ!O GOERGEN • PPIRS 

W do Prontuário 

o Supresslva O Subslllullva O llIl)íllnc~tlvl\ 111 Aditiva . OSubstltullva Global, O 

ArUge: • Parágrafo: [ . Inciso: 
J . [ 

Alfnea: '1 [ Pág; 

EMENDA ADlTlVA 

Inclua-se onde couber: 

Art. XX O art. 29 da Lei nO .10.637, de 30 de dezembro de 2002, 
passa a vigorar com a. seWinte. redação: 

t~lt 29. As ma férias-primas, os produtos intermediários e os 
materiais de embalé!fJem, destinados a estabelecimento que se 
dedique, . preponde1l8ntemente, à elaboração de, produtos 
classificados nos Ca~ítulos 2, 3, 4, 7, 8, 9, 10, 111 12, 15, 16, 17, 
18, 19, 20, 23 (excet<J códigos 2309.10.00 e 2(309.90.30 e Ex-01 no 
código' 2309.90;90) ,28, 29, 30, 31,·r;; 64, no código 
2209;00.00, 2501.00.fJO e 3826.-00.00 Ex 01, e nas posições 21.01 
a 21.05.00, da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Induslrializàdas - TlP/, . inclusive aqueles a que corresponde 8 

,notação Nr (não fribl1fados), sairão do estabelecimento industrial. 
com suspensão do referído ímposto. " 

JUSTIFICAÇÃO r 

. . . , 
'o objetivo da a,lteração pro~osta ao artigo 29 da L,ili 10.637, de 30/12/2002, 
é, a inclusão do NCMst24.90.29 (Biodiesel) no rol dos produtos ali 
mencionados, tendo em vislll a seguinte finalidade: ' 

35 

J 

Considerando~'se que a intr<lldução do biodiesel na matriz energética do Brasil 
se deu através da Lei 11 ,1)97, de 13 de janeiro de ~2005, regulamentada 
através do Decreto 5.448, CI3 20 de maio de 2005,portanto, superveniente ,à 
Lei aCimà mencionada; ,. " , . .' .' J,00 l'Ej) 

Considerando-se a produçiI::J de biodiesel por empresas COm atividade :~lL,;%i$'~ 
esmagamento de soja, com_canse Üente rodu ão de 61eo de so'a Posi ~, 

50
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do NeM nO 15) e de Farelo tie Soja (Posição do NeM n023); 

Considerando-se o dispostll no § 2° do caput do artigo 29 da, referida Lei, 
abaixo transcrito, que del8rmina' o percentual de prepónderância para 
usufruir da suspensão ali .e~abelecida: 

'8 2º O disposto no caput e no inciso I do § 1º aplica-se 80 

estabelecimento industrial r}uja, receita bruta decorrente dos produtos ali 
referidos, no ano-calendárid imediatamente anterior ao da aquisição, houver 
sído superior 860% (sesseflta por cento) de sua receita bruta lotai no mesmo 
perlodo." . 

Por fim, consjderando~se ql1e o biodlesel produzido e comercializado por 
empresas des73a atividade, .~assou a ter peso significativo no percentual de. 
faturamento de referidas eml>resas; , 

Necessário se faz a incllJsio do biqdiesel naquele rol, d~ forma que as 
'empresas com essa atividaoo possam continuar usufrujndo do benefício da 
suspensão do IPI aos insum(Js adquiridos para a produção de óleos e farelos 
e, cOllseqüentemente, para,aprodução de biodiesel. 

Importante esclarecer que iflJalmente aos produtos ali, já relacionados, em 
e~3,Peclal os óleos (posição NeM 15) e os farelos (posição NeM 23), o 
biodiesel (posição. NeM 3816:00.29 - Ex 01) também tem ,a sua sarda 
tributada pela alfquota zerCl, estando assim, a sua inclusáo, em plena 
consonância ao objetivo da disposição legal, que é a de' aesonerar a 
incidência do tributo na aqui~ção dos insumos, para depois se acumular no 
estabelecimento industrial em função de suas saídas, tributado à alfquota 
zero. 

, 
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MPV 58/6 

APRESENTAÇÃO DE EII1ENDAS 
,00022 

c:J. " Proposição: 
MEDlr;It\ PROVISÓRIA N° 586, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2012 

Al.ttor: N° do Prontuário 
Deputado JERÔNIJ.10 GDERGEN - PP1,RS 

o Sup,esslva O Siíbslltutlva O liodtnc~lIva IJ Adlllva O Sub.stilullvo Global O 

[ Artigo: ] PSfl\grafo:, 

I I 
Inciso: J LAunea: .. ) L Pago J 

" EMENDA ADITIVA 

cl Acresçehte-s8, onde coubEf": 
, 

Art. xx O ,credito preJumido de PIS e COFINS apurados na fonna 
do § 30 do art. 8° da Lei n8110.925. 'de 23 de julho de 2004. e do art. 47 
da Lei 12.546 de 14 de d,*embro de 2011, serão excluldos,da base df!J 
cálculo do IRPJ e. CSSL; promovendo a neutralid?de fiscal, por não 
integrar o puslo' de aquísiç'o, e lerão tratámento de subvenção tributária 
quando do seu ressarcimeJto ou compensação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os valores atituló de credito J1esumido previsto no art. 8" ç1a Lei 10.925/04 e do art. 
47 da Lei 12.546/2011; rrão fazem parte do custo da aquisição da mercadoria, flli 
créditos presumidos são !l"éditQs fictícios lançados na contabilidade 'dos' 
Contribuintes para fazer frenteae reduzir os débitos dó contribuinte. 

" .' 1 
Origem da divergência de int~rpretação da legislação tributária: A divergência de 
entendimentos, da SRRF tem como argumento o §. ,i O do artigo 3° da Lei nO 
10.833/2003 (combinado coo) J) inciso /I do artigo 15.da Lei rio 10.833/2003)/0 qual 
dispõe que o valor dos créôito~ apurados nO regime não-cumulativo do PIS/PASEP e 
da COFINS não constitui, recilta bruta da pessoa, jurídica, servindo somente para 
dedução do valor devido da cOiatribuição. 

Outro argumento que deu m~gem à divergência é o fato, de conslderar que os 
créditos do PIS/PASEP e da COFINS no regime não-cumulativo têm caráter de 
subvenção. " 

De modo resumido, o cerne Ilas divergências de entendimento das SRRF está 
vinculado à exclusão ou não dI) lucro real ou líquido, para lins de determinação da 

'I base de cálculo, respectivamef1:e, do IRPJ e da CSl~. do valor dos créditos relativos I ,'li 
. ao PIS/PASEP e à COFINS, amurados na forma do artigo 3° das Leis nOs 1 O.637t4'~ 

" 
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e 10.833/03. 

Importan~e pontuarque os creaditos referidos sáo aqueles apurados na forma do art. 
3° da Lei 10.637/02 e iO.8J3/03í em nenhum momento é referido aos créditos 
presumidos do, art. 8° da Llli 1 0.925/04, e, por ,conseguinte do art. 47 da Lei 
12.546/2011, por eles não tar-erernpàrte do custo de aquisição das mercadorias, 
sendo eles meramente crédit~ fictícios, para fazer frente <los débitos, não podendo 
de forma' alguma ser estGrn~do do custo, até porque não estão embutidos no 
referido custo de aquisição das mercadorias e insumos. ' 

Atualmente a insegurança jurJdica é grande em relação a tais créditos, vi$to que 
tanto na Solução de Divergêntla,n° 09 de 05 de dezembro de 2006 da Secretaria da 
ReceIta Federal Coor.denaçãw-Geral de TributaçãoJ quanto ao Ato Declaratório 
Interpretativo SRF nO 3 de 200F elnterpretà.ção Técnica do Ibracon, a questão ainda 
é controversa, e somente s~o tratados os creditos do art. ?Oda Lei 10.637/2002 e 
,art. 3° da Lei 10.833/2003. ' 

É urgente a medida p<;ua rllGompqr o verdadeiro resultado nos balanços das 
Empresas, uma vez que tais ;~réditos sendo eres contabi/izados como redutor do 
custo, cujo custo não integr~m~ distorcem completamente o re$ultado. . , . , \. 

Assim, por exemplo. nó caso' Ide receita de venda, o montante de PIS/PASEP e 
COFINS calculado sobre essl receita deve ser demonstrado como dedução de 
vendas, os créditos sobre os elloques vendidos comO redutor do custo das vendas e 
os créditos sobre· despesílsfinanceiras decorrftntes .. de . empréstimos e 
fjnanciamentosdepessoajurfd~a em conta redutora dessas despesas, Integrando o 
resultado operacional. novameflte não'.estão inclusos os créditos apurados na forma 
do art. 8 0 da Lei 10.925/2004 \1\ art. 47,da Lei 1"2.546/2011 por serem eles créditos. 
fictícios para a 'empresa fazer fiente aos seus débitos. G por não. integrar o custo de 
aquisição das mercadorias. 

Com essas 'justificativas é que 'Se propõe referida alteração. 

Assinatura: 

~~OFlJb~, .. 
I~FL~Jl1._ ~. 
{ ~V2(íkJ20b 
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MPV ,586 

APRESI;:NTAÇAo. DE EMENDAS 
00023 

~~. ' , . Proposição:, ' ' 

~ L~A PROVISÓRIAN° 586, D_~~ DE NOVE~~RO DE,2Ó12 ' 

N° do Prontuário . . . \ 
Autor: 

Deputado JERôNtJlo GOERGEN - P.P/RS 

o SUp'!SSrva O subsUtIlUva O lJIodfRcaUvalll Adlllva O SlIbstlluUva Global O 

C::=]'I 'J { l' Parágrafo: Artigo: AUnea: 
Pág • 

.. 
EMENi)AADITIVA 

Acrescente-se., onde' coublllr: 

Art. XX O artigo 74 da Lei nl) 9.430 de 27 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar cOlTla seguinte redação: 

AIt. 74. O sujeito pt;J1Ssivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com 
trânsito' em julgaa'o, relativo a tributo, contribuição sociais e 
previdenciárias admmistrado pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, passível de rfsfi(uição oude ressarcimento, poderáulílizá-Io na 
compensação de' a&bítos próprios relativos a quaisquer tributos, e 
conlríbuiçQes sóciaJ; e pmvidenciárías administrados por aquele 
Órgão.(Redàção data pela UH nO 10.637. de 2002) (Vide Decreto nO 
7.212, de 2010) 

..... ~ .... , , ,., ••• I I: "' ............... , ." IIP" •• "'. Ir ............... ~ t ...... I" 

Art. XX Fica RevOgatlo o Parágrafo Único do art. 26 da LE~j 11.457, de 
16 de março de 2001. ,. 

, ' -

JUSTIFICAÇÃO 

o objetivo das alterações j:Toposta aos artigos 74" da Lei nO 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, por' cOl1Seguinte a revogação do'Parágrafo Único do art 
26 da lei ,11A57/2007, é jUl>tamente valer a efetiva desoneração dos selores 
produtivos, autorizando e -flexibilizando as compensações tributárias com 
todos os impostos econtnóuições sociais e preVidenciárias administrados 
pela Secretária da Receita Ilederal do Brasil. 

39 

I 

Somente d~sta forma se CJ>era a não cumulatividade' dos PIS e COFINS, ';7~~O FE-O~ , 
frente ao elevado acumula de, crédito su ortado elos Contribuintes. u ~ FL~:?Q ~ 

IMPv~ol. \ ~20ÚL. 

\".~SACM 
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consequência disso é a redução nos investimento de capilar, 

A presente emenda visa mitigar a limitação encontrada na Lei 9.430/96 para 
compensar. não só os jmposto~ e contribuições, mastambém a Contribuição 
previdenciária com os saldos acumulados do PlS e da COFINSJ e outros 
Impostos. ' . 

A aprovação desta emenda é de crucial importância, frente à elevada demora 
na devolução dos creditas acumulados. A Compensação dos débitos da 
contribuição previdenciária não implica em redução de sua arrecadação J ao 
contrario, constitui em eStimulo para reduzir a carga suportada e amenizar o 
acumulo de crédito suportados pelas . empresas empregadoras, cuja 
compensação é uma das modalidades de extinção do crédito tributário 
prevista no CÓdigo Tributário Nacional (Lei 5.172/1966; art. 156, 11). 

Com essas justificativas é que se propõe referida alteração. 

Assinatura: 

, , ... n, o' fii}.)',' 't" "~~ % 
4'FL~.~ 
(~V~201ct: . , 
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MPV. 586 
, APR~SENrAçÃO.pe EMENDAS 

000'.4.14 

[:J Proposição~ 
MEDIDA P.ROVI~6RIA W 586, OE 90ENOVEMBROOE 2012 

. 
'Autor: N° do Pronti~áflo 

Deputado JERÔNIMO GOERGEN - PPIRS 

O Suprqss!va O .lM,s~llIlUVIl O 'lIlMlII~a)l\'a lIJj Mlllva O· SubsUluUva Global O f 
. .,.1 ." 

[AnI90;] [:amgrol~:] I : !rtc/&o: . I c:: .. 

lG J ---.• ~.......--

" 
EMENDA ADITIVA 

Inclua~se, onde couber: 

Art. Xx dan. 5tS-A ê56-8 da Lei n° 12.350. dfJ 20 dedezembro qe 
f 2012, passam a vigorar com a seguinte redação.: 

At1. 56-A. O saldo de crédítos presumidos apurados a. partir do . ano~ 
calendário dê 2006 na forma.do ~ 3° do 8ft! ali da Leln() 1 0.925, de 23 de 
julho de 2004, existentes na qata de publicação desta Lei, poderá: . . . , 

-1 

I - ser compensado <1Qm débitos proprtos, vencidos ou vincendos, 
relativos a tributos ~ Contribuições Socíais' e Prevldencíárlas, 
adminIstradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a 
legislação especfflca aplicável à matéria; 

. . 
, 111 - O prazo para o ressarcimento previsto no inciso 11 será de 90 díasda 
dàta do pedido formulado. ..". . 

. I 

§2Q O disposto neste artigo aplica-se aos créditos presumIdos que 
tenham sido apurados em relação a todos os' custos, despesas e 
encargos vinculados à recaíta auferida com a venda no'mercado fotemo, 
isentas, alíquota zero é su.spensa ou com a exportação; observada o 
disposto nOs ~ e g{) do srt. 3° da Lei 0° 10.637) de 30 de dezembro de 
2002, e nos §âJf e .Q.~ do 3rt.' $0 da lei nO 10.eSa, de 29 de d@zembrQ de 

.. 2003, . 

Art. 56-8 A pessoa jurIdlca, inclusive, cooperatl\,fa, que até o final de cada I' 
'ttimestre-calendárlo, ,não . conseguir utilizar os créditos presumidos 
apurados na forma do inciso! fl do § 3ó do art. 8° ga Lei n<l W.92§, dê 23 
d!i iulho de 2004 , poderá; 

41 

--'~~tuar sua compensação. com! débitos próprios, vencidos ou 
vincendos. . relativos' a tributos e Confribuiçóes preVidencíárià~. yJJv J.1:;'/.) 
adminlstraç1as pela Secretaria da Receita Federal do BrÇl.sil,observados .:..... (l ~ 
legislação específica aplicável à matéria; Incluído ela Lei nO 12.431? F~,!º.· ~~~ 
2Q111 I . • • . \. V~2()la: 

.r: 
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111- O prazo para o/ressarcimento previsto no il)ciso /I será de 90 dias da 
data do pedido formulado . 

. Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se aos créditos presumidos 
que tenham. sido apurados em ,relação a todos os custos, despesas e 
encargos vinculados à receit~ auferida com a venda no mercado Interno 
0ucom a exportação dé farelo de Soja classificado na posição 23.04 da 
NCM, observado o disposto nos §§ 8° e 9° do art. 3° da Lei nO 10.637, de 
30 de dezembro de 2002. . 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo da alteração proposta ao artigo 56-A e 568 da Lei 12,350, de 
20/.1-2/2012, é permitir a utilizàção dos créditos presumidos de ·Pis/Cofins· 
acumulados com qualquer imposto ou contribuições Sociais e Previdenciária 
administrado pela Receita Federal do Brasil. 

As empresas fabdcantes Óleo de soja e farelo não encontram em suas 
operações forma de .8scoar o crédito presumido uma vez que seus produtos, 
em sua maioria, são tributados com a suspensão nas contribuições para.o 
PIS/Pasep e a COFINS ou por unidade de medida como no caso do 
Síodieset, 

º~sta (orma o beneficio criado para o desenvolvimento da indústria acaba 
nãq se materializando é a alteração proposta busca a otimização pretendida 
quando da criaçáo do mesmo.· . / . 

Atualmente as empresas estão suportando enormes aoúmulos de créditos, 
refletindo diretamente em seus balanços, pois tais créditos atualmente a 
Secretária da Receita. Federal do Brasil veda o seu ressarcimento, por 
conseguinte exige. que seja adicionada a base de calculo do IRPJ e CSSL, ou 
seja, além de não poder usufruir plenamente do crédito é obrigada a pagar 
imposto sobre esse montante. . 

Inúmeras demandas judiciais já se encontram em andamento sobre os 
., créditos referidos, visando ,antecipar e solucjonar a questão a presente 

emenda é de vital importância su'à aprovação, dessa forma evitara 
enxurradas de demandas judJciais a,barrotando os tribunais, gerando enormes 
custos tanto para o poder publico como o setor privado, que não vê 
alternativa a não sedecorrer ao judiciário. 

A aprovação desta emenda constituirá um passo Importante par,a reduzir o 
acumulo decreditos, agilizar, a devolução. dos valores pleiteados e 
restabelecer. os investiÍnentos nos processos produtivos, para acelerar O 
crescimento. 

Sendo assim, propomos a aprovação da presente emenda a fim de propor 
ajustes as leis básicas que permitirão a compensação dos créditos com os 
débitos e contribuições sociais e previdenciárias administrado pela Secretária 
da Receita Federal do Brasil .. ' 

I Tssinatura: ~~-... 
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. t MPV . 586 
,APRESÉNTAÇÃOOEEMENDAS! 00025 

[::J ' Proposjção: 
MEDIDA PROVISÓRIAW 586, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2012 

I 

I 

Autor: NQ do Prontuário 
Deputado 4ERÓNIMO GOERGEN - PP/RS I 

O Supresslvi! O Subslllutlva O Modlnealiva .11.1 Aditiva O SubeUlutlva Global O 

ArtigO: " ,I Parágrafo; 1 /' Inciso: I I Allnaa: 

·1·,1 ' , Pâg. 

EMENDA ADITiVA 
lnclua-se,onde couber: 

"Os incisos /11 e IV do parágrafo 3° do artigo 8° da Lei nO 10.925, de 
23 de julho de 2004, pássa a vigorar coma seguinte· redação: 
§ 
3° ..... ~ ... ~ .... ~ .. ~ .......... ....... " ......... ~ ... , .... a •••• .;. •••• : ................................. f" .................... 1 ............. ..-

, . 
... ................. j ........................ J ............... ? ....................................... *~ ................................ f_a •••• 

.......................................... ">6,.~ •• ' ~.~ .......... " ~ .. ~" .......................................... .f ... ,. Ii f."'.~ •• '. , , 

····"··:iii·~··80% .. {~it~~t~·p~;·~~~t~Td~q~~i~·p;~·~isfa 'no art. 2° das 
Leis nOs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de 
dezembro de. 2003, para os produtos classificados no código 20.09 
da TlPI;' 

, IV - 35% (trinta e cinco por cento) daquela prevista no art. 2° 
das Leis nOs 10.637. de BOde dezembro de 2002. e 10.833, de 29 
de pezembro de 2003, para os demais produtos. #I 

, JUSTIFICAÇÃO 

A proposta de concessão de crédito presumido do Pis e da Cofins de 8Q% 
para as aquisições de frutas dos produtores rurais somente restabelece os 
percentuais originalmente existentes naJei (Art. ,3°, §§ 5° e 6° da Lei n. 
10.833/2003), que foram reduzidos para 35% (Art. 8°,§ 3°; inCiso /IJ da Lei n. 
10.925/2004) onerando significativamente a cadeia de produção dos sucos e 
prejudicando de forma significativa o preço pago ao produto ,do pequeno 
produtor rural. " ,~~ , , 

~~'\' 
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MPV '586 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
000.26 

\ 

c:J . Proposição: 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 586, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2012 

, 
Autor: N° do Prontuátio 

Deputado JERÔNIMO GOERGEN - PP/RS 

, 
! 

O Supr&$$IV3 O Substitutiva O Modlflcatlva 111 Aditiva O SubsUlutlva GIQbal O 
I 

[- • Artf~o: I' I Parágrafo; I { IncIso;' 
j [ 

Alfnoa: I I Pág. 

EMENDA ADITIVA 

, Inclua-se onde couber: 

. Art. XX O artigo 45 da Lei 11.457/2007, passa a vigorar 
acrescido do inciso I, com a seguinteredaçao: 

Art,45 ..... t,,. :". "" '" ,t· .. ~ "" te, I ••• ; te '·'1' ...... 11 •••• , '-a •• , '".' ..... I '" ~ II lo' .,11 '1"1' ", •• , .. , ('. 'i' " 

..... , •• li ...... " 1 , ... I" ....... I ........ ','" I , , ••• t , • i I ... " .... lo , ..... 'c ~ I • , • , .. 1 • ~ ~ , 10 t , •• I '" I •• I • , !t 1 , " ti'" '1"" •••• I , , li •• , • o •• I , I , , , .... ,,,' t 

• lo" • ~ 'O .. I' j , r I ., .... ,. , •••• J ...... , ••• ., ••• 

I -O sujeito passivo que apurar crédiio, inclusive o reconhecido 
por decisão judicial transitada em julgada, relativo a tributo administrado pela 
RFB,. pass(vel de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na 
compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos 
administrados pela RFB, inclusive as contribuições previdenciárias e as 
contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

Art. XX Flca,revogado o artigo 48, ,inciso II da referida lei. 
Art. XX Fica revogado o caput do artigo 34 e 44 a48 da IN 

900/2008. 

JUSTIFICAÇÃO 

CONSIDERANDO que o setor produtivo, das empresas optantes pelo regime 
de tributação pelo lucro real, é extremamente· onerado com o acúmulo de 
créditos operacionais, decorrentes de incentivos fiscais concedidos', os quais 
não 1êm qualquer perspectiva de redução e não sofrem incidênqia de 
correção monetária. ";) 
CONSIDERANDO que em 2007airavés da Lei 11,457 foi criada a 
denominada "Super-Receita" pelo qual restouextínta a Secretaria da Receita 
Previdenciária do Ministério da Previdência Social, no que a relação dos 
contribuintes quanto as relações tributárias, incluindo' as contribuições 

revidenciárias restou unificada na Receita Federal do Brasil. 

j' 
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CONSIDERANDO . am~cessidàda de ,pagamento ôas-contribuições 
previdenciárias atr~vés da utilização de capital de giro das empresas para 
s?ldar tal compromlssol ainda que detenha saldo credorde créditos de P1S e 
COFINS a, caso não pago o contiibfJinte fica sujeito a juros legais bem como 
impossibilitado na obtençã,ode certidão negativa perante a RFB causando 
entrave a operação: . 

A presente alteração se impõe como forma 'de manter hfgido r O 

'desenvolvimento-econômico sem .prejuízo ,do. cumprimento das obrigações 
,pelo setor produtivo, em respeito aos direitos constitucionais· de seus 
colaboradores. 

Assinatura: 
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Ml?V 586 
, I 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
00027 

c:J Proposição: 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 586, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2012 

Autor: N° do Prontuário 
Deputado JERÔNIMO GOERGEN - PP/RS ' 

o SuprosslV8 O SUbstlluUva O ModlRcaUva Il Aditiva O Substltullva Global O 

Artigo: . [ Inciso,: ![ Alínea: I [ Pág. 

EMENDA ADITIVA 
Inclua-se onde couber: 

, Art. XX Fica revo9ado ~ disposto no inciso IV do parágrafo 2° do 

art. 78 da Lei XXX (conversão da MP 563/12}. 

Art, XX. O disposto ~o art. 8° da Lei 12.546{de 14 de dezembro I \ 

de 2011, em relação à contrib.uiçãosobre o valor da receita bruta relativa às 

empresas que fabricam os produtos classi{icados nas posições 01.03, 02.06, 

02.09, 05.04,05.05, 05.07, 05.10, 05.11, 10.05, 11.0e; 12.01, 12.08, 12 .. 13, 
no Capítulo 15, no Capítulo .16, no Capítulo 19; nas posrções 23.01, 23.04, 

23.06, 2309.90, 30.02, 30.03, 30.04 .da Tipi, entra ,em vigor na data da 

publicação desta Lei XXX de XX de XXXX de 2012(Conversão da Medida' 
" 

Provisória 563, de 3 de abril de 2012) e produz éfeitos a partir do mês 

?eguinte ao da data da publicação da Llfi XXX de XX de XXXX de 2012 

(Conversão da Medida Provisória 563, de 3. de abril de 2012. 

JUSTIFICAÇÃO 

A crise que afeta dramaticamE(nte a suinocultura brasileira ameaça fechar 

, .~. _,'~_' ~., c. e, ntenas de granjas, atingindo diretamente os cerca de 1 milhão de 
~iS>0FE asileiros que trab,alham no setor. 

fiJ, ' FL;JO f- , 
\MPV..5~20..t6t:_ 
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o Brasil não pode· permitir a .destruição de' parte imp6rtanteda estrutura 

produtiva da suinocultura. 

É . urgente a necessidade de' realizar medidas em favor do setor da 

suinocultura que está mediante de uma. situação de catástrofe. Por isso, a 

emenda visa, de ,forma pontual, revogar o art. 78 e modiflo(:lr a entrada em 
vigor do projeto de conversão em lei da MP 563 de 2012. 

~ 

.~~~ 
Assinatura: 

" 
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.MPV 586 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
00028 

J 

c:J . Proppsição: . . 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 586, DE 9,DE NOVEMBRO DE 2012 

-
Autor: N° do Prontuário 

DeputadoJERÔNJMO GOERGEN • PP/RS 
<\ 

O Supresslva O Substllullva , ... O Modlrlcatlva 111 !\dUNa O Sub~lIIulIV8 Global O 

Artigo: 1 [parágrafO: ., I Inciso: 

1 [ 
Allnca: . 

1 I Pág. 

EMENDA ADITIVA 
\ 

An. XX. Os arts. 10 e 8° da LeI nO 10.925, de 23 de julho 

de 2004, passam a vigorar com a seguinte redação: 
. . \ 

UArt~ 1 o ~ .Il'~ ••••••• fi· ........ t ...... 1 .... ,. "' I •• or •••• , ........... ,.,j ••• •. 1

1

, .. • ,. t .. " ••• r,. fi t 

- I 
..... , ••• " ... ", I' .... I. I III t fi ..... fi fi; f 1 ... ,. ..................................... ! ............... ".fI.' ~ '.1'" ',' •• ,. .. ,., 1 ... 11 ... . 

v - produtos classificados nos códigos 0713.33.19, 

0713.33.29, 0713.33.99 e 1106.20 da TIPI; I 

§ 4° Ficam reduzidas a zero as alíquotas da 

contribuição para o PIS/PASEP e da Cofins incidentes sobre a 

receita bruta de venda no' mercado interno do~ produtos 

classificados nos códigos 1006.10.91, 1'006.10.92, 1006.20,. . . 

1006;30, 1006.40;00 e 1101.00.1 Oda TIPI. ., .. , 

§ 50 Fica vedado '0 aproveitamento d~ créditos da 

contribuição p~ra o PIS/PASEP e da Cofins decorrentes de 
operações de importação dos produtos classific~dos nos códigos 

1006.10.91, 1006. i 0.92,1 006.20, 1006.30, 1006.40.00 e. 
1101.00.10 da TIPI." {NR) 

"Aii.8° ..... " ............ : .......... , .. "."" ................................ .. 
I . ., 

I • f • , ........... , .. " ., , ... , .... I ",.. , • I • ,.. t ." ...... 4 , • f ... ~ ~ .................. ~ ~ .. , ......... '" I 4 ••• " .......... I ............ I 

§ 10. ,As pessoas jurídicas, inclusive. cooperativas, 

fabricantes de produtos c'as~ificados na posição 0401 da NeM, 
destinados à alimentação humana, podem u,ilizar o crédito 

presumido de que trata. o caput, para compensação com débitos 

1 
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próprios, vencidos ou vincendos j rélativos a tributos e contribuições 

administrados pela Receita Federal do Brasil. ou requerer o seu 

ressarcimento . 

. ~ 11. O pe~ido de, ressarcimento previs1ono § 10 

deste artigo será'analisado no prazo de até 60 (seSsenta) dias. 

§ 12. A limitação na apropriação do crédito 

presumido de que trata o art. 90 da Lei n° 11.051,de 2004 1 não se 
• - I' • "-

aplica às cooperativas fabricantes .de produtos classíficados na 
posição 0401 da NeM.!' (NR) 

Parágrafo único, Fica revogado o inciso XIV do art. 1° 

da Lei n° 10.925, de 2004, 

JUSTIFICAÇÃO 
, 

Esta \ emenda . atende r~ivindicação 90S rizicultores. 

afastando o arroz importado do alcance da norma geral que reduz a zero, as 

alíquotas das referidas contribuições. 

A redação inclui no âmbíto da redução de alíquotá os 
'" 

s~guintes produtos que não constamdg. redação original da lei: arroz, com 

casca parbolizado (1006.10.9,1) e não parbollzado (1 OO§.1 0,92) e arroz 

quebrado (1006.40.0Q).Além disso, revoga a redução a zero de alíquota no 

caso de importação e veda ao' importador o aproveitamento· dos. Créditos 

: dessa !'Ontribuição. visando proteger o prOd~~nal. 

Assinatura: ~. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

'I MPV ·586 

00029 

Proposição; c:J MEDIDA PROVISÓRIA N° 586, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2012 . / 

Autor: N° do Prontuário 
Deputado JERÔNIMO GOERGEN - PP/RS 

q Sllpresslva O Sllbstl\ullva O Modificativa 111 Adlllva, O SubsUlutlva Global O 

Ártlgo: , I' Parágrafo: [ Inciso: I j Ar,nea: 

'/ [ Pág. 

EMENDA ADITIVA 
Inclua-s~ onde couber: 

"Art. XX - Fioam iSQntas da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social -
COFINS e da contribuição pàra o Programa de Integração Social - PIS/Pasep ~S aqulslçôes 
de seJ\liços de lavanderia e ou rocação de uniformes industriais pelas Indústrias de alimentos. 

Art. XX • A isenção instilufda no artigo anterior visa incentivar métodos maIs sustentáveis 
para a produção de alimentos, que por medidas sanitárias necessita de processos de 
higienizaçáo rigorosos, compreendendo a uQiformização d~ seus funcionários como um 
Insumo de produção. . 

JUSTIFICAÇÃO 

Frente aos problemas de toxintecções alimentares causadas por agentes etiológicos, tais 
como bactérias, fungos, vírus e parasitas, principalmente devido à práticas inadequádas de 
manipulação, matérias-primas contaminadas, falta de higiene durante a preparação, além de 
equipamentos e estrutura operacional deficientes, a indústria alimentícia necessita de 
rigorosos controles sanitários para manter a quallt.lade exigida pelos órgáos de inspeção 
federal. .. \ \ . . . 

Um dos controles de toxinfecçge~ mais relevantes é a higienização dos uniformes dos 
funcionários quemanjpulam e. transitElm no ambiente fabril, e para tal, é f.lecessárla a 
utilizaçêo de práticas e processos de higienização espec!ais para garantir a qualidade 
sanitária requerida. . 

Existem duas modalidades de custos relacionados aos uniformes, anibo$ custos indiretos de 
fabricação, seja pela layação de uniform€l.s de propriedade da indústria alimentícia, seja pela· 
locação do vestuário higlenizado proveniente da empresa prestadora de serviços, e por isso 
abordamos as duas modalfdadescomo alvo de nosso plefto. 

Consideramos que essa. desoneração de impostos para essa~ atividades venham a impactar 
na qualidade de cumprimento das obrigações sanítárias e, por consequêncla, acessib!IJzaro 
consumo desses produtos allmentlcfos à todos os consumidores. .. 

sinafura: 
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MPV 586 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

00030 j 

~ r-=-~- " --~ ... Proposição; .' 

,~ L~~_A PROV'.~ÓRIA N°5~6, DE 9 DE NOVEMBRO D~ 

I 
Autor: I W do Prontuário 

. Deputado JERÔNIMO GOERGEN -PPiRS '-'--~ ____ _ 

o Supressiva O Subslltutlva O M\)dUicauva Il Aditiva O Sub&titutlw! Global 

parã9rafo:-J r '-::=J l 
o I 

1 Artigo: ,I Alln<la: li Pág. I 
EMENDA ADITIVA 

Inclua-se onde couber: 

Art. XX Ficam revogados: 

I :... O disposto no inciso IV do parágrafo 2° do art. 78 da Lei XXX 

(conversão daMP 56~/12); 

11- O disposto no inciso JI do § 4° do art.ao da Le112.546 de 14 de 
, ' 

dezembro de 2011. 
r 

Ar!. XX. Flcainclufdo no aft. 8° da Lei 12.546 de 14 de dezembro de 

2011 J o 'seguinte parágrafo: 

"Art ... 8D ..... '"' ... ~ .............. ,. .............. ,. .. ,., .... ,. ................. , ..................... fll ... ' ..... O.II-f ........... ... 

§ 5° AparUr de 1° de setembro de 2012, ficam incluídos no Anexo 

referido no Càput os produtos classificados nos seguintes códigos da Ti'P/; 

, . /-01.05,02.07, OJ10_99" . . . 

Art. XX. O disposto no art. 8° da Lei 12.546 de 14 de dezembro .de 

2011, em relação à contribuição sobre o valor da receita bruta relativa às empresas 
" .' ~ , 

que fabricam os produtos classificados nas posições 01.03, 02.06, 02.09, 05.04, 

05;05,05.07,05.10,05.11,10.05,11.06,12.01, 12.08,12.13, no Capítulo 15, no 

Capitulo 16, no Capitulo 19, nas posições 23.01 J 23~04, 23.06, 2309.90, 30.02, 

30.03,30,04 da Tipi, entra em vigor nà data da pl;lbJicação desta Lei XXX de XX de 

XXXX de 2012(Conversão da Medida Provisória 563, de 3 de abril de 2012)e produz 

efeitos a partir do mês seguinte ao na data da" publicação da Lei xxX' de X~ .~. 
><XXX de 2012(Conversão da Medida Provisória 563, de 3 de abril de 2012. ~.."F\t 
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Art. XX. ~ disposto no § 5° do art. 8° da Lei 12.54~ de 14 de 

dezembro de 2011, em relação à contribuição sobre o valor da receita bruta relativa 
. I • 

às em~resas que fabricam o~ produtos classificados nas posições 01.05, 02.07, 

02.10.99 entra em vigor na data da publicação desta Medida Provisória e. produz 

.. efeitos imediatos. 

JUSTIFICAÇÃO· 

I A atividade agrbindustrial- em seus segmentos avfcola e sufnfcola ~ 

representa importante parcela da, economia brasíleira,em mercado que gera 

aproximadamente 610 mil ,empregos diretos e mais de 6 milhões de indiretos. Somente a 
. . 

cadela avfcola produz anualmente A$ 59 bilhões em produtos (valor bruto de venda) 

alcançando Pia de R$ 27 bilhões (excluídos insumos). Em 2011, no que se refere ao 

mercado de aves e sufnos', ° setor exporto!J R$ 11,35 bilhões, valor equivalente a 3,84% das 

exportações tolais do Brasil . . 
T àis indicativos demonstram a pujança do setor Eigroíndustrial nacional,· bem 

como sua vocação exportadora. auxiliando. portanto, a obtenção de resultados mais 

favoráveis para a balElnça comercial do País: 

Apesar da relevância do setor para o mercado interno e para as exportações 

brasileiras, este não foi incluído nas políti~as ·públicas de combate à desindustríalização e 

incentivo às exportações mais recentemente adotadas pelo Governo Federal. em especial as 

medidas pertencentes ao Programa Brasil Maior. 

As medidas adotadas até o momento, de desoneração de folha de 

pagamento e concessão de benefícios fiscais para indústrias exportadoras, têm deixado de 

contemprar o setor agroindústria, apesar de toda a sua dificuldade para competir nos 
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cenários hacional e internacional com os produtos estrangeiros. Agregam-se a ess,asituação. 

outras dificuldades da lndús1ria, tais como as logfsticas e de Infraestrutura. 
. , . . 

Demonstra-S9, portanto, a importância, da agroindústria para o País - não' 

somente no que topa à balança GamercíalJ~omo também pelo papel social que a atividade' 

representa, tanto em relação ao número de empregos gerados, quanto à manutenção do 

trábalhador no campo - bem como as dificuldades. que o segmento enfíenta para manter sua 

posição nos mercados Interno e externo. 

. A situação do setor. agroindustrial não é menos delicada que a 'dos demais 

segmentos beneficiados até o presente pelas medidas do programa" Brasil Maior, 
. \ 

especialmente se considerarmos que em algumas cadelas, os custos de produção internos já 

. superam os. custos experImentados pela agroindústria internacional, em especial no caso de 

concorrentes diret()s por mercados estrangeiros, como os Estados Unidos. 

Nessesentido •. necessáría a inclusão do setor agroindustrial - em especial as 

cadeias tavfc~la e sulnfcala, nasmedidas governamentais de desoneração da folha de , . , 

pagamento, objeto da Lei·12.546. de 14/12/2012, alterada peJa MP 563, de 3/4/2012, A 
. , 

presente emenda têm p Importante objetivo de que a desoneração da folha tenha os seus 

\Iiafeltos antecipados para ineJ~orar a 'competltlvldade do setor dada a crise econômica atual. ' 

Assinatura: 
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MPV 586 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
00031 j 

j 

.c:J . Proposição: 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 586, DE 9 DE NOVEMBRO OE2012 

., 

Autor: N° do Prontuário 
Deputado JERÔNIMO (30ERGEN - PPJRS 

-
O Supresslva O suballlullva O ModlncaUva IJ Aditiva' O SubstltuClva' Global O 

I Artigo: , I \ Parágrafo; 

J 
Inciso: 

1 I AI/nea: I I '1 Pãg. 
, 

- EMENDA ADITIVA 

Inclua-s9..onde couber: 

Art. XX. A Lei n° 12.546, de 2011, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

flArt.4 7 ~ r.". ,41 f' ., • ••• ~ •••••••• , ........ ,.,~' ., •• ,:r"" " Il , ••••• '., •••• ~ ••• ~, • 

§ 1° O dispos10 no caput deste artigo aplica-se também 

às aquisições de matérias-primas de origem vegetal, óleos vegetais e gordura 

• animal, de pessoa jurldica que exerça atividade agropecuG\ria ou agroindustrial, 

de cooperativa de produção agropecuária. pessoa Jurf~icaque produza 0$ 

produtos classificados no NCM1501 e '1502, ou de cerealis1a que exerça 

cumulativamente . as atividades de limpar, padronizar. armazenar' e 

comercializar a matéria·prima destinada à produção de biodiesel. _ 
.r'! . 

..... , ..... : ........................................................... " (NR) 

"Art. 47-A. Fica suspensa a incidência 'da Contribuição 

para o PIS/PASEP eda ContrIbuição para o Financiamento da Seguridade 

Social - COFINS sobre as receitas decorrentes d~ venda de matéria-prima ín 

natura de origem vegetal, óleos vegetais 8 gordura animal, destinados à 

produção de biodiesel, quando efetuadá por- pessoa jurldica ou cooperativa _ 
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'A atual red.ação do, artigo 47, §1·,a e do artigo 47·A(redação da ,MP 563/2012) 

concede. benetrclo de suspensão de PIS/Cofins e crédito presumido 'para aqúisiçáo 

de proqutos primários de origem vegetal a serem utilizaqos na produção de 

Bíodiesel. A medida vem benefjciándo alguns produtores. entretanto estabeleceu 

uma desigualdade com aqueles ,que se utilizam de gordura animal o~ não possuem 
" ' 

a estrutura de esmagamento da soja para sua produção, 

Atualmente 20% de todo o Biodiesel fabricado no Brasil tem comÇ) base o sebo 

bovino. Novas tecnologias têm permitido a utllízaçã~ de gordura de frangos e suínos 

na atividade industrial.' 

Outrossim. 'grande parte dos produtores fazem a aquisição do óleo vegetal, 

degomado, s,emi-refinado ou retinado, pois 'nã? possuem 8$trutura verllcalizada de 

produção. Na atual situação, são obrigados a 'comprar os insumos tributados, não 

fa:zendo jús ao crédito pre'sumj~o tendo em vista a'vedação previstél no§4.odo artigo L . 

47. 

Dessa forma, com intuito de que o benefício atihja a totalidade de produtores, mister 

se faz a extensão dos benefícios já concedidos também para as aquisições de óleqs 

vegetáis e gordura animal. 
, 

, I 

Assinatura: 
~~~ o .. \=".~ <::: ,~ --.... 
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MPV· 586 

00032 
. APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

c:J. --

Proposiçã'o: 
MEDIDA PROVISÓRIA N° ,586, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2012 

Autor: N° do Prontuário 
Deputado JERÔNIMO GOERGEN • PP/RS 

o Supresslva O Substltullva O ModlflCaUva /Xl Adlllva O Substitutiva Glob~1 O 

[ Artigo; I. Parágrafo: '1 Inciso: I [ AHnea: I I pag. 

" 

EMENDA ADITIVA 

Jnclua~se onde couber: 

Art. )(X0 O art. 17 da·Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro.'de2006, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
"'.Il •••• ~~ ••• ,~ ..... "' ..... , ... "' .••.• ~ ........ k ~ •••••••••• 't t '."" •• _ f.' .. ,.~ ",,, .. ., '.1." 
"Art. 17., , .. '" ,~." ~t.f .,' ......... ,. ,.t ........... "',1' .,', ••• , ".1 ...... to , •• , , ••• " • 

•• , .......... " .. I t '" 1." ... 4 •••• t ....... I'" "' •• I ...... ,. """,. J ....... " ••• I • •• ,1 t,,,.,. I t." ••• ,. '" "'. 

x ... -li I'.' It., ............... ' ...... ~ ....... r., I' I~" •• ' •••• ,. "'" .... , "r r •••••••• , , .••••• 

••• I t •• ,.". I.' f ................. f ....... '.,.JE.,.,."" .... I' t., 11' .. t.j l.f"." I "' t •• I,." •• "1'''' 

b) ~""f.-t ••••• \ •••• f •• II.~ •• , •• ""."","4., •• " •••• "" ••• " •• ".11.'1 •••• ""1"'"., 

1 - alcoólicas. E?<ceto: vínhos, espumantes'e cervejas . 
...... ... ,. ••••••• ".t , .... I'." ." •••••• " .. , ... t-, •• ~., •• '"'''''' t .... " .... " •••• t" "' ..... "., 1''',1 ••• I':" •• 

XI - ......... ,.,tlr .......... , •••• t .••••••• , ••• ~'.' ••• ,.t' •••• ,'., •• " ....... , ... , •..•. , ... ",., • 

• I • ti" • _ f ..... " .. I • 10 ~ ....... 1''' ~ .. , •• -t OI .... , •• '" I , "" , ... , , 'I' f '111 I "'" lO·. 'I' l , .......... I • oJ. • t I tI. .... , I , .......... . 

§1°' ' .. ,. ............. ,; ..... ,. tI.' •••• 'I' '1"', I'"'''' f i .... ' ••••• f "' t":!I f ...... I .... ' ......... ~ ......... f"._. ,. t 

t. t ...... I .... _ ••• , •• " ........... t. , ... ,11 ••••• I''''""""", I' ........... f f 111 ...... , ...... " ....... to. _., I'W 

XXIX - advocacia; 
XXX - corretagem de seguro; . 
XXXI- representante comercial; 
XXXII - corretagem de imóveis; 
XXXII I - microcervejaria; . 
XXXIV - vin ícola; I 

Art. XX Fica revogado o inciso XIII-do art. 17 da Lei Complementar n0123, de 
.,)'r4.tl9J. . . . . 

, ~ 
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JUSTIFJCAÇÃO 
\ 

/ ' 

A lei Complementar nO 123/20061 tem ,o objetivo de' conceder um 
tratamentotriQutário slmpJjfícado __ ~ mais JavoráveL ~()s . agentes ecoo_ômícos 
de menor envergadura., " 

Nesse contexto) propomosqueprestàdores de serviços e produtores de 
bebidas como. microcelVejarias e vinícolas, possam também optar pelo 
Simples Nacional com() qUqlquer outra micro e pequena empresa. A distinção 
dev~ ser feita em relação ao faturamento ou receita bruta e não quanto à 
mera natureza da atividade profissional.. / 

, . Assinaturá: 

~ 
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Ml?V '586. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
00033 

c:J Proposição: ./ 
MEDIDA PROVISÓRIA W 586, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2012 

, Autor: N° do Prontuário 
Deputado JERÔNIMO GOERGEN • PP/RS 

O-Supresslva O Sul1stllutlva O ModlRcáUva, J!D AdItiva 'O Subslllullva Global O 

] [ 
J l J [ '1 ( 

IncIso: Allnoa: , Artigo: Parágrafo; 
Pág. 

, 
/ 

, EMENDA ADITIVA 
Inçlua-se onde couber: 

Art. XX Ficam revogados os dispostos no inciso V do art. 2° e no 

parágrafo 10 do art. 2°, ambos da Portaria MF nO 348 de, 16 de junho de 2010, 
, J' 

Art. XX. O disposto no artigo XX acima entra em vigor na data 

da pubHcação desta Medida Provisória e produz efeitos Imediatos. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Porlaria do MF 348/2010 estabeleceu a importante possibilidade de os 
contribuintes brasileiros exportadores ressarcirem os créditos de PIS e de 
COFINS, como, medida de incentivo aos exportadores brasileiros, com 
visando melhorat a' competitividade das empresas brasileiras' no mercado 
mundial. . 

Ocorre que existem algumas vedações na mencionada ,legislação que 
impedem que os contribuintes efetivamente consigari! o ressarcimento, uma 
vez que há ponto$ de divergências quanto à correta Interpretação da atual 
cbmplexa legislação tributária· brasileira. 

Assim, tem a presente Emenda o objetivo de revogara principal entrave que 
inviabiliza o aproveitamento do ressarcimento pela grande maioria dos 
contribuintes. 

· ,; FL. 1A Gl -\lIAl;sinatura: ~ ~.: : MP"".::+-- j:'.. . ==-\~ ,,2:> '-"II,W20~ \ . 
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MPV 586 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

00034 
'J 

[~ .. Proposi,ção: 
MEDiDA PROVISÓRIA N° 586, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2012 

. 

Autor: W. do Prontuãrio 
Deputado JERÔNIMO GOER.GEN -PP/RS 

o Suprl/uslva O Substitutiva O Mod\lIcaUvalll Adlllva O SubsllluUva'Global O 

Artigo: ' I Inciso: I I Allnea: I [ Pãg. 

EMENDA ADITIVA 

hiclua:"se onde couber: 

Art. XX. O art. 13, caput, e o art. 14, I, da Lei no 9.718, de 27 

de novembróde 1998, passam a vigorar com a seguinte r~cfação; 

"Art. 13. A pessoa jurídica cuja receita bruta total, no ano-
, ' I 

calendário anterior, tenDa sido igualou inferiora R$ 72.000.000,00 (setenta e 

,. dois milhões de reais), ou a R$ 6.000.000,00 (seis -milhóes de reais) 

multiplicado pelo número de meses de atividade do ano-calendário anterior, 

quando inferlor a 12 (d~Z8) meses, poderá optar pela, regime de tributação 

com base no lucro presumido. 

~.~ •• " ..... " ••• ". ~.,.""." .. , ••• ~ ......... " ................ : .... li" ......... t ••• ~ t ••• ". ~ ...... ,.~ •••••• ~ ...... <II ,li (N R) 

UArt. 1.4 ..... , •... !, •••••••• .' ....... , •• , ••• ~ , ••• , " •• ~f' .~" ........... , •.••••••••• , "",., 

I - cuja receita tot~I, no ano-calendário anterior seja superior 

ao, limite deR$ 72,000.000,00 (setenta e dois milhões de reais), ou 
I ' 

proporcional ao número 'de meses do período, q/Jando inferior a 12 (doze) 
I ,. 1 

meses; 
\ 

•• , .......... ~ •••••• , ••••• , ••• ,',. , ........ , ~.!" ............ _ •• ~ ... a •••• , " ••• :. v .............. '11 .... II(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

o regime dQ lucro presumido' na Tributação pelo ImpostQ de 

Renda das PessoasJuiídicas(lRPJ) e da Contribuição Social sobre 10 Lucrol~o Fl?,6" 

~ , , ;;g~ FL' ()~'}~.~, 
' t;,;j ~;;:!J2 '-' . 
j f ~ 
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Líquido (CSLL) constitui ummacanism9·de tributação muito importante no 
I ,." . I 

Sistema Tributário Nacional; que convém tanto ao contribuinte quanto ao 

Fisco. Para o contribuinte, o regime,simplifica o cumprimento das obrigações 

tributárias, reduzindo em muito ,0 trábalho e os custos envolvidos na coleta e 
. , 

arquivamento de documento a que estão sujeitas as empresas enquadradas 

no regime do lucro real. Para o Fisco J o regime diminui consideravelmente o 
) 

trabalho de aferição do lrnpostodevido e a fiscalização do contribuinte: 

O regime de lucro presumido aplica-sé apenas a empresas 

que não são de grande porte. 

Todavia, passado nove anós, elevação nos valores se 

impõem,' para evitar que empresas sejam excluidas desse 're€}ime - mudando 

., repentina. R compulsoriamente de regime' tributário para óutro mU,ito mais 

honeroso ,- ou não possàm ;optar pejo mesmo, em decorrência de mera . . 
defasagem nos valores reais d,a tabela do Fisco, visando, por conseguinte, a 

assegurara estabilidade no tempo do ônus tributário sobre ocontribuinfe. 

, 

~---.,'" 
' "\ ~ 

~.~ 
Assinatura: " 
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MPV 586 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
Q0035 

EJ . .' Proposição:' 
lVIEDIDA PROVISÓRIA N° 586, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2012 

Autor: N° do Prontuário 
Deputado JERÔNIMO GOERGEN - PPIRS 

o sup~~5slva O Subf\Utunva IJ M~liléallva 111 Adlllva O Substitutlva Global O 

Artigo: I Inciso: I I Àlfnea: 

I I '. 
Pâg. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se onde couber: 

Art. XX. O 8° da Lei nO 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar com a 
seguinte:redaçáo:" . 

. "Art8° ................. "" .................................................. . 
t.o., ........ ~ ..................................... I ........... 1-4 ... f t ........................ I ........ t .. ,.. ............... ti 

§ 10.' As pessoas Jurfdicas preponderantemente 
fabricantes de produtos classificados no Capítulo 4, Grupos 0401 a 0406, 
da NeM, destinados à alimentação humana,podem utilizar o crédito 
presumido de que trata o caput, para compensação com débitos próprios,. 
vencidos ou vincendos. relativos a todos tributos e contribuições 
administrados pela Receita Federai do Brasil. 

, ' § H. Para as pessoas jurfdicas elencadasno §10, 
çonsideram-se para fins de compensação lnclusly9 os débitos de origem 
Previdenciária, estando 'esses administrados pela Receita Federal do 
Brasil; 

§ 12. Para fins de frurção.do benefício previsto no § 10 
acima, consideram-se preponderantemente fabricantes as empresas cujo 
faturamento dos produtos mencionados represente no mínimo 60% do 
faturamento bruto total; , 

, • ~ 11 

............ 04' ?"' ......... · ................... 4 .......................... 1·"' ................... ~ ....................... . 

JUST1FICAÇÃO' 

I • 
. As empresas preponderantemente fabricantes dos produtos alencados no 

capitulo 4 'da NCM não enconlramem suas operações' forma de escoar o crédito 
presumido uma ve.z que seus produtos, em sua maioria, são tributados à alíquota 

'zero nas contribuições para o PIS/Pasep e a COFINS. Desta forma o beneficio 
criado para o desenvolvimento da indústria do leite e seus derivados acaba não se 
rn~te~ializando ,e ,a alteração proposta b~iza9ão pretendida quando .da 

cna,9ao do mesmo. . ~ ... ~~ -, rV> 
Assmatura: p~. , __ ? llL I' 
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MPV 586 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

00036 

c:J Proposiçãq,: ~ 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 586, DE 9 DE NOVEMBRO DE 20'12 

Autor: N° do Prontuário 
Deputado JERÔNIMO GOERGEN - PP/RS 

.' I LI ___ -..,-,...:.-.J 

o SupJesslva O Substitutiva O Modlflcatlva 11 AdJllva O SubsllluUva Global O 

, { Artigo: IncIso: I " Alinea: ',I' I I , ';á~ . 
• 

EMENDA ADITIVA 

Art.XXO Fica suspensa ~ incidência da.Contribuição para o PIS/PASEP e da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social- COFINS sobre as 
receitas decorrentes da venda de produtos classificados no código 0903.00 
da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializa.dos - TIPI, 
aprovact~ pelo Decreto nO 7.6ElO, d~ 23 de dezembro de 2011. 

Art. XXo A pessoa jurídica tributada no regime de ,apuração não c,umulatiVa da 
Contribuição para o PIS/PASEP e da Cofins que efetue exportação de 
produtos classificados nos códigos 0903.00.10 e 0903.00.90 da TIPI poderá 
descontar das referidas contribuiçõel?, devidas em cada perímio de apuração, 
crédito presumido calculado sobre o valor da ,aquisição dos produtos 
classificados no códIgo 0903.00 da rlPlutilizados na elaboração dos 
produtos exportados. 

Parágrafo único. o montante,do crédito a que se refere o cajJut deste artigo 
será determinado mediante aplicação das alíquotas previstas no caput do art. 
2° da Lei nO 10.637, de 2002, e no cap«{ do art. 2° da Lei nO 10.833, de 2003. 

Art. XXO A pessoa jurfdica tributada no regime de apuração não cumulativa da 
Contribuição para o PIS/PASEP e da Cofins poderá desconta~ das referidas 
contribuiç6es, devidas em cada perfodo de apuração, crédito presumido 
c~lculado sobre o valor da aquisição dos produtos classificados no código 
0903.00 da TIPI; utilizados na elaboração dos produtos classificados nos 
códigos 0903.00.10 e 0903.00.90 da TJPI. 

Parágrafo único. O montante do crédito a que se refere o caput deste artigo 
será 'determinado mediante aplicação das alíquotas previstas no caput do art. 
2°da Lei nO 10.637, de 2002. e no caput do art. '2° da Lei nO 10.833, de 2003. 

Art XXo O disposto nos arts. XXO a XXO desté,l lei somente produzirá efeitos 
após a regulamentação pela Secretaria da Receita Federal €lo Brasil. 

Parágrafo único. A partir da data da produção de efeitos d,e que trata 'o caput 
deste artigp, o disposto nos arts. 8° e 9° da Lei nO 10.925, de 28 de julho de 

'" 
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2004, não se aplicará' às mercadorias ou aos. produtos classifiQados nos 
códigos 0903.00. e 21.01.20.20 dSl Nomenclatura Comum do Mercosul -
NeM; 

I .JUSTIFICAÇÃO 

Pret~nde-se ~stender a Erva Mate, os benefícios já proporcionados a outras 
cadeias produtivas, como a exemplo o café~ entre outrás pelas seguintes 
razões: I) trata-se de uma cultura importante na região sul do pafsj que 
abarca um significativo número de produtores rurais; /I) a Erva Mate é um 
produto extrativista sustentável que não agride e beneficía o meio ambiente; 
111) a Er'\1a Mate é de fato um alimento e integra a cesta básica de alimentos 

, I da Região Sul do Brasil; IV) a Erva Mate é um produto com potencial para 
progressivamente supstituir·à produção d(j fumo, possibilitando a geração de 

. renda e melhorescondições.de vida para os atuais agricultores Qesta última 
cultura;. V} a Erva Mat~ proporciona. baixa lucratividáde a sua cadeia 
produtiva, se.ndo justo ser beneficiada com as mesmas medidas de incentivo 
que foi daqa ao·'café. . ~ . 

. ~~ ~ .. ~ 
Assinatura: ~ 
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MPV .586 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
00037 

c:J 
, 

, Proposição: . 
. MEDIDA PROVISÓRIA N° 586, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2012 

I 

I 

'. 

o~EDeÔJ ,I f"~'~ 

Autor: N° do Prontuário 
Deputado JERÔNIMO GOERGEN ~ PP/RS 

O. Supro uiva O Sllbstll11tlva O Modificativa fIIAdiUv3 O SubsUtutlva Global o 
Artigo: Inciso; 

I r 
Allnea: ~ I I I I r Pág. ,. 

EMENDA ADITIVA 

"Art. XX, o § 9° do art. 28 da Lei nO 8.212, de 24. de julho 
c;Je 1991, pa,ssa a vigorar com as seguintes alterações: ' 

" , 

·1.'Art .. 8 .......... # •• f ............ , ................... / ..... " •••••••••• , ••••••••• '.1 •••. 

§9°.: .. , .................. , ..... , ......... " ...... lItl.".' ••• , ••••••••••• 11 •••• · •.••• 

.... ... ... .. .... I • , 'w ~,,~ , " ... , " _ ............. ,. , r t , t. , •• 11' .t I ... .- ... t ...... , ........... I ... ) " .......... J • , .. , ... " l ............ . 

t) ° valor relativo adplano educacional ou bolsa de 
estudo, que vise à educação de empregados, conforme o artigo 
458, § 2°, li, do Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho - e nos termos da Lei nO 9,394, 
de 20 de dezembro de 1996, desde que:' '- . 

1. vinculado às atividades desenvolvidas pela 
empresa; 

- '2. não seja utilizado ,em substituição' de parpela 
salarial; 

3. o valor mensal do plano educacional ou bolsa de 
estudo, considerado individualmente, não ultrapasse 5% (cinco por 
cento) da remuneração do segurq,do a que se destina ou o valor 
correspondente a uma vez.e meia o valor do limite mínimo mensal 
do salário-de-contribuição, o,que for maior, 

•• ,.. '" t , • '* t .... ~" ,,,. '* r .. f • '.' 1 ., f • ". " ........... '* ... "l •• , •• , " '" ... 1 .. , .. t. t .. '* .... ,' .... I •• I."" , • , 

\ 
, 

z) O adicional de um terço de férias, de que trata o 
art. 7°, XVII. da Constituição Federal . 

i 

l;f.I "\lc~'2,Qk& ~
l!\.o~ 

~ & § 11.·0 dis~osl0 na aHn.. "1"· áplica-s. aos· I' 

. 
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.' dependentes dos empregados.exclusivamente qu~nto 'a planos ou 
bolsas de i educação básica, não se aplicando nesse caso o' 
disposto no item 1 daquelaalínea.u (NR) ) I 

JUSTIFJCAÇÃO ' , 

A alteração da alínea Ut", do art. 9°, do aft. iB, da Lei nO 
B~212, de 24 de julho de 'f99l, visa incentivar a educação no Pais. ~ 

, -O texto anterior, com a redação dada pelo art. 15 da Lei ',n° 
-12.513/11, trouxe limites, quanto ao tipo de curso de educação e' quanto 
aos valores de reembolso, para que os valores relativos ao plano educacional 
e bolsa de estudos sejam 'excluídos da base de cálculo das çontribuições 
previdenciárias. ". ' 

. Considerando esses UlJ1itadores, verifica-se que .essa norma, tal como 
vigente, exclui grande parte das' bolsas de estudos, relacibnadas aos cursos 
para funcionários das empresas, que passariam a se sujeitar à incidência das 
contribuições previdenciárias. .-

Portanto, em' sua ,atual redação, talnórma! evidentemente 
desestimula ~ a promoção da educação no País ao impactar diretamente o 

, 'I incentivo promovido pelo' empregador à educação} capacitação e 
. aprimoramento de seus' próprios funcionáribs. . 

Além de onerar o empregador, tal dispositivo que foi introduzido pelo 
art. 15 da lei rio 12.513/1.1 também pode gerar aumento da contribuição 
previdendária devida pelo próprio empregado.' .' . 
.' . Ê importante [essaltar que o patroc1nio de cursos pelas empresas para 
seus empregados tem como efeito não só o beneficio para a própria empresa 
(que terá um profissional melhor qualificado para o trabalho), mas também 
para o desenvolvimento do próprio empregado para ,0 mercádo de trabalho, 
ein beriefíciode toda a sociedade e, conséqüentemente, do 
desenvolvimento do País. ' 

A alteração ajusta-se ao disposto no artigo 458) § 2°, inciso 1/, da 
Consolidação das Leis do Trabalho ~. CLT, que deixa claro. que gastos} de 

" 
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qualquer natureza, contanto que sejam relativos à educaçã.o do empregado, 
não integram o salário-càntribLJição. Ajusta-se, assim, uma contradição do 
disposto no dispositivo acima citado com a atual redação da alínea "f'. Da 
mesma forma, a proposta remete à Lei de Diretrizes. e' Bases da Educação 
Nacional (Lei nl) 9.394, de 20de dezembro de 1996) que define as diversas 
modalidades. de educação, dentre elas a eduçação básica, a educação 
profissional, a educação superior, etc. 

Assim, visando estimular a promoção à educação no País (necessidade 
esta . urgente), pela presente emenda., pretende-se a inclusão da 
possibilidade de o plane educacional ou a bolsa de estudos envolverem I < 

também Cursos de Educação. Superior e capacitação profissional (desde' que 
vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa e não utilizados em 
substituição de parcela salarial) e a supressão dos limites de valores que 
estão atualmente. previstos na mencionada alínea Ut". . . 

Não se Vislumbra a necessidade de inclusão de um limite objetiVO de 
valor: tal como foi feito, uma vez que a própria redação já veda a utilização 
de valores de educação em substltuiçã'O de parcela salarial e considerando 
ainda' que a natureza remuneratória independe' do valor concedido. Além 
disso, nos termos do artigo 458,·§ 2°, inciso 11, da CLT, os valores gastos pelo 

~I empregador em U( .. ;) edUcação,' em estabelecimento de ensino próprio ou 
de terceiros, compreendendo os' valores relativos a matrícula, mensalidade, 
anuidade, livros e. materia,l didótico" não serão, por sua natureza, 
consideraqps salário, para quaisquer fins. . . . 

Estende-se também o beneficio aos empregadores que desenvolverem" 
planos educacionals ou bolsas de estudos que visem à educação básica dos I \ 

dependentes dos empregados, o que lhes permitirá a inserção no mercado 
de trabalho em condições competitivas. 

'~ .. -= .~ 
,-~~.''\. 

Assinatura: 

, . 

. ~~NiJ:)~, 
'if·- /t"'~. \/1:;\ 
Cfj FL, (/-f . . ~ 
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c:J . Proposição: 
MEDIDAPROVISÓRIANtI 586, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2012 

Autor: . 
Deputado JERÔNIMO GOERGEN - PP;RS 

N~ do Prontuário 

o Supresslva O Substitutiva O Mo<lfncatlv4 fi! Adlllya O Sub$lItutlva Global O 

1 ! .... p~g;~ \ 

I IncIso: 
,/ [ Artigo: Allnea: 

. EMENDA ADITIVA 

Acrescente~se, onde couber: . 

Art. XX A Lei nO 12.'546 de 14 dezembros 2011 J passa a vigorar com as 
seguintes alteraçõt;ls: 

Art. XX O art. 7° da Lei nO 12.546J de 14 de dezambro de 2011, passa 
a vigorar aç:rescido do Inciso "§6.Q

", com a seguinte redação: 

Art. 7° ................... ~ ................................................................ ~ ........... ~ ... 

§ 60 A Contribuição previstànó Caputé regime facultativo e optativo, e 
sua opção. será mensal, podendo, no entanto optar pela nova sistemática 
para todo o ano calendárIo, ainda, solicitar no dec@rrer no ano calendário. 
sua exclusão do'::reglme facUltativo. ~. . 

Art. XX O art. BOda Lei nO 12.546. de 14 de dezembro de 2011,'passa 
a vigorar acrescido d6lncíso "I" com a seguinte redação; 

Art. 8.0 t.t •• f'." •• ". "f' ••• ,'~, ........... 1 ,,,.,, •• • """'1'" •• ", I ••• 11,'" 'I'~'J'I '.foI. ""~'f .I~ ....... ' .• ~'4' AJ •• , 

I - A ContribUição prevista no Caput é regime facultativos optativo, e 
sua opção será mensal, podendo, no entanto optar pela nova sistemática 
para todo o ano calendário, ainda, solicitar no decorrer no ~o calendário 
sua exclusão do regime facultativo. 

JUSTIFICAÇÃO 

o objetivo das alterações proposta aos artigos r e BOda Lei nO 12.546, de 
14 de dezembro de 2011, é flexibilizar o conteúdo da norma, para que os 
Contribuintes possam fazer seus cálculos e optar qual e a·melhor forma de 
efetuar a contribuíº-ão. 
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Considerando que o objetivo da mudança da contribuição patronal sobre a 
folha de salário para o faturamento é reduzir a carga tribut~ria, ou seja, a 
(eduÇao db custo, importa que para algumas Empresas com automatização 
maior, a mudança ocorreu uma elevação da carga tributária. 

Por conseguinte foram incluso no anexo a Lei 12.546/2011 vários setores da 
econômica. que tem elevado automatização de sua linha de produção, 
visando evitar futuros embates 'jurídicos faz~se ne'cessário flexibilizar a 
norma, deixando a cargo de cada Empresa realize seus cálculos e opte pela 
. melhor forma de tributação. 

Importe que a mudança é benéfica e salutar p~ra que as empresas voltem a 
empregar e produzir mais com menor carga tributária, e em momento algum 
traz qualquer prejuízo para o. erário público, pois, aquelas que não aderirem 
a opção continuarão na mesma sistemática de recolhimento da contribuição 

~I patronal. . . e e. 

o que não pode é elevar a carga tributária para determinadas Empresa cbm 
automatização maior que outras que empregam não investiram tanto em 
tecnologia, para os desiguàis requer tratamento desiguat e o conteúdo 
programático da Lei '12.546/11 visa desonerar e. para desonerar é. preciso 
flexibilizar para que cada Empresa opte pela forma mais adequada para 
re.colher a contribuição patrOJ;lal, sejá com bas.s no faturamento,. seja com 
base. na folha de salário. 

Com essas justificafiva:? é que se propõe referida alteração. 

Assinatura: 

~'? FE!:,IS' 

~FLâ1i\ 
MP~'12~ 

~~~. 
, e \'-.. 
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,00039 

AP~SENTAÇÃO DJt1 EMENDAS 

I D.'. Proposlçllo 

Mectid~Yrovisól'ia nO 586, de 2012 

L N~ do pl'onluAl'lo A~(or 

Deoutada Professora Dorinha Seabra Rezende 

2. O Substílulh'/\ 3. X Motlllicath'a 4. O Adilh':) S. O Sobstituth'o global 

69 

. I Página J I Artigo i Parágrafo' I Inciso . Alfnea ./ 
TEXTO I JUSTilnCACÀO 

Dê~se ao Ar!. 1°,' desta MP, a seguinte redação: 
~ 

"Art. 10 Esta Medida Provisória dispõe sobre o apoio técnico e financeiro da União 
aos entes federados 110 âmbito do Pacto Nacional pelá Alfabetização na Idade Certa, 
com a finalidade' de promover' a alfabetização dos estudantes até o final do 3° ano do 
ensino fundamental da' educ~ção básica pública, aferida por avaliações periódicas," 

JUSTIFlCATIV A 

Esta emenda procura d~sfazer imperfeição no que tange à idade dos 
alunos. frequentadores do 3° ano do ensino fundamental da educação básica públicá, conforme 
apresentado no textú original. Isso se verifica no fato de que crianças nascidas em meses 
posteriores a março, referente ao iÜído do'período letivo, já terão atIn,gido idade superior a oito 
anos quando concluírem o 3° ano do ensÍnofundamentaI. , 

. Cremos que, ao remeterlJ10s o texto. ao disposto no Plano Nacional de 
Educaç,ão, que trata a~enas da série ,em que o aluno se encontra, estaremos evitando que a 
legislação apresente imperfeições em seu naséarlouro. 

I 

PARLAMENTAR 

l~ 
f 1 

~~"-"ff<'.éO.:i.: 
.~~ """"~: '." « ,I'" _, ·.J'FL&~. 

l\.1.g')'V~2Q..k: 

SSACll.1 ..... . 
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·MPV 586 

00040 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I ' D.~ ~~ I Propo~i~~o 

Nledida' Provisõria nO 586, de 20J2 

N" do prolllul\río Au~r 1 
utada Profes~ora DOfinha Seabra Rezende ...... ______ ---' 

2. O Subslltull\'1I J. O Modlflclllh'3 4. X Adllh'a 5. O Subslilulh'o global 

Página I I Artigo I Parágrafo I Inciso Allnea 
TEXTO I JlJSTIF1CAcAo 

11 Acresça-se ao Art. 2°, desta MP, o seguinte inciso Ill: 

u Art. 20 .4 ti l .. t ........... <I ............ "' ... t., ••• ~ ... ·, .............. , •••• ,.', •• ~ .• 'I , .... _ ... '~'.f) ~1 tt" ••• ................ ~ •• ~ ... fI'I.I.~ .......... , •• 

..... • ,_ ......... ,,. .. t' ••• , ...... 1' ...... 1' .• " ...... ,., .... I, •• ••• , ••••• t tI .... tI.' ................................... ti , ............... ti ,. ,lo' t t .... of "," .10 .......... ~ ••• 

rn - reconhecimento dos resultados e das ações desenvolvidas pelas instituições formadoras de 
ensino supel10r no, âmbito das ações, do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa." 

JUS1;frl'CATIV A 

A participação das instituições formadoras de 'ensino superior nas ações 
desenvolvidas para o Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa merece e~peciaJ 
atenção. Essas instituições possuem, entre seus membros, profissionais oriundos das escolas 
públicas do ensino fundamental público que, pôr conseguinte, acmnularam conhecimento e 
experiência para o desenvolvimento das ações pretendidas. ' 
\ Se há, por parte do Poder' Público) a, vontade de encontrar soluções 
viáveis par3- os alarmantes níveis de analfabetismo encontrado nos anossubsequentes do ~nsino 
fundamental público brasileiro, as instituições de ensino superior públicas não podem ser 
alijadas do processo de colaboração e valorização propostos por esta MP, 

/ 

PARLAMENTAR 
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00041 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I Data ] Proposição 

Medida ProvisórIa n° 586; de 2012 

C' W do prollCuárlo Autor 

.ufada Professora Dorinha' Seabra Rezende 

2. o Subsllhdiva 3, o )'Jotlifiralh';t. 4. X Adllh'a s. o Substllutil'o gJob:ll 

Pâgina I I Artigo I Parágrafo I Inciso' I ' Allnea 
TEXTO / JlISTLFICACÁo 

Acresça~seao Art. 3°, desta MP, o seguinte iuciso IV;· I' c, 

"Art .. 3° ~ .................. : ..... " ........................ " .... ".~ .. '0 .................... ,., ........... : •••••• I ......... t.". t ••••• f'" f'''' ................ -t .... r ..... ~ ... .. . . 
..... f .... I' ~ •••••• o. '~"f ', •• , ......... , ....... , ••••••••• " ....... , ••• t., ( ... , ~'f"" .......... 'f a.f. J ........................ f.". 'I •••• t ............. " ....... r. . 

IV~' Introdução, no currículo das instituições de ensino superior, de disciplinas específicas de 
alfabetização. " 

JUSTIFICATIVA 

As faculdades de educação .mantídas pelas instituições de ensino 
público superior devem estar atentas às falhas verillcadas, 11(1 fonnação dos estudant~s 

brasileiros do e,nsino fundamental. Nada "mais propício que ajustar o. currículo ,dessas 
instituições, de modo a promover uma adequada'formaçao a nossos profissionajs de educação. 

Essa demanda . passa) indiscutiveimente, pela disponibilização de 
disciplinas específicas voltadas ao estudo dos processos de alfabetiz;úçã? 

PARLAJY.1ENTAR 
~~~--~~--~--~ -----------------~------~~--~ 

~<PV 
.0. 1-----
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MPV 586 

00042 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I D .. , . I Projlosiçlló 

Medida Pl'o,tisória n4 586, de 2012 

Autor N·'t1o pronhlllrlo 

Dep,utada Professora Dorinha Seabra R,ezeride 

I O Suprcssin 2. O Subslíluth'3 3. O iIIollí,ficatí\'a 4. X Atlltil'a 5. O Suhslitulh'o global 

" Página J I Artigo I. Parágrafo I ' Inciso . Alinea 
TEXTO I JUSTlFlCACAo 

Acresça-se no Ar!. 3°, desta MP, {)seguinte inciso IV; 
, I 

. t. 
nArt~ , '. 

.. _'1,_'" ~. I ............... I r I I '.".lo ..... '.'"1'"'''''' f ti' ... " .. to .. j ""4 t ... f'" 'I ......... ,"~ ...... __ ............. I •• " ••• .,. ... "- ................ , ... " .............. ... 

1 .... ••• ,. .... " .i ................................ /. 1" ~ ... ~ I •• I' f • ., ..... r" .. ti J ........... t ...... ".I ... r r, I I ....... f •• , tlf ...... :I' ••• I ••• I '" t • ,"l .. , i'.'", t ......... II ... I , ... 

IV - Instiluiçãó, no âmbito das itistituições de ensino superior} de programa dep6s-graduação 
volt(ldo para a alfabetização. " ' , 

JUSTIFICATIVA 

Os cursos de especialização desenvolvidos pelas instituições de ensino 
público superior devem estar aténtos às necessidades verificadas na sociedade. Nnda mais justo 
que propiciar uma cOIllpIementnção na fonnação de profissionais da educação voltada para o 
desenvolvimento de novos processos de, alfabetização. 

PARLAMENTAR 

~< 
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MPV 586 

0004~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

[ Fl'oposição 

Medida Provisória n° 586, de 2012 
Data 

Autor N" do pron tu:! rio 

utada Professora Dorínha Seabra Rezende 

2. O SubstHuth'a' J. O J\Iodlficafil'A 4, X AIJith'a 5. O Subs/ltu.lh'o globlll 

[ Página lt Artigo Parágrafo I 
TEXTO J JlJSTlFlCACÃO 

Inciso Alínea 

Acresça-se. ao Art. 3°, desta MP,. o seguinte inciso IV: 

UArt. 3° _'tI~ ~ ............. ~.1:." ........ ,,, ............................ " ....... ,.. ,,'O ..... " ............ "' ......... ,t.'" .................. ~'-I""" I,., I". f ................ , r. f''' ...... . 
..... ......... r ••• f., ., ••• , "10 •• ' .......... « ",'11' •••• , .... :1 "·~.f. f."'" I ~ •• " ........ 1" •••••• , ......... , ....... , ....... , "~f' •••• ~ , ......... '.'1"." ....... ,., .. . 

IV - OS pr.ofessores \Ias escolas públicas dos municípios que atingirem a alfabetização de cem 
por cento' dos alunos que cóncluírem o 2D auo do ensino fundamental púbJico .receberão. 
grátificação saladal fl ser regulamentada peloMinistério da Educação." , 

JUSTIFICATIVA 

A gratificação proposta trata de apresentar um 'incentivo que leve o 
corpo docente municipal a se empenbarnaalfabeUzação das crianças matriculadas em escolas 
públicas. ' 

73 

} 

A flagrante diferença~encontrada entre 'os 'ensinos público e privado I / 
brasileiros não pode continuar a condeJ)ar as crianças de famílias debaixç poder aquisitivo a 
condições empregatícias menos privilegíadas. 

PARlAMENTAR 

::l~~" ~.
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,MPV586 

00044 

APRESENTAÇÃO DE EIVIENDAS 

'VAIA Proposiçíl° 

Medida Provisória n° 586, de 2012 [ I 
Aulor 

,utada Professora Dorinha Seabra Rezende' 
W 110 prolllu~rio I ' 

2. O SubslltUIIVIl 3, X iHollilkath'a 4. O Adílh.'a 5. O SlIbslituti1'o global 

Página I I Artigo I Parágrafo I Inciso I Alínea 
TEXTO I JlJSTlFICACAo ) 

Dê~se ao inciso li do Art. 3°) de~ta MP, a seguinte redação: 

UArt .. 3° ., t •• ••••••• ~. t~, ••• 1 ••••••• 'tl" •• ' .. ll .......... ,t ...... , ...... J .. ••••••• ~ .................. I." • ••• ,~ ........... ,t."." .......... tI' ••••••• 

... t ~ .... ~ •• ti .. , .... ~ li" , ............................. " .,,, ••• t"" ... " ...... t. , .;. , ......... "." .............. t .... """ , ... , ............ , .. " ..... " ...... ". I ..... t I ••••• ., ...... f ...... " ..................... .. 

li - metas, a serem cumpridas até ,31 de dez'embro de 2022, que integrarão o Pacto Nacional 
pela AJfabetização na Idade Certa." 'I, 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda estipulá 'prazo e meta para a consecução do disposto no 
. diploma legal, como forma de ácompanhamento da eficácia da lei. Para tal, elege a data de 31 
de dezembIO, de 2022 como limite para que o ensino público brasileiro desenvolva as 
competências necessárias para a alfabetização de tpdas aa crianças brasileiras que tenham 
encerrado 03° ano do ensino fundamélHaL 

.,"\ 

PARLAMENfAR 
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MPV 586 

00045' 

APB.ESENTAÇÃO DE EMENDAs 
L----,-----------c~,"-------------------------~ ... _---_ ... 'J 

data 

-'--"~---
c·------·· .. - .. -· --'" . . . . Proposição 

. . MP 586/2012 " . __ ._----~-----. _._'--. 

,] 
,-----. -. ---.. .- Auí01:t;-s __ o -----'----~- [nO do !))'ontuát'io I 

DEP.JHONATAN'DEJESUS-PRBIRR . 
---'--' --'~""'-'--'--"-- ----_ .. ~ .. __ .. ~. '-~'----." .-----,--..,--.. 
~~~ ) Su~~rCSSi"~~:~,\Ibsti~.~tiVa p~~,) n~~difiC~~~itiVa ~~( )S~bsti~~tiYOgIObal 

. TEXTO I JUSTIF1CAÇAO . . , . .' 

ElVillNDAADITIVA 

Acrescente-se, onde ,c<)llbel; ao art: 2° da Medida Provisória na 586) ge 2012,· {) 

seguinte parágrafo: 

~'§ Todos os ·dados referentes à concessão, beneficiários e execução financeira e 

orçanlentál'ia do apoio financeiro de que trata o capllf deverão ser amplamente divulgados em . , ' 

cndereço específico da rede mundial de computadol:es." 

. JUSTIFICAÇÃO 

. Todos os atos da. admirústraçào pública d~vem ser norteados pelo princípio da 

transparência} sobretudo aqueles que envolvem gastos consideráveis. Nesse ·se.Qtido, 
. " . 

àcreditamos ser necessárip introduzir dispositivo ao texto da Medida Provisória com {) 

propósito de permitir que a população tenha anlplo conhecimento de como o dinheh'o de sells 

impostos está sendo empregado peja União. 

Sala da Comissão, em VI de novembro de 2012. 
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-MPV 586 

00046 

Al}RESENTAÇÃO DE EMEl\'DAS 
~------------- ~ 

.... ~ data' -

_'_"4 _ 
J~pt::Ji~r2 - ___ .c ___ J r~ 

___ o ,. , Autores ' ~l 1~(fõÍ>rolltuárlOl 
~_'" DEP.JRONATAI\{DEJESl!.S-PRD~ __ ~ ~__ _ ,._~ 

1.( ~:~~I~~r1j··( ) SUbst!~~'tiva p.(~~-mOdifl~~!jVi H.=~ditjYa ~':~)~~~~~!~~~l 
, 'TEXTO I JUSTIFICAÇÃO ' -

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao a1t. 30 dá Lein° 5.537, de 1968,ll1odificado pelo art. 4Q da Medida 

Provisóriallo 586, de 2012, a scgllint~alillea "g"; 

"g) prestar assistência técnica e financeira, confohne disponibilidade de d~tações 

orçamentárias, para o dcsenvolvllllentQ de ações de incelltivo à educação ecidadullia por 

intelmédio da prática esporliva noambieute escolar.,~' 

JUSTIFICAÇÃO 

, Os valoresassocia,dos ao e~porte são reconhecidos por muitos estudiosos como , ' 

importantes 'fe1'l'amenlas educacionais. Sendo assim, consideramos justo que o texto da 
I 

Medida Provisória contemple a possib1lidade de que os recursos do Instituto Nacional de 

Desenvolv.irn~llto da Educação e Pesquisa (INDEP) possam tainbém ser des~illados a ações de 

incentivo à educação e cidadania por intermédio da prática esportiva no ambiente escolar. 

"_ <lO ~EDEk,. 
;;;.; 1\l..V_'Y' 
(~~\J.~_ - \ 
\ ~'\[~"()Jj;F7 
~~ 

SalA da Comissão, 'em I ~ de, novembro de 2012. 
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EMENDA N° -CN 
MPV 58'6' 

?ft!;.'!:' 

(à Medida ProvisÓria nO 586, de 2012) 
, 
00047 

Inclua-se o seguipte artigo à Medída Provisória n? 586, de 9 de novembro de 

2012: 

"Art. ( .•. ) A Lei nO 1 L079, de 30 de dezembro de 2004, passa a vigorar 
corri as seguintes alteràções: . . . 

>. 

"Art. 50 ..................... ; ...................................................... . 

I 
...... ", ••• ,"' •••• _ •• ,"."" ..... " .... , .................. .... ,. ....... ~ ............. J>1I .. ~ • .............. -: .......................... . 

. . . 

XI - o foro de r~oluçfío dos conflitos, que será o da sede do parceiro 
público. . 

............. ::.: .................... 1 ............... , t ~ ...... f .................. ~ .. ............... ... ~ ...... ,."' .................. ~ ........ .. 

.,.~.. ...' 

".Art. '11 ......................... ,1.'.' •• ; ........... ' ..... "' •••. "" ................................................. . 

........ ,. ............. "' ••••••••••••• -.; ........... ' .... -.f .... '.'" .,."" .... "" •• " ................... "" ....... "' ............ " .. . 

III - o' emprego dos mecanismos privados de r~so lução de disputas, para . 
dirimir éonflitos decorrentes ou rela9ionados ao contrato, incluídos os haVidos 
em contratos .de seguro e resseguro celebrados em razão dá parceria, devendo a 
arbitragem ser realizada no Brasil, nos termos da Lei n° 9.307, de 23 de' 
setembro de 1996, perante árbitros que tenham o domínio da língua 
portuguesa, a qual será a prevalente, ainda que o procedimento se desenvolva 
em mais de uma língua. . 

§ 1°0 edital deverá especificar, quando houver, as garantias da 
Contraprestação 40 pal'ceiro público a serem concedidas ao parceiro privado. 

§ 2° É vedado pactuar por adesão os meios alternativos para a solUção 
,dos litígios referidos no inciso fi do éaput deSte artigo, sendo exigídoo uso de 
instrumento assinado pelos representantes legais das partes que se vincularem .. " 
(NR) . 

. . " (NR) 
........... ~."! ..... ~ .... ,1 .. j ....... ~ ............. ;., •• ' ....... *, ........ .................... ., .............. -

Art. ( ... ). A Lei nO 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar 
·com as seguintes alterações: 

:: "Art. 23 ................................................................................. .. 

..... ,. ....... " to ........... ~ ............. ,. ..... " ........ " .... "' •• " ........ ,.,a. _ .. '" .... ~ "' ................... ,.. .......................... '" ............... ,. 

XV - ao. foro,. que será o d. o poder concedente, e ao modo ~~~~f~"t\ 
. solução das divergências C011;uatuais. . ~ . ft:/ FL",9) Ir 'F . 

. . . . ,lO') f~~~;9 , 
.. •• ................... 00 .......................................... : ....... :.......... (NR '\.' ~.? 20~.. . 

. . .. ,.... \~ACM 
92
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\'Art. 23~A O contrato de concessãQ poderá prever o emprego c.e 
rnocanismos privados. de resolução de di!$pUU1S, para dirimir conflitos dele 
ç1ecorrentes ou a elcreladonados, devendo a arbitragem ser realizada no Brasil, 
~os termos da Lei n" 9307, de 13 de setembro de 1996, peran1e árbitros que 
tenham Q dominio da língua portuguesa, a qual será a prevalente, ainda qúe o 
procedimt;lnto se desel1vo lva em mais de Uffiª língua. , 

Parágrafo único. É vedado pactuar por adesão os meios alternativos para 
a ,solução de litígios, sendo exigido o uso de i.ru>trumento assinado pelos 
representantes l€!gais das partes que se vincuiarem." (N"R) 

JUSTIFICAÇÃO 

. A presem:e proposta de emenda tem o objetivo .de aprimorar a Lei nO 
: 1.079, ;de 30 de dezembro de 2004,.no que se refere aos mecanismos de disputas na 
resolução de conflitos decorrentes dos cO:J.tratos de parcerias púb1ico~priYadas 
(PPPs)."· , 

A alteração v,isa, a vedar que os contratos. de concessões comun~ e de 
PPPs prevejam n submissão das partes, na resolução de conflitos contratuais, a órgãos 
judicantes que não integrem b Podqr Judiciário brasileiro, bem como a tribunais 
arbitrais não constltuídos-r:o Brasil ou compostos por juízes que não dominem a 

, língua portuguesa. 

Tem-se tornado frequente a submissão de interessesnudearesestatais e 
de empresas brasileiras a arbitragens' internacionais. Em multos casos essas 
arbitragens implicam distanciamento do idioma nacio~al e da cultura brasileira. Tal 
distancia!Uento. coStuma significar a alteração da compreensão juridka e de m:mdó 
que é levada em conta pelas partes nacionais que aqui' celebram seus contratos e 

'praticam os atasque podem deflagrar os conflitos de interesses a ~erem tutelados. 

Invariavelmente, M mesmas arbiFragens e os questipnarnentos judiciais 
pertinentes são mais onerosos do que os procedimentos locais, exigindo a tradução de 
docrnnentos, viagens internacionais etc,· Em alguns casos as arbitr~gens remetem a 
experiências 'culturais e jurídicas não apenas estranhas à nossa; como também 
polarizadas em favor de setores específicos. 

,A tíhllo de exemplo, a hegemonia dos mteressese do poder dos 
resseguradores internacionais tende a desnaturar a relação contratual de seguro e a 
atrair a' arbitragem para suas áreas de cor:trole, como recentcmçnte registrou' o 
.~ÇorlS'em6~, Adreinistrativo de Defesa Econômica, no julgamento do Ato d~, 
I~S~O n° 08012.005526/2010-39, ocorridQ em 14 de março 2012. 
I. MPV ·, ' ) .. ,. 
\ 112°4 . , .. , 
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Diante de tais fatos e considerando a relevância dos esforços financeiros 
nas obras de infraestrutura, nos trabalhos de engenharia e nas pertinentes garantiéls, ' 
\como o seguro' e 'o resseguro, é imperiosa' a modificação do .~rcabouço legal, para 
impedir que as controvérsias decorrentes dos contratos de concessão comum e de 
PPP tenham como foro órgãos externos à Justiça brasilteira ou tribunais arbitrais:-não 
submetidos à legislação brasileira e constituídos por quem domine a língua 
portuguesa. Para tanto, são necessárias alterações nos arts. SO e 11 da Lei n° 11.079, 
de 2004, 23e 23-A da Lei n° ,8.987, de 1995. ' ' 

Sala da Comissão" ----:--'" , -f:r'f .' I , ' 

~_-.'-'--'"""'" A,/I"",;,~-" ,..1, 
, (~~/J;P'7)"" 
\-----=:.·Senatfor-~EJi'Gíó-s6uzA ' 

~ 

" 

<J Á"jJr., 
-,>J ~~.~ 

,l ,1~L:i:t,o ~: 
MPV t-W20t>=, 
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MPV '586 

OQ048 

AfRESENTAÇAO DE EMENDAS J 
, ' 

DATA II 
14/11/2012 ,', ME:qIDA PROVISÓRIAN°586, DE 2012. 

AUTOR 'li N° PRONTUÁRIO I 
DEP. PAULO RUBEM SANTIAGO -PDT/PE : 

~O 
1 ( X) SUPRESSIV A 2 ( ) SUBSTlTUTIV A 3 () MODIFICATIVA 4 ( ) ADITIVA 5 ( ) SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PÁGINA I ,/ARTIGO.. ...\ i PARÁGRAFO INCISO . ALlNEA 

Supriina-se a seguinte expressão dá alínea "e", art.3°:, 

"e) prestar assistência téCnica eflnanceira par aperfdçoar o processo de aprendizagem na educ~ção básica 
pública,por meio da melhoria da estrutura. física ou pedagógica das escolas." ' 

12:-6 2)~/~2 v 
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DATA 
14/11/2012 

MPV586 

00049 
~ , t· 

APRESENTAÇAO DE E1\1ENDAS " 
; , 

MEDIDA PROVISÓRIA N°586,DE2012. 

/ 
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c AUTOR 
DEP. PAULO RUBEM SANTIAGO - PDT/PE 

~ I' ~PRONTUÁRIOl 

TIPO 
1 () SUPRESSIVA 2 o SUBSTITUTIVA 3 Ó0 MODIFICATIVA 4 ( ) ADITIVA 5 ( )SUBSTITllTIVO GLOBAL 

PÁGINA I /, ARTIGO. PARÁGRAFO INCISO I . AL1NEA I' 
o ... .!""':-~. ..". 

Modifique-se o caput do .artigo 3° e incisos I, TI e:ID,GOnferindo-lhes a seguinte redação: 

"Art.3°. A assistência técnica a ser ofertada pela União no âmbito do Pacto Nacional pela Alfabetização na 
Idade Cert? deverá observar as seguintes diretrizes para sua consolidaç-ão junto aos municípios:' . .... 

l' - nos termos do art,211, §1°, da Constituição Federal, os municípios deverão apresentar os Planos 
Municipais de Educação. . 

'TI - as escolas deverão apresentar seus projetos pedagógicos, expondo seus ~dicadores de desempenho 
(matriculas, fluxo escolar, desempenho nos exàmes de avaliação oficiajs) e diretrizes para Sim supeiaçãó, 
nos termos dos artigos 12,lJe 15 da Lei n09394 de 1996, Lei de Diretrizes e Bases da.. Educação. Além 
diSso, deve.rão seguir as diretrizes do Plano Municipal de Educação. " , 

m .: As metas que integrarão o Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa serão aquelas defuridâs 
no .Plano Nacional de Educação, nos termos do art. 214 da COnstituição Federal. 'I ' == . -, = 

:I~I~ I '~L lJ-/~Q;r 111 
• ;000 DEP. PAULO R(UBEM SAt~ (pDT/PE: '. -

, I 
\ 

-::nOFEbÁ 
/~\"""'" ,Vt)l' 

lil FL,.1Y; a-f.\ 

(~ .. V_~~. _ 
., SSACM 
~",,~, ' 96
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" 'MPV 586 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
00050 

D~I ' I 14/1~~J ' MP 586 de 2012 ' 

I ' . " AUTOR I 
GlOvanni Quciroz-PDTIP A ~ LPRONTUÁRIO 

_ TIPO 
1 ( ) SUPRESSJVA 2 O SUBSTITUTIVA 3() MODlFICATIVA 4.( X) ADITIVA 5 ( ) SUBSTITUTIVO GLOBAl; 

I I ARTIGO ' PAI{AGRAFO 
L-_____ -" 

PAGINA' INCISO ~ALjNE~ 

Inclua-se o inciso 111 no § 6°, do artigo 3° da Lei no 5.537, de 21 de novembro de 1968, 
alterada pela MP 586 de 2012., . ' ' 

~J;! - .• ,~ 

, o ' 
Art. 3 .................................. ".;~ ........... , ..................................................................................... . 
•• ~ ••• , ......... ~_ .................... ,.-."- ........................ "~' .~.~ ................ , ............ 0- ................... , ................. , .,0 "_' ....... , ••• 

o " , 
§'6 ............... \1 ................... , .............. ~1.~ ••••• 1 •• ~ ......... ": .......... I ...................................... ~ ...................... " •••• ~, ••••••• 

I 

• ~ ....... I ..... , ••••• 0 ...... _ ••••• _ I ••• , •• o. ", ............ , ..... '" ~ ........... 00 0_" ...................... _ ••••• ~. I •••• 01 •••••••• ',~" ......... ' •••••••• i'o'. 

111 ':.. Transferências de recursos para a compra de equipamentos e contralaçãode serviços 

para manutenção da infraestrutura escolar. 

JU~TIFICAÇÀO 

A presente iniciativa tem por objetivo estabelecer na Medida Provisória 586. que o Instituto 

Nacional de Desenvolvimento da Educação e Pesquisa (INDEP), possa repassar recursos para 
, . 

a compra de equipamentos e contratação de serviços para manutenção escolar, além do" 

aperteiçoamento profissional dos professores da educação básica escolaL As escolas públicas 

sofrem também, com a estrutura física inadequada para a sua realidade local, como no caso da 
• ... ,1-' 

falta de equipamentos de ar condicionados nas salas de aula da região amazônica. 

Vemos como prioridade para o pleno desenvolvimento escolar além de professores bem 

preparados, a existênoia de uma infraestruturil qUe contribua' para este pleno aprendizado. 

Temos a obrigação de assegurar a melhoria da infraestrutura física das escolas, generalizando 

inclusiv1 as condições para' à utilização das tecnologias educacionais 'em multimídia) 

contemplando-se dêsde a construção física, com adaptações adequadas a portadores de 

necessidades especiais, até os espaços especializados de atividades artístico-culturais, 

esportivas, recreativas e a adequação de equipamentos, como aç:limatização de salas de aula. 

ASSINATURA 1; '~) .. . <:r:tf!. 
:'t'" h IX L",_ ::t.--\---. çJ.{-~/;'f)':i,--'0"";'v""'~=.41,.L:;,~t:.J...t))..t..)+---'--__ ~--.l 

~ , / 
/~ 

., 
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MPV' 586 

00051 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I 
DATA' l'~ 

14/11/2012 , ~, MP 586 de 20,12 

AUTOR . r''-;;:;;;-;;c=:-::------r---

Giovanni Queiroz-PDT/P A li N° PRONTUÁRlO ' ) , 

TIPO 
1( )SUPRESSIVA 2 (x) SUBSTITUTIVA 3()MODIFICATIVA 4( )ADITIVA S( )SUBSTlTUTIVOGLOBAL 

I . PÁGINA )C . ARTIGO. .1 PARÁGRAFO .I14Cl$O ALLNEA 

I ' .... • .', " 

Altera.,sea redação dó incí~o 111. do artigo 3° da M,edida Provisoria 586 de 2012. 
I",,!;~" ~., • 

Art. ·3°., , ................................... , .................... o 0'0 .... o •• " ......... o ...... ,., ... " ........ : ... ,; ... , ............ ; ......... . 

.. ~ w .. I ... I ~ ...... ~ "' •• , ••• ,;, •• ~ ............ I .......... 9 " ......... ~ "''' ...... " ....... tt ... ~ ~ • ' ......... ~ .. '" ............. 1 • , ... , ......... ~ ... I ....... • "'" ... I .... 1 •• " ... ..... ..- .............. , ... I I 

111 - metas que il1tegrarão o Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa, priorizando 
as regiões Norte e Nordeste. . 

JUSTlFIC,AÇÃO 

A desigualdade regional no Brasil é grave, tanto emtetmos de Gobe~lJra como de sucesso 
escolar. Apesar dos expressivos aumentos dos percentuais de crescimento na alfabetização 
infantil as regiões Norte e Nordeste continuam apresentando as pio~es taxas de escolarização 
do País, registrando-se as maiores taxas de analfabetismo e os piores índices do ldeb. Par isto, 
é :obrigação governamental que os recursos do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade 
Certa oriorizem proqramaseproie1os para estas duas reaiõesdo país. \' 

T- ASSINATURA n f;) '. ç;/~ 
)~tl,-~~1, 

~\)fe.o~ , 

(,

C? Çy~ ~t.i?::,lflr ~ 
. MPV~201{,) 
\ .. SSACM7 

'~'-Y~~" 
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MPV 586 

APRESENTAÇÃO DE El\1ENDAS 
00052 

~ 
data 

14.11.2012 . . 
proposição 

Medid,a Provisória 1'1°586, de 09 de novembro de 2012 

Deputado IZALCI I I u· do prolltuário .\ l autor 

1 Su pres5iva 2. ~ubstitutivll i X nJ()dífiCll ma 4. aditiva 
s. Sobstitum'o global 

Página Art. 1° Parágrafo Inciso' Alínea 
TEXTO I JUSTIFICA CÃO 

Emenda Modificativa 

Modifique-se o art. 1° da Mp 586 de 2012: 

rt, 10 Esta Medida Provisória ~ispõe sobre o apoio técnico e financeiro da União aos 
ntes federados noâ\TIbito do Pacto Nacional p~la Alfabetização na Idade Certa,' com 
finalidade de promover· alfabetização dos estudantes até os oito anos de idade, ao 

inaldO 3° ano do ensino fundamental e, a partir de 2017, até os ~eis anos de .idade, 
o final do primeiro ano do ensino fundamental da educação básica pública aferida 

",~~Bt~aliações periódicas: 
"'-Y \ , , 
l't~~' 

~c~ 
,S , 

JUSTIFICAÇÃO 

abetização na idade certa de nossos" estudantes constituí-se 
pública que necessita ser priorizada' e demonstrar sua evàlução. 

numa políti 

processo de alfabetização é um direito da criança à aprendizagem, conforme defi 
Constituição Federal, resultante da Emenda Constitucional n6 59 de' 2009: 

I 

'. ,"Art. 208, 1- educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessel 
nosde idade, assegurada inclusive sua oferia gratuita para todos os que a ela n 

iveram acesso na idade própria". \, . 

No Brasil, a taxa de estudantes não alfabetizados com 8 (oito) anos d.e idad 
egundo Censo Demográfico 201 O/IBGE, atinge 15,2% dos estudantes. Send 

!=legião .Norte': Acre 26,1 %, Amazonas 28,3%, Roraima 22,2%" Amapá 23%, Pa 
2,2%, Rondônia 11%, Tocantins 17,2%; Região Nordeste: Maranhão 34%, Ceará 

18,7%, Piauf: 28,7%, Rio Grandê. do. Norte 26,9%, Paraíba 22,4%, Pernambuco . , 

99
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3;9%, Alagoas 35%, Bahia 23%, Sergip~23,8%i Centro Oeste: Mato Grosso: 10,9%, 
Mato Grosso do Sul 8.8%, Goiás 9%,' Distrito Federal 6,8%; Sudeste: Minas Gerais: 
, ,7%, Espírito Santo 10%, Rio de Janeiro: 9,3%, São Paulo 7,6% e Sul: Paraná: 

,9%. Santa Catarina 5,1% e RíoGrande do Sul 6,7%. 
, 

Diante deste diagnóstico, o Pacto Nacional pela Alfabetização ,na Içlade Certa é 
ndamental para que aS diferenças entre os Estados e Regiões Brasileiras sejam 

:gradativamentesuperadas. _ ' 

egundo a ONG Todos pela EducàçãO. os problemas da alfabetização evidenciam-se 
m 5.1,4% das criflhçasdas escolas públicas, que concluíram a 2a',série (3° ano) do , 

Ensino Fundamenta/não obtiveram os conhecimentos esperados. para essa etapa, na 
vaHação de leitura, na Prova ABe. ' 

, . 

redução das desigualdades sociais passa pela alfabetização de todas as criançás 
na primeira série do ensino f\Jndamenta.I, ano da alfabetização, bem como pela, 
ormaçã() de· uma base· sólida de aprendizagem em Matemática ~ Ciências, entre 
utras áreas. I 

No ensino médio, 1/3' dos alunos que deveriam estar no Ensino Médio estão no 
Ensin() Fundamental. > ._, 

Medida Pro~ísóría 586 'de 2012,. demonstra a necessidade de mudança no 
ratamento da primeirà infância e da alfabetização, alicerces da vida pa pessoa. 

Os alunos ainda não atingem a proficiência esperada para esta etapa da 
~escolaridade. .. 

exemplo do Plano Nacional "de Educação (PNE) estabelecer metas intermediárias 
ara o avanço educacional é de fundamental importâncla para a avanço dos dados 
as poHticas públicas no País. - . 

----------,.-

i 
~ 

, ,~0 f'~õ~', 

~'~~, FL~ 1,) ~' 
MPV5ikJ2o, 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 00053' 

MPV 586 

J 
I Datai 

,j1j Lu 12 
, Pl'oposJção' __ _ 

!v\&í)\ü(-\ ((0\.)\.5.0 A.( A tJ~.5 ~h 

, Otavio Leite ((SI) õ 1 R s) 1 ,I n,· do 'rl~ltUl\rio " ,I I ~~ 

o SuprtsSh'll 2, O sl,IbsUlullva , 3. O modlflcnll"n .. ,]& ndiUvII 5. O Subslltufi\'o global 

Págína~~ Inciso . allnea 

o art. 2°, da Medida Provisória n, o 586, de 08 de novembro de 2012, 
passa a vigorar com o seguinte inCiso UI e § 3°: 

rlArl 2° ~',t I'" .4 ..... 1 ... ' •• ••• 0.1 •••• ,;' ............ ~.".;., '.r ..... ~ •••••••• o ••••• " .". .. ~ •• OI lO .~ .......... fI' ...... . 

~, 

/li - contratação como bolsistas de profissionaís de educação (inclu~JVe estagiários 
em pedagogia) para atuarem em apoio 80 professor regular, exclusivamente na classe 
de alfabetização, quando esta tiver mais'de 23 alunos. JJ 

,§ 3° - o apoio financeiro para as concessões 'de bolsas de que trata o inciso {fi 

obseNará prova de qua/meação e poderá se efetivar mediante convênio, firmado por 
Municlpio com instituições de ensino superior. ti ' 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa aprimorar o Pacto Nacional pela AlfabetIzação ,na Idade 
Certa permitindo .,{l contratação, como bolsistas, de profissionais de' educação 
(inclusive estagiários em pedagogia) para atuarem em apoio ao professor regular. 

Entendemos assim que a proposta da nova redação do Art. 2° será de grande 
valia para o referido Pacto. 

/'/ 
" 

i 
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'APRESENTAÇÃO J)E EMENDAS L 
MPV· 5-86 

00054 J 
I. ORla 

'14/1112012 1. Proposição 

Medida Provisória n° 586, de 8 de Novembro de 2012 

.i 
o,' do /Irootuário 

332 

[1 . D_Supressl\'lI 2. 0 substitutiva 3. 0 DlolllliclIth'lI 4 • X 0 lltlltll'R 5. 0 Sllbstitutlvo globlll 

Págin,a Inciso aUnea 

\. I 

Acrescente-se novo artigo à Medida Provisória nO 586, de,8 de novembro de 2012, 
" que "dispõesobre o apoio técnico e financeiro da União aos entes federados no âmbito po 
Pacto Nacional pela ,Alfabetização na Idade Certa, e. dá outras providênciasll

• com a 
seguinte redaçãoJ remun.erando~se os demais: 

"Art.3° O apoid técnico e financeiro da União aos enteS federados no âmbito' do 
Pacto Nacional pela Alfabetização' na Idade Certa, assegurará o direito .de opção' 
dos gestores públicos e dos alfabetizadores pela metodologia a ser utilizada no 
processo . e alfabetização dos alunos rios dois primeiro~ anos do Ensino 
Fundamental público, desde que comprovada sua eficácia; em respeito, ao 
princípio constitucional do pluralismo de ideías e de concepções pedagógicas." , 

, í 

JUSTIFICAÇÃO 
- . , ' . . . 

A Constituição Federal, art. 205, inciso 111, dispõe sobrê os princIpias com base 
nos quais o ensino' deve ser ministrado np País, entre os quais o do pluralismo de idéias e 
de. concepções pedagógicas. . . " _ . -

Portanto, é necessário assegurar' a observância a este princípio constitucional 
na imprementação do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idad~Certa, pois não é 
admissível que, em campo 1áo controverso como a das teorias da alfabetização,. o 
Ministério da Educação faça a imposição de uma ou·de algumas poucas concepções 
pedagógicas como/condição para o recebimento do apoio técnico e financeiro à conta do 
PNAIC. -

PARLAMENTAR . . 

~ 
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MPV Sá6 

00055 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J 
" DafA I 

14/11/2012 , 
, ' ,Proposição , 

Medida Provjsól'iá n° 586, de 8 de Novembro dê 2012 

,\ulor n,· do prontURl'io 

, 332 

11 O Suprçssh';l 2. -Q) subslituth'A 3, @ rnf}ulfitati,,~ ... X 0aúiti\'ll 5. 0 SllbslUuli\'o globfll 

Artigo " 1\ Paràgrafos Inciso alínea , , Pàglna 
TEXTO I JUSTIFICACÃO 

, I 

Acrescente-se o § 3° ao ~rt. 2° da Medida Provisória nO 586, de 8 de novembro de 
2012J que "dispõe sobre o apoio técnico e financeird da União aos entes federados no 
âmbito do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa, e dá outras providências'''' 
com a seguinte redação: " ' 

ItArt .... 2° ............. ".,1, ••• , ....... ,;' ................... , •• ".,.,., ..... " •••••••••• I, ...... ,.,t ••••• , •••.• ' ..••• I' •• , ................. . 
, . .' , 

•••• t ......... '., ... ""' ..... , , ...... ,'- .............. !-Ir." •• '1'" 'ltH! "." ...... , •• " , •• "" ..... t ••• ~a .... Ia .. , .................... ~ a'." ,." ........... '.4'"'' 

§ 3° O apoio financeiro de que trata este artigo obedecerá ao critério de 
preferência do índice de Desenvolvimento Humano - IOH -', sendo vedada a 
trans1erência de recursos para Estados e Municípios com IOH maior ante~ do 

'atendimento da demlmda dos Estados e Municípios com IDH.menor," 

JÚSTIF1CAÇÃO 

,A Inclusão do fndice de desenvolvimento humano..,. IOH ~ como critério de 
preferência na liberação de recursos para ];::stados e Municípios, garantirá maior 
equidade na liberação, de recu~sos, tratando os desiguais, desigualmente, buscando a 
igualdade e diminuindo os. critérios discrIcionários dos gestores, 'evitando a 
partidadzação dos recursos públicos. ' 

'~7L;~ 50FkU
' 

, ~,-

'4J "! 
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MPV 586' 

Medida Pr~visória 0.° 586, de 2012 
00056 

Oispõe sobre o apoio técnico e financeiro da 
União aos entes federados no âmbito do.pacto 
Nacional pela Alfabetização na Idade .Certa, e 
dá outras providências. 

Emenda. n.o_--!._..,... 

Acrescente-se à MP n.0586/2012, onde couber,.o seguinte artigo: 

"Art. _As fundações de ensino criadas por lei estadual ou munlcipâl .e . 
existentes em 5 de outubro de 1988, de que trata o artigo 242 da Constituição 
FederalJ são consideradas mantldas pelos respectivos entes instituidores para 
os fins do art..1!?7,· J e do art. 158, I, da Constituição Fe,deral, 

. independentem.entedp proporção de recursos provenientes dos entes 
1ederados mantenedores nos orçamentos dessas instituições/' (NR). 

JUSTIFICATIVA 

Há uma importante questão, não resolvida no âmbito daS instituições de 
. educação superior instituídas pelos Estados e Municfpios e que se encontram ao 

abrigo do art. 242 da Constituição Federal. É preciso deixar claro que essas 
instituições devem ser 'cànsideradas como vinculadas aos entes feder.ados, para 
efeitos do que dispõem o art. 157, 1, e o art. 158, I, da Constituição. Federal, com 
. relação à pertença do produto de arrecadação do imposto da União sobre renda e 
proventos de qualquer natureza, l,ncidenW na fonte sobre rendimentos por elas 
,pagos, a qualquer Ululo. 'Esses recursos, em muitos entes, têm sido revertidos, por 
legislação local, ~m benefíciÇ> das próprias Instituições e, portanto, da qualidade da 
educação superior. por elas oferecida. Em outros, no entanto, está se acumulando 
um . passivo com' a União. 'Trata-se de situação que requer 'imediato 
encaminhamento. Essas instituições se revestem de çaráter comunitário e a matéria 
tem a ver com a sua identidade. Faz sentido, portanto, a Inserção} no t~xto da 
Medida Provisória ora em exame, da presente emenda, de forma a promover a 
definitiva solução desse impasse. 

Sala da Comissão, 1,4 denovembr 

~o N:iv.e;' . r 

~
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MPV, 586. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00057 
DATA 

14/1112012 L-.. ________ --'-_--,--',I MEDIDA PROVISÓRIA N° 5~6/2012 
TIPO 

I [ J SUPRESSIVA 2 [ ] AGLUTINATIV A 3 [ ] SUBSTlTIJTIV A <I [x.] MODIFICATIVA 5 ( ] ADITlVA 

,'AUTOR 
PARTIDO, ' UF pAGINA 

! SENADOR (A) V ANESSA GRAZZIOTIN PCdoB Al\1 1/2 
-

] 

, c I, 

Dê~se ao, inciso I do Art.2° da MP 586 de 8 de novfimbro de I ' • 

2012, a seguinte redação: 

"Art. 2° ..... 4 ,e. ti I 

I - suporte à forr:nação continuada dos professoresalfabetizadores, 
estendendo-se'também aos cursos de especialização lato e stricto sensu na 
área de educação básica." ' 

J~stificaçãô 

A emenda que ora 'apresentamos, tem por objetivo assegurar a 
contínua formação e especialização dos professores que cUidam da educação 
básica de ensino público no país, tendo em vista' que o curso de formação 
contínua previstainicia1rtlente no Pacto Nacional, de Alfabetização na Idade 
Certa se restringe aO curso a ser disponibilizado pelas universidades públicas 
aos professores, com base no Programa Pró-Letramento. 

Desta forma, o que se quer é garantir, aos educadores do ensino básico 
• ~ I . ' . I 

de, o. appio. financeiro. previsto .no § 1 o do. Art. 20 d.a .MP 586 de8 de 
novembro de 2012; visando. conced~r bolsas ÇO professores que se dedicarem 
também à especialização na área de educação/assim como ressarcir 
despesas e demais mecanismos de incentivo previstos no § 60, II do Art.. 30 
da Lei nº 5.537, de 21 de novembrb de 1968 . 

. Sala Comissão, 14 de novembro de 2012 

... ' i 0--,. O 
.. Q~0~' 

Senadora Vanessa Grazziotin 

""SI "Anu.A " 
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APRESENTAÇÃO DE m\1E1'I'DAS , 

MPV 586 
00058 

[-- 1~~~' : 1 MEDIDAPROV1SÓRlAN"",,,0l2 

. .....:....~-,..,.-~_..:........ -,-,--_-..:..~'---

TIPO ' 

J [ ) SUPAAl?SlVA 2. [ J AQLurU.fkTIV A:1.f. 1 SUBS'flT011V A 4 [XJ MODU:;ICATIV A., I J AD1TIV A ] 

c· . ""==:J- .j.-~]S~ . AUTOR. '. .',. . 
. . - . . PARTIDQ. UF rAGlNA . 

. ' .. ~ __ SENADOR(A)~OTlN __ . .PCdoB .. AM. 1!l".; 

-----------------...;..,..------~...., 

Dê-se aos 6° do Art. 2° da Lei 8.40S de 9 de janeiro de 
1992, c;onstante do Art. 50 da Med~da prÓvisória 586 de fi de I , 

novembro d~ 2012( a seguinte redação: 

.... § 6º No âmbito de programas. que incentivem a. iniciação científica 
voltada para 'os discentes do; ensíno superIor, a CAPES poderá conceder 
bolsas'(I estudantesi "vinculados, a projetos deseilVolvídos por instituições 
públícas c.leensino superíor' brasHeirasi ,visando a formação inicial e 

"continuada de pesquisadores visando aumentar e melhorar a produção 
científica e tecnológIca do 8rasW 

Justificação' 

A emenda' que ora apresentamos, tem por objetivo despertar nós 
estudantes universitários o interesse· oa produção científka e tecnol0gicôJ ' 

estímulando-os a se aprofundar mis mais dIversas áreas do saber através da 
pesquisa e1 assim, assegurar a contfnua formação e especialização desses 
discentes, os quais serão os' futuros pesquisadores, educadores àasmais 

.. diversas .áreas de ensino brasileiro, assim como, futuros profissíonais. 
t '. --' 

Desta forma, o que se quer é buscar o aumento, bem ~orno a melhora 
•. 98 proctys.ão cíentífíca.e t~nológíÇ9J)rasíteit:êJ.descobríndo désde. os pril:rreiros 

anos' de universidade novos pesquisadores, educadores e profissionais 
voltados para arealização de pesquisas de aprofundamento das mais diversas 
áreas do saber através de programas de iniciação científica desenvolvidos 
pelas instituições de ensinp superior brasileiras .. 

<' " 

S,ala Comissão, 14 de novembro de 2012 
, . '" 

. . c-' 0'~ 
. . -t-, ~ 

. Senador~ Variis~~Graiziotin 

14/'11/2012 
DATA ASSINATURA 
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,MPv 586 

APRESÉNTAÇÃO DE EMENDAS 00059 

~ ~' L DATA J [ 
14/11/2012' ~ __ 

PROPOSIÇAO 
'MEDIDA PROVISÓRJA,N°586, de,2012 

~t9:J 
AUTOR ) í NO PRONTUAAIO 

~ 
TIPO 

10 SUPRESSIVA 20§U8STITUTIVA 3 O MODIFICATIVA t(x) AOlTIVA 5 O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA I I ARTIGO, PARAGRAFO INCISO 'I, AlíNEA 

r--" 

Acrescente,-se, onde couber, o seguinte artigo·à Medida Provisória n,586, de 2012: 

"Art ... _ O art. 5° da Lei nO 11.947, de 16 de junho de 2009, passa a vigorar acrescido do 

eguinte ~ 6°; 

Arf. 5° ...................... : ..... , ................................... , ..................... . 

§ 6° Os recursos financeiros a que se refere o § 1° ~este 

, artigo, em ~alores per capha, serão corrigido,s anualmente, no 

mínimo, pela \Íariação do índice Nacional de Preços ao 

, Consumidor - f NPC, considerando apenas o item alimentação, 
\ , ' 

'I . apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e • 

Estatística -IBGE, ou índice equivalente. " 

Justificáção 

,', 

Não resta dúvida acerca da importância'do Pacto. Nacional pela Educação 

na Idade Certa. Mas, além das adequadas e .pertinentes alterações trazidas pela Medida 

:Iprovisóriaem discussão, é de igualou máior il'TJportâhcia que se corrija uma fragilidade legal 

relativa ao repasse de recursos destinados à merenda escolar. É ponto pacífiCO a importância 

da alimentação adequad~ das crianças na escola, principalmente devido à sua relevância no 

esenvolvimento integral de crianças e adolescentes. 

Ocorre que o repasse 'dos recursós . destinadosll 
à merenda escolar, frequentemente, é reallzado sem correção de um ano ,para outr.o dos 
, , , 
61~res per capita do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. repassados pela 

~~~'\: ... ., . 

1\1pV:\~l1 
.~20.Là... 
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União aos Estados, Distrito Federal e Municípiós brasileiros, por meio do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE 

Tramita, atua!l"Dente, na . Câmara dos Deputados, o Projeto de· lei .5.690, 

de 2009, do D~putado Manoel Júnior. do PS8/PB, com parecer pela aprov_ação na forma de 

substitutivo oferecido pelo Deputado Joaquim ~eltrão'(PMDB/AL), aprovado por unanimídade 

na 'Comissão de Educação e Cultura. Versa o 'projeto sobre a refOr~u!ação legislativa do 

Irepasse dos recúrsos destinados à alimeníação, em formato simjlar ao q!Je esta emenda 

propõe. 

Assim, ~~mamos vozes no sentido de aprimorar a forma do repasse dos 

recursos destinados à merenda escolar, estabelecend,? o reajuste tão necessário, 

/princlp<i\lmente perante'o pâulatino reajuste de preços aO qual os gêneros alimentícios estão 

sujeitos. 

Só. há sentido em falar no Pacto Nacional pela EducàçãQ na Idade Certa 

seascdanças tiverem efetiv~mente acesso à alimentação de qualidade na escola .. 
. . ' . " 

1· 

ASSINATURA 

MEDIDA PRO,VISÕRJA N° 586, de 2012 emenda f> merenoa escolar 

I 

/..L"'J /...rt ' J I 
6-;:7' ,L .. / >, ~()' / S? 

I 

~;;~ 

,
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MPV SS6 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
00060, 1 

[ data ProposIção 
Medida Provisória nl> 686 dG 2012 

nO do prontuário Autor v ' 'IJ 
Dep. Arnaldo JQrdv _ ..........,--,-~~ __ ~ 

1 o Slillresslva 2. o Subs1itutiva 3, xO Modificativa 4. ,(tAdltiva 5. Substitutivo _glob~L 
P~9inall Artigo 'I Parágrafo j Inciso I alfnoa' 

, TEXTO / JUSTIFICAÇAO 

Dê-se a alfnea "e" do art. 3° da Lei nO 5.537, de 21 de novembro de 1968, 
alterado pelo art, 4° da Medida Provisória. n. 586, de 2012, a seguinte redação: \ 

\ -
UArt." 3° I.~ t:lo ........ ,~. t"'" J' , .. , t 1'.~ ~ .... ,. t. ... f ,'.1. t.,. .,., 'f'll '.''1.''. 'I' ,., ,-,,, 'lo' to .......... , ''OI'' .,,,. , ......... ~ ''OI .. " .. ,., \-'l" ,- ... , .......... ~. 

e) prestar assistência técnica e financeira, conforme disponibilidade de dotações 
orçamentárias,' téndocomo critério o indica /de desenvolvimento da educação 
básica (IDES) nas regiões em que o IDES está abaixo da média nacionar, 
para aperfeiçoar o processo de aprendizagem na educação básica pÚbHc8l por 

, meio da melhoria da estrutura tísica ou pedagógica das escolas, 

JUSTIFrCAçÃO 

o orçamento constitui o instrumento mais eficaz de atuação política do Ministério. É 
tràvés da distribui~ão criteriosa dos recursos que o MEC pOde cumprir suas funçõe 
upletivas, redistríbutivas el inclusive, as de coordenação do sistema de ensino. 

Nesse sentido, apresento essa emenda' que visa priorizar 0$ recursos para as regiõe 
ndeo índice de analfabetismo encontra~se elevado . 

. ' 
Publicado no DSF, de 20/1112012. 

Secretaria Especial ge Editoração e Publicações do Senado federal- Brasília - DF 

OS: 15565/2012 

\ 
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Minuta 

PARECER N° ,DE 2012 

Da COMISSÃO MISTA, sobre a Medida Provisória 
nO 586, de 8 de novembro de 2012, que dispõe sobre 
o apoio técnico e financeiro da União aos entes 
federados no âmbíto do Pacto Nacional pela 
A!fabetização na Idade Certa, e dá outras 
providências. 

RELATOR: Senador EDUARDO AMORIM 

I-RELATÓRIO 

A Presidenta da República, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 62 da Constituição Federal (CF), editou, em 8 de novembro de 2012, a 
Medida Provisória (MPV) nO 586, nos termos da ementa acima. A proposição, 
composta por seis artigos, foi publicada no Diário Oficial da União no dia 9 
de novembro de 2012. 

De acordo com seu art. 1°, a J\1PV tem como objeto o Pacto 
Nacional pela Alfabetização na Idade Certa (Pacto), que visa a promover a 
alfabetização dos estudantes até os oito anos de idade, ao final do 3° ano do 
ensino fundamental da educação básica pública, aferida por avaliações ,. 
periódicas. 

Para tanto, no art. 2°, a proposição prevê apoio financeiro da 
União aos estados, municípios e ao Distrito Federal, por meio do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) , para investir na 
formação continuada de professores alfabetizadores do 1°, 2° e 3° anos do 
ensino fundamental e premiar escolas e profissionais da educação 
reconhecidos pelos resultados alcançados no âmbito do Pacto. 

No que se refere à formação docente, os recursos contemplarão 
tanto a concessão de bolsas para profissionais da educação quanto ~o Flj/j 

~ ~~ .c.:; F~. . 6 ~ 
MpVc)Oí f. 

·· .••. !L~/2(,l..1.l. 

s~~ 
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desenvolvimento de recursos didáticos e pedagógicos. O apoio financeiro 
destinado à premiação, por sua vez, será efetivado por meio da sistemática de 
repasses do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE). 

Consoante disposto no art. 3°, a assistência técnica ofertada às 
atividades a serem implementadas para alcançar os objetivos do Pacto e as 
metas que o integram, bem como esses objetivos e metas, serão objeto de ato 
do Ministro de Estado da Educação. 

Por meio do art. 4°, a MPV inclui a alínea "e" no art. 3° da Lei n° 
5.537, de 21 de novembro de 1968, que cria o FNDE, atribuindo àquela 
autarquia a competência de prestar assistência técnica e financeira para 
aperfeiçoar o processo de aprendizagem na educação básica pública, por meio 
da melhoria da estrutura física ou pedagógica das escolas. Os §§ 5° e 6° 
também acrescidos ao art. 4° da Lei n° 5.537, de 1968, destinam-se a detalhar 
o conteúdo da assistência técnica e financeira incumbida ao FNDE, e o § ]O, a 
remeter a regulamentação desses dispositivos para o Conselho Deliberativo 
daquela entidade. 

A alínea "f', também incluída no art. 3° da lei mencionada, não 
diz respeito ao Pacto. Trata-se, na verdade, da formalização da competência 
assumida pelo FNDE na operacionalização de programas de financiamento 
estudantil, especialniente após a edição da Lei nO 12.202, de 14 de janeiro de 
2010, que reformulou o Fundo de Financiamento Estudantil (FIES). 

Outra alteração feita pela MPV na Lei nO 5.537, de 1968, diz 
respeito ao Conselho Deliberativo do FNDE, objeto do art. 7° daquela lei. 
Com a mudança, o Conselho passa de responsável direto pela administração 
da autarquia para órgão responsável por regulamentar a implementação das 
ações educacionais sob sua respOllsabilidade. A composição e forma de 
funcionamento do Conselho são remetidas para o regimento do FNDE. 
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produção científica e tecnológica do Brasil. Esta medida insere-se entre as 
ações afetas ao programa Ciência sem Fronteiras, bem como à cooperação 
Sul-Sul desenvolvida pelas nossas universidades. 

Segundo a Exposição de Motivos Interministerial (EMI) que 
acompanha a MPV, a relevância da proposição diz respeito à criação de 
instrumentos voltados para a melhoria da gestão pública da educação e de 
mecanismos legais de premiação do mérito nas ações de alfabetização 
infantil. Na mesma linha, a EMl ressalta a urgência da matéria, a fim de 
materializar as ações do Pacto já no primeiro semestre do ano letivo de 2013, 
com segurança jurídica para que os entes federados possam aderir à iniciativa, 
já criada pelo Ministério da Educação (MEC), por meio da Portaria n° 867, de 
4 de julho de 2012. 

No prazo regimental, foram apresentadas sessenta emendas à 
MPV n° 586, de 2012. 

li-ANÁLISE 

n.I - Constitucionalidade, Adequação Financeira e Orçamentária e 
Técnica Legislativa 

Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, nos casos de 
relevância e urgência, o Presidente da República poderá editar medida 
provisória, com força de lei, a ser apreciada pelo Congresso Nacional. 

A pactuação entre os entes federados para implementação de 
medidas referentes à alfabetização dos alunos dos três primeiros anos do 
ensino fundamental já está em an4amento. Dessa maneira, configura-se a 
urgência da discussão da matéria, uma vez que ela dispõe sobre as formas de 
financiamento de ações em curso e com previsão de consolidação no ano 
letivo de 2013. 

A relevância da matéria, por sua vez, é demonstrada pela EMI nO 
80/2012-MEC-MF-MP, que acompanha a Mensagem Presidencial e a MPV, e 
corroborada pelos indicadores apresentados pelo MEC, que apontam grande 
número de crianças que não alcançam resultados satisfatórios no processo de 
alfabetização. 

~ 
("~OFÊls-' 

'-'::,.~ ~ 
jq2012-09487 

'~ --
CP.) FL. Z'S3 , 
MPV S86./2011..) 
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Estão atendidos, portanto, os pressupostos constitucionais de 
admissibilidade da matéria. 

Quanto à constitucionalidade formal da MPV nO 586, de 2012, 
destacamos que a União é competente para legislar sobre as matérias nela 
contidas, não se constatando qualquer incidência sobre as competências 
exclusivas do Congresso Nacional ou de qualquer de suas Casas, expressas 
nos arts. 49, 51 e 52 da CF, oli dos entes federados subnacionais. Não há, 
também, vícios de inconstitucionalidade material na proposição. 

No mais, não há problemas relacionados à técnica legislativa. 

Do ponto de vista orçamentário, tampouco encontramos óbices à 
matéria, uma vez que o FNDE, autarquia responsável pela implementação do 
Pacto, conta com orçamento condizente com as metas dispostas na MPV. De 
acordo com a Nota Técnica de Adequação Orçamentária e Financeira n° 21, 
de 2012, da Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle do Senado 
Federal, a matéria não encerra qualquer violação às Leis nOs 12.465, de 2011 
(Diretrizes OrçamentMias para 2012); 12.593, de 2012 (Plano Plurianual 
2012-2015); e 12.595, de 2012 (Lei Orçamentária do ano em curso). 
Igualmente, não se observa qualquer afronta à Lei Complementar n° 10 1, de 4 
de maio de 2000, a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

11.2 - Mérito 

Nos últimos anos o Brasil progrediu bastante no que diz respeito 
ao acesso ao ensino fundamental. De acordo com dados da Pesquisa Nacional 
por Amostra de Domicílios (PNAD) , do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), 98,2% das crianças com idade entre 6 e 14 anos 
frequentam a escola. Em outras faixáS etárias os percentuais ainda não são tão 
elevados, mas têm tendência ascendente, o que nos leva a acreditar que, em 
breve, o País poderá oferecer escola para toda a demanda da educação básica. 

Apesar disso, ainda não podemos comemorar, pois uma grave 
disfunção atinge a educação brasileira, fazendo com que o País fique para trás 
- em comparação com os países avançados e com aqueles de nível de 
desenvolvimento similar. O fato é que a qualidade da educação brasileira é 
muito baixa. E isso é constatado tanto· por exames internacionais, como o 
PISA - Programa Internacional de Avaliação de Estudantes, realizado pela 

@ ::~OFBD~ 
,~~ Z~<~"6\ 
tf1

FLO_SJ jq2012-09487 
MPvc:::;iJG ./20 'L . 

SSACM 
.. --113



5 

Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) -, 
quanto pelas provas aplicadas nacionalmente pelo MEC. 

Ao constatar as dificuldades acadêmicas dos estudantes que 
chegam à universidade, muitos afirmam que o problema está no ensino 
médio. Quem olha para os alunos do ensino médio aponta os problemas do 
ensino fundamental. Não encontrando mais a quem culpar, só resta lançar a 
responsabilidade sobre a alfabetizadora. Evidentemente, isso é uma injustiça, 
pois sabemos que a educação não é responsabilidade de apenas uma pessoa, 
ou de um grupo delas, mas de toda a sociedade brasileira. 

Não resta dúvida, no entanto, de que o sucesso na primeira fase 
do ensino fundamental é crucial para seguir uma vida acadêmica exitosa. 
Infelizmente, não é isso que vem ocorrendo com todas as crianças que 
ingressam na escola no Brasil. 

Segundo o MEC, há quase 8 milhões de matrículas nos três 
primeiros anos do ensino fundamental. De acordo com o IBGE, o contingente 
das críanças não alfabetÍzadas aos oito anos de idade é de 15,2%. Dados da 
Prova ABC ~ avaliação realizada pelo Instituto Paulo Montenegro/Ibope, 
juntamente conl orgm~izações da sociedade civil -, são ainda mais 
desalentadores: apenas 56,1 % das críanças que concluíram o terceiro ano do 
ensino fundamental aprenderam o que era esperado em leitura. Em 
matemática, o percentual de resultados satisfatórios foi ainda menor: 42,8%. 

As diferenças em relação aos dados se devem às metodologias 
das pesquisas e também ao fato de que há bastante discordância em relação ao 
que se deve considerar alfabetização. Há quem afirme que a simples 
decodificação dos signos não pode ser considerada alfabetização e que é 
necessário um passo a mais, a que cllamam de letramento, atingido quando a 
pessoa passa a utilizar a leitura e a escrita nas diversas situações sociais em 
que são requeridas. 

Apesar desses debates, não há dúvidas de que é preciso melhorar 
a alfabetização das crianças brasileiras e, por essa razão, a Medida Provisória 
em análise ganha relevância. Ela visa justamente a criar condições para 
garantir o direito de que todos tenham sucesso no processo de alfabetização. 
Como isso também não pode ser responsabilidade de apenas uma pessoa, 
propõe-se que seja alcançado por meio de um Pacto Nacional, que mobilize 
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Vale mencionar que o Pacto de que trata a proposição já foi 
regulamentado pelo MEC, por meio da citada Portaria n° 867, de 2012. Esse 
normativo detalha aspectos operacionais da iniciativa, tais como a 
organização dos cursos destinados aos professores alfabetizadores e seus 
orientadores, selecionados pelas próprias redes de ensino; a realização de uma 
avaliação universal, ao final do 3° ano, pelo Instituto Nacional de Estudos e 
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP) , para aferir a alfabetização 
dos alunos em língua portuguesa e matemática; a distribuição de materiais 
pedagógicos específicos; a criação de arranjos para a gestão do Pacto, em 
nível nacional, institucional, estadual e municipal; a definição de um sistema 
de monitoramento e gestão. 

Segundo informações divulgadas pelo Governo Federal, a 
iniciativa atingirá R$ 3,3 bilhões nos próximos dois anos, dos quais cerca de 
R$ 500 milhões serão anualmente destinados a medidas de premiação pelo 
alcance de metas e resultados alcançados pelas escolas e profissionais da 
educação. As bolsas de formação para os docentes terão o valor de R$ 200 
por mês e, para os orlentadores, R$ 750. Serão beneficiados cerca de 358 mil 
professores. 

o entendil~ento preconizado pelo MEC é de que os três 
primeiros anos dQ ensino fundamental devem ser compreendidos como um 
ciclo de alfabetização e letramento, no contexto do ensino fundamental de 
nove anos. Ademais, o que se compreende por alfabetização não é apenas o 
domínio da leitura e da escrita, mas também o aprendizado das noções básicas 
dos números, o que· no campo da pedagogia costuma-se chamar de 
alfabetização matemática. Daí o enfoque de se promover a avaliação desse 
processo ao final do terceiro ano. 

As modificações na legislação que dispõe sobre o FNDE, 
dispostas no art. 4° da Medida Pro~isória, por sua vez, visam a dar maior 
abrangência às atividades da autarquia e aumentar sua eficiência na prestação 
de assistência técnica e financeira no âmbito do Pacto e de outras políticas 
desenvolvidas pelo MEC, o que nos parece adequado diante dos muitos 
programas sob a responsabilidade daquela entidade. 

Da mesma forma, a modificação sugerida nas atribuições da 
Capes, de que trata o art. 5° da proposição, contribuirá para assegurar o 
processo de internacionalização da pesquisa e da ciência brasileiras, que 
começam a frutificar no âmbito do programa Ciência sem Fronteiras. 
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Diante do que foi exposto, é inegável o mérito da MPV nO 586, 
de 2012, o que nos leva a recomendar sua acolhida pelo Congresso Nacional. 
Todavia, julgamos que algumas modificações, parte delas sugeridas pelas 
emendas oferecidas à matéria, são pertinentes e oportunas. Por essa razão, 
propomos sua aprovação nos termos do Projeto de Lei de Conversão (PLV) 
que apresentamos ao final. 

No PLV, além de pequenas adequações de redação, promovemos 
algumas modificações de conteúdo para adequar o texto da Medida Provisória 
ao objetivo principal a que se propõe, que é a melhoria da qualidade da 
educação brasileira. 

II.3 - Emendas apresentadas à MPV 

Conforme enunciado, foram apresentadas sessenta emendas à 
MPV, sobre as quais recomendamos os encaminhamentos a seguir. 

A Emenda,n° 1, da Deputada Professora Dorinha, visa a retirar a 
possibilidade, de a Capes oferecer bolsas no exterior a estudantes, 
pesquisadores e professores estrangeiros, conforme dispõe o art. 5° da MPV. 
Recomendamos sua rejeição tendo em vista a premente necessidade de 
ampliação da internacionalização da produção científica brasileira, o que pode 
ser feito por meio de parcerias entre instituições nacionais e estrangeiras de 
ponta, que requeiram o financiamento de atividades desenvolvidas em outros 
países. Além disso, importantes projetos de cooperação Sul-Sul, envolvendo 
países da América Latina, da África e o Timor Leste podem ser beneficiados 
com a medida ensejada nesse dispositivo. 

A Emenda n° 2, do Senador Paulo Bauer, determina a avaliação 
da aprendizagem em língua portugú'esa e matemática ao final do 3° ano do 
ensino fundamental e o oferecimento de reforço escolar aos alunos que não 
obtiverem desempenho satisfatório. As ações do Pacto visam justamente a 
reduzir os défices de aprendizagem durante o processo de alfabetização, para 
romper com o paradigma de que algumas crianças vão aprender a ler e outras 
não, requerendo reforço escolar posteriormente. É da essência do próprio 
Pacto que nenhuma criança seja deixada para trás e, portanto, não há que se 
falar em reforço escolar, uma vez que o acompanhamento pedagógico será 
realizado no curso do processo de alfabetização e não a posteriori. Nesse 
sentido, manifestamo-nos pela rejeição da emenda. 
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A Emenda nO 3, do Deputado Jilmar Tatto, pretende disciplinar, 
no texto da MPV, o Programa Caminho da Escola, executado pelo FNDE e já 
regulamentado pelo Decreto nO 6.768, de 10 de fevereiro de 2009. Trata-se de 
programa realizado no âmbito da administração, não havendo necessidade de 
sua regulamentação em lei, razão pela qual recomendamos a rejeição da 
emenda. 

A Emenda nO 4, do' mesmo autor, visa a retirar a exigência de 
idoneidade cadastral do estudante na assinatura dos contratos e aditivos do 
Fundo de Financiamento ao Estudante (FIES), exigência constante da Lei nO 
10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre o Fundo. Em seu art. 5°, a 
Lei estabelece a obrigatoriedade de que tanto os estudantes contraentes quanto 
seus fiadores apresentem comprovação de idoneidade cadastral. Acolhendo a 
emenda, suprimimos essa exigência em relação ao estudante, mas a mantemos 
para o fiador. Julgamos que o direito à educação tem status superior em 
relação a considerações de cunho processual, em que pese respeitarmos os 
interesses econômicos envolvidos na contratação do financiamento. Observe
se que a segurança. do contrato restará garantida pela exigência de que o 
fiador comprove a idoneidade cadastral. Portanto, a Emenda nO 4 é acolhida. 

As Emenda~ nOs 5, 6, 7, 8 e 9 são de autoria do Deputado Stepan 
Nercessian. A En,1enda n° 5 inclui naMPV menção à formação inicial e 
continuada de professores com capacitação para a educação especial e a 
Emenda n° 8 propõe o desenvolvimento de recursos didáticos, pedagógicos, 
currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos 
para essa modalidade. Ambas são meritórias e, por isso, são acolhidas no 
PLV. 

A Emenda nO 6 determina a divulgação ampla do Pacto e a 
participação das Comissões de Educ,ação, Cultura e Desporto da Câmara dos 
Deputados e da Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal 
no acompanhamento de sua execução. Uma das características do Pacto é 
justamente buscar o envolvimento de toda a sociedade no esforço de 
alfabetização e, para isso, é fundamental que haja transparência na sua 
execução. No entanto, a emenda não nos parece necessária uma vez que as 
informações a respeito das ações pactuadas podem ser acessadas por qualquer 
cidadão, independentemente de previsão expressa. Como sabemos, a Lei nO 
12.527, de 18 de novembro de 2011, Lei de Acesso à Informação, obriga 
todos os órgãos públicos a promover amplo acesso a informações sobre a 
implementação e os resultados dos seus programas, projetos e ações. Também 
nos parece dispensável a referência ao acompanhamento do Pacto ~F~, 

,~"-S ÇJ ., ~~\ 
~ FL .• .122 .~\ 

jq2012-09487 MPv58G..;9 
,SSACM 

f) 
117



9 

comlssoes da Câmara e do Senado, tendo em vista que esta prerrogativa 
inalienável do Poder Legislativo já se aplica a toda e qualquer ação da 
administração pública, por força do disposto na Constituição Federal. Por esse 
motivo, a emenda deve ser rejeitada. 

A Emenda n° 7 inclui entre as ações do Pacto o apoio financeiro 
aos estabelecimentos de educação pré-escolar. Como o foco da MPV é nos 
três anos iniciais do ensino fundamental, momento em que se deve dar o 
processo de alfabetização, a emenda não é acolhida. 

A Emenda nO 9, por sua vez, estabelece que o MEC definirá o 
regime de colaboração no que se refere à política de formação continuada. 
Consideramos que esse aspecto já está contemplado no Pacto e, por essa 
razão, a emenda deve ser rejeitada. 

A Emenda nO 10, do Deputado Eduardo Barbosa, assegura o 
respeito às especifiddades das pessoas com deficiência no processo de 
alfabetização. De fato, a Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, conhecida 
como Lei de Diretrizes e Bases (LDB) da educação, no mi. 59, inciso II, prevê 
tenninalidade' específica para as pessoas com deficiência. Por isso a emenda é 
parcialmente acatada, cqm ajustes de redação. 

A Emenda n° 11, do Senador Alvaro Dias, reduz o recorte de 
idade constante no art. 1 ° da MPV para seis anos, ao final do 1 ° ano do ensino 
fundamental. Trata-se de assunto controverso: para alguns, oito anos é muito 
tarde; para outros, essa idade não se refere ao momento em que a criança vai 
ser alfabetizada, mas ao ponto no qual o processo de alfabetização vai ser 
avaliado. Afirma-se também, como já mencionamos, que a alfabetização não 
se reduz à decodificação dos sinais gráficos. Nessa perspectiva, ela envolve 
um processo de apropriação da escri!a e da leitura em situações do cotidiano, 
o que aconteceria ao longo de um ciclo. Em razão dessas divergências, e 
também considerando as experiências estaduais e municipais exitosas na 
alfabetização infantil, manifestamo-nos pela rejeição da emenda. 

A Emenda nO 12, do Deputado Amauri Teixeira, visa a priorizar 
as regiões Norte e Nordeste, os municípios de extrema pobreza e os que se 
encontrem em estado de emergência ou calamidade pública para efeito do 
apoio financeiro no âmbito do Pacto. Na mesma linha vai a Emenda nO 51, do 
Deputado Giovanni Queiroz, que determina a prioridade das regiões Norte e 
Nordeste na definição das metas do Pacto. Nos ter~n da MPV, todos os 
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professores alfabetizadores, de todas as regiões e mumClplOS brasileiros, 
poderão ser contemplados. Portanto, as emendas devem ser rejeitadas. 

As Emendas na 13, 14 e 15 são de autoria do Senador José 
Agripino. A Emenda na 13 estabelece que a assistência financeira prestada 
pelo FNDE aos sistemas de ensino deve ser inversamente proporcional ao seu 
Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB). A Emenda na 14 
determina que o Ideb seja considerado para definir as metas do Pacto. E a 
Emenda na 15 propõe que o Ideb elas escolas e a evolução na aprendizagem 
dos alunos sejam considerados na definição do apoio financeiro pelo Pacto. 
Como já mencionado, o Pacto destina recursos a todos os professores 
alfabetizadores do País, com a finalidade de que todos os alunos sejam 
alfabetizados na idade certa. Por isso as emendas são rejeitadas. 

A Emenda na 16, da Senadora Ana Amélia, visa a admitir a 
educação domiciliar (homeschooling) no Brasil. A nosso ver, a matéria 
engloba uma questão típica de diretrizes e bases da educação nacional, que 
extrapola o escopo da proposição, limitado a programas e políticas públicas 
do MEC. Ademais, p01~ configurar assunto de grande complexidade, que 
envolve divergências pedagógicas, filosóficas e morais, consideramos que o 
tema da educação domiciliar merece ser objeto de debate mais aprofundado 
no âmbito do P()der Legislativo, com a participação da sociedade e da 
academia. Assim, nesta oportunidade, a emenda deve ser rejeitada. 

As Emendas na 17, 18 e 19 são de autoria do Deputado 
Guilherme Campos. A Emenela na 17 determina que as despesas relativas ao 
Pacto devam constar dos orçamentos elos entes participantes. A emenda é 
desnecessária, uma vez que os recursos de transferências têm de constar dos 
orçamentos, ainda que inseridos em outras ações mais amplas. Por isso 
n1esmo, sugerimos sua rejeição. 

" 

A Emenda na 18 propõe a supressão da menção ao regimento do 
FNDE no art. 70 ela Lei na 5.537, de 1968 e a Emenda na 19 intenta suprimir 
todo esse dispositivo. Rejeitamo-las, pois julgamos que o FNDE deve dispor 
em regimento sobre o seu Conselho Deliberativo. 

As Emendas de na 20 a 38, do Deputado Jerônimo Goergen, 
dispõem sobre assuntos de natureza tributária ou trabalhista e, destarte, 
alheios ao tema central da MPV. Assim, manifestamo-nos contrariamente à 
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As Emendas nO 39 a 44 são de autoria da Deputada Professora 
Dorinha Seabra Rezende. A Emenda nO 39 retira a referência à idade de oito 
anos do caput do art. 1° da MPV, deixando apenas a menção ao terceiro ano 
do ensino fundamental, sob o argumento de que, ao final do 3° ano, muitas 
crianças já terão idade superior a oito anos, pois o Conselho Nacional de 
Educação (CNE) estabelece que só podem ser matriculadas no ensino 
fundamental as crianças com seis anos completos até o dia 31 de março. Ora, 
diferenças de idade são naturais no interior de cada série ou ciclo e qualquer 
que fosse a idade definida teríamos esse tipo de problema. 

Outro argumento levantado pela deputada é de que seria 
necessário adequar o texto da MPV ao disposto no projeto de Plano Nacional 
de Educação (PNE), atúalmente em tramitação no Senado Federal. De fato, o 
referido projeto não faz referência aos oito anos de idade. Esse limite etário 
constava do projeto enviado pelo Poder Executivo, mas foi substituído na 
Câmara dos Deputados pela menção à 3" série. Considerando que o PNE 
ainda se encontra em discussão nesta Casa, esse ponto ainda pode ser 
modificado de forma á fazer referência expressa à idade. Assim, não se 
justifica a retirada de tal referência do texto da MPV, que dispõe sobre a 
alfabetização na idade certa. Por essas razões, somos contrários à Emenda nO 
39. 

A Emei1da n° 40 determina o reconhecimento. das ações das 
instituições formadoras participantes do Pacto. Embora a premiação de 
instituições formadoras possa ser meritória, não vemos porque incluí-la no 
texto, uma vez que implicaria dispersão dos recursos que devem ser focados 
nas escolas e nos professores que lidam diretamente com os alunos em 
processo de alfabetização. Por essa razão, a emenda deve ser rejeitada. 

A Emenda n° 41 dispõe sobre o currículo dos cursos de formação ,. 
de professores, determinando a inclusão de disciplinas específicas sobre 
alfabetização. O assunto principal da MPV é a formação continuada. A 
emenda é adequada à normatização de diretrizes dos cursos de formação de 
professores, da alçada do CNE. Por essa razão, deve ser rejeitada. 

A Emenda n° 42 determina a criação de programa de pós
graduação sobre alfabetização como uma das ações do Pacto, a ser disposta 
em ato do Ministro da Educação. Tendo em conta que as universidades têm 
autonomia didático-pedagógica para instituir seus programas de pós
graduação, não nos parece que o tema, embora impOli~e, deva ser objeto de 
ato do MEC. Por isso, a emenda deve ser rejeitada. h \ .@~ 
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A Emenda nO 43 cria gratificação salarial para os professores das 
escolas públicas dos municípios que alfabetizarem 1000/0 dos alunos. 
Julgamos que a premiação deve considerar o estágio inicial da aprendizagem 
das crianças e aquele no qual se quer chegar. O mesmo vale para os sistemas 
de ensino. A par dessa ponderação, a emenda deve ser rejeitada. 

A Emenda n° 44 estabelece a data de 31 de dezembro de 2022 
como horizonte para as metas do Pacto. O texto da MPV, por sua vez, não 
estabelece limite temporal. Como a alfabetização se dá em um processo, as 
metas do Pacto não podem ser suprimidas depois de certo tempo. Elas vêm 
para ficar. Por isso, a emenda deve ser rejeitada. 

A Emenda nO 45, do Deputado Jhonatan de Jesus, determina a 
divulgação de dados sobre o Pacto na internet. Como mencionado acima, 
todas as ações do Pacto são obrigatoriamente públicas, em viIiude da Lei de 
Acesso à Informação. Por isso, somos pela rejeição da emenda. 

A Emenda n° 46, do mesmo autor da Emenda n° 45, estabelece 
como uma das competências do FNDE a de prestar assistência financeira para 
o desenvolvimento' de ações de desporto escolar. O desporto educacional 
encontra fundamento no. inciso IV do art. 27 da LDB. No entanto, já existem 
programas no Ministério do Esporte dispondo sobre a questão. A Lei nO 
9.615, de 24 de março de 1998, conhecida como Lei Pelé, estabelece que os 
recursos daquele Ministério devem ser destinados para "desporto 
educacional" e dispõe, também, sobre a capacitação de professores de 
educação física. Portanto, já existe respaldo legal para apoiar o desporto 
educacional, não havendo necessidade de reafirmá-lo nesta MPV, o que nos 
leva à rejeição da emenda. 

A Emenda n° 47, do Sell.ador Sérgio Souza, dispõe sobre parceria 
público-privada. Como o assunto foge ao escopo da MPV, deve ser rejeitada. 

A Emenda n° 48, do Deputado Paulo Rubem Santiago, suprime a 
expressão "conforme disponibilidade de dotações orçamentárias" da alínea 
"e" do art. 3° da Lei n° 5.537, de 1968, na redação dada pelo art. 4° da MPV. 
A presença da referida expressão no texto da lei não configura nenhum 
problema ou ameaça à execução do Pacto. Pelo contrário, trata-se de 
salvaguarda da administração para demonstrar a necessidade de que recursos 
orçamentários sejam reservados para a implementação das ações pactuadas, 
evitando descontinuidade na sua execução. A emenda é, portanto, rejeitada. ~~ 
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A Emenda nO 49, do mesmo autor, condiciona a assistência 
técnica da União no âmbito do Pacto à elaboração pelos municípios dos 
planos municipais de educação. Propõe também que as escolas apresentem 
l11etas de desempenho e· vincula as metas do Pacto àquelas definidas no PNE. 
Embora o Pacto já esteja em vigor, nem todos os municípios têm planos de 
educação, enquanto o PNE ainda não foi aprovado pelo Congresso Nacional. 
Portanto, condicionar as ações do Pacto a esses planos pode criar empecilhos 
à sua implementação imediata, 'como a necessidade exige. Dessa forma, a 
emenda deve ser rejeitada. 

A Emenda n° 50, do Deputado Giovanni Queiroz, determina a 
transferência de recursos para a compra de equipamentos e contratação de 
serviços para manutenção da infraestrutura escolar. Avaliamos que o disposto 
no inciso I do § 6° do art. 3° da Lei n° 5.537, de 1968, já permite executar as 
ações que a emenda visa a incluir na MPV. Ademais, o MEC já dispõe de 
programas com esse objetivo. Por isso mesmo, a emenda deve ser rejeitada. 

A Emenda n° 52, do Deputado Izalci, estabelece que, a partir de 
2017, a idade limite para alfabetização seja a de seis anos. A decisão de 
reduzir a idade em que se afere a conclusão do processo de alfabetização deve 
ser tomada à medida q~le as metas sejam alcançadas. Parece-nos temerário 
fazê-lo de antemão, razão por que rejeitamos a mudança. 

A Emenda n° 53, do Deputado Otavio Leite, determina a 
contratação, como bolsistas, de estagiários para atuarem em apoio ao 
professor regular nas classes alfabetizadoras. De acordo com especialistas, a 
presença de mais de um profissional na sala de aula pode ser bastante positiva 
nessa fase da aprendizagem. No entanto, dada a complexidade do processo de 
alfabetização, o ideal é que os sistemas contratem professores capacitados. 
Alénl disso, essa emenda apresenta problemas do ponto de vista orçamentário, 
uma vez que pode aumentar os custos do programa para além dos limites 
propostos pelo Poder Executivo. Nossa recomendação, nesse caso, é pela sua 
rejeição. 

A Emenda nO 54, do Deputado Antonio Carlos Mendes Thame, 
assegura aos sistemas de ensino e aos alfabetizadores o direito de escolher o 
método de alfabetização a ser utilizado. A garantia da diversidade de 
concepções pedagógicas é um princípio constitucional da educação, que não 
precisa ser reafirmado em lei. Em razão disso, rejeitamos a ~l1enda. 

jq2012-09487 
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A Emenda n° 55, do mesmo autor, obriga a transferência de 
recursos em primeiro lugar aos municípios e estados com Índice de 
Desenvolvimento Humano (IDH) mais baixo. Como já mencionamos, a 
execução do Pacto abrange todos os entes da federação. Por essa razão, a 
emenda deve ser rejeitada. 

A Emenda n° 56, do Deputado Pedro Uczai, refere-se às 
instituições educacionais oficiais criadas por lei estadual ou municipal e 
existentes na data da promulgação da CF de 1988, que não são total ou 
preponderantemente mantidas com recursos públicos. Trata-se de tema não 
relacionado ao objeto desta MPV e que merece análise mais aprofundada. A 
par disso, a emenda deve ser rejeitada. 

A Emenda n° 57, da Senadora Vanessa Grazziotin, inclui na 
proposição referência à f0l111ação continuada em cursos de pós-graduação 
para professores alfabetizadores. A emenda é meritória, uma vez que o 
profissional que se. especializa tem mais condições de acompanhar as 
mudanças técnicas na sua área de atuação. Sugerimos apenas que os cursos 
apoiados sejam aqueles relacionados à alfabetização e que sejam oferecidos 
por instituições públicas participantes do Pacto. Assim, acatamos em parte a 
emenda. 

A Emeúda n° 58, da mesma autora da Emenda nO 57, modifica 
dispositivo da MPV que altera a Lei n° 8.405, de 1992, que instituiu a Capes. 
A emenda retira do texto da MPV a referência a "professores e pesquisadores 
estrangeiros associados" e também a referência a "internacionalização" da 
produção científica e tecnológica do Brasil, enfatizando a iniciação científica 
dos estudantes. Rejeitamo-la por considerar essencial o estímulo à 
intelllacionalização da pesquisa e da ciência no País. 

" 
A Emenda n° 59, do Deputado Guilherme Campos, visa a 

garantir a atualização dos recursos financeiros repassados para a merenda 
escolar pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC). Trata-se de 
matéria estranha ao objeto da MPV, o que enseja sua rejeição. 

Por fim, a Emenda n° 60, do Deputado Arnaldo Jordy, determina 
que a assistência financeira tenha como critério o Ideb nas regiões em que o 
índice esteja abaixo da média nacional. Pelas razões que já apontamos, 
relativas à abrangência universal da MPV, a emenda é l~~jeitada. 
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A fim de contribuir para a melhoria da educação brasileira, 
acrescentamos também as seguintes emendas de relator ao PL V. Em primeiro 
lugar, incluímos a alínea "g" no art. 3° da Lei nO 5.537, de 1968, com vistas a 
permitir ao FNDE a prestação de assistência estudantil no ensino superior. 
Conforme o § 8° acrescentado a este mesmo artigo, essa assistência financeira 
ocorrerá por meio da concessão de bolsas de estudo e permanência e 
ressarcimento de despesas dos estudantes, nos termos definidos em 
regulamento pelo MEC. Obsel;ve-se que esses dispositivos visam a dar 
materialidade à recém-estabelecida política nacional de cotas nas instituições 
públicas de ensino superior, assegurando o sucesso e a permanência dos 
estudantes de baixa renda nesses estabelecimentos. 

No mesmo dispositivo, desdobramos o § 5° em dois incisos, de 
forma a definir o que se entende por assistência técnica do FNDE aos entes 
subnacionais. Por último, acrescentamos § 6° explicitando os instrumentos 
administrativos que serão disponibilizados pelo FNDE no contexto da 
assistência técnica aos entes federados. 

IH-VOTO 

Pelas razões expostas, manifestamo-nos pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa' técnica legislativa da Medida Provisória n° 586, de 2012, 
bem como pelo atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e 
urgência e adequação financeira e orçamentária. No n1érito, votamos pela 
rejeição das Emendas nOs 1 a 3, 6, 7, 9, 11 a 56, 58 a 60, pelo acatamento das 
Emendas nOs 4, 5, 8, 10 e 57 e pela aprovação da Medida Provisória, na 
forma do seguinte: 

!lROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° ,DE 2012 

Dispõe sobre o apoio técnico e financeiro da União 
aos entes federados no âmbito do Pacto Nacional 
pela Alfabetização na Idade Certa e altera as Leis nOs 
5.537, de 21 de novembro de 1968; 8.405, de 9 de 
janeiro de 1992; e 10.260, de 12 de julho de 2001. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: ~ 

jq2012-09487 
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Art. 10 Esta Lei dispõe sobre o apoio técnico e financeiro da 
União aos entes federados no âmbito do Pacto Nacional pela Alfabetização na 
Idade Certa, com a finalidade de promover a alfabetização dos estudantes até 
os oito anos de idade, ao final do 3° ano do ensino fundamental da educação 
básica pública, aferida por avaliações periódicas. 

Art. 20 O apoio financeiro da União aos entes federados no 
âmbito do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa será realizado 
pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, e ocorrerá 
por meio de: 

I suporte à formação continuada dos professores 
alfabetizadores; 

II - reconhecimento dos resultados alcançados pelas escolas e 
pelos profissionais da educação no desenvolvimento das ações pactuadas. 

§ 1 ° O' apoio financeiro de que trata o inciso I do caput 
contemplará a concessa'o de bolsas para profissionais da educação, conforme 
categorias e parâmetros definidos em ato do Ministro de Estado da Educação, 
e o desenvolvimento de recursos didáticos e pedagógicos, entre outras 
medidas. 

§ 2° O apoio financeiro de que trata o inciso II do caput será 
efetivado na forma estabelecida nos arts. 22 a 29 da Lei n° 11.947, de 16 de 
junho de 2009. 

§ 3° A formação a que se refere o inciso I do caput poderá 
ocorrer em cursos de pós-graduação nas instituições de educação superior 
públicas p31iicipantes do Pacto Naciemal pela Alfabetização na Idade Certa. 

§ 4° No âmbito do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade 
Certa, será considerada a especificidade da alfabetização dos alunos com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação, por meio da 3liiculação com a formação de professores e a 
disponibilização de tecnologias educacionais, recursos didáticos e 
metodologias específicas. 

Art. 3° Ato do Ministro de Estado da Educação, no âmbito do 

Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Celia, dispor4)á sobre: ~~ FE~ 

jq2012-09487 / fJI FL.~. 1 1:
MPV5802G I L J 

.~~;;;7 125



J 

~ ~ 
~ 

~ 
'I ~ 

II 

I 

~ 
~ 
:1 

~ 

I 
~ 
~ 
1i 
:: ,I 

17 

I - assistência técnica a ser ofertada pela União; 

H - atividades a serem implementadas para alcançar o objetivo 
do art. 1° desta Lei; 

IH - metas e responsabilidades de cada ente federado. 

Art. 4° A Lei n° 5.537, de 21 de novembro de 1968, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

jq2012-09487 

"Art. 3° ...................................................................... .. 

e) prestar assistência técnica e financeira, conforme 
disponibilidade de dotações orçamentárias, para aperfeiçoar o 
processo de aprendizagem na educação básica pública, por intermédio 
da melhoria da estrutura física ou pedagógica das escolas; 

f} operacionalizar programas de financiamento estudantil; 

g) . prestar assistência técnica e financeira, conforme 
disponibilidade de dotações orçamentárias, para garantir o acesso e a 
permanência do estudante no ensino superior. 

§ 5° Para a prestação da assistência técnica de que tratam as 
alíneas "e" e "g", o FNDE disponibilizará: 

I - bens, materiais pedagógicos e capacitação aos sistemas de 
ensino e de gestão dos programas educacionais; 

II - instrumentos administrativos, visando a promover a 
eficiência na execução das ações e projetos educacionais, inclusive em 
procedimentos licitatórios. 

§ 6° Para execução da assistência técnica pelo FNDE, a 
disponibilização de instrumentos administrativos compreenderá: 

I - a indicação de especificações, padrões, estimativa de preço 
máximo dos bens e serviços utilizados pelos sistemas educacionais; 

II - o gerenciamento de registro de preço, na forma da Lei nO 
8.666 de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002 e da Lei nO 12.462, de 4 de agosto de 2011, para uso dos 
sistemas de ensino, independentemente da origem dos recursos. 

§ 7° A assistência financeira de que trata a alínea "e" ocorrerá 
por meio de: 

I - transferência de recursos para execução das ações pelos entes 
federados, por suas redes de ensino ou por unidades executoras e 
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demais entidades que desenvolvam atividades educacionais, conforme 
legislação orçamentária; 

II - concessão de bolsas, ressarcimento de despesas e outros 
mecanismos de incentivo e reconhecimento ao desenvolvimento da 
educação básica pública, à formação e à capacitação dos agentes 
públicos vinculados à educação ou à execução dos programas 
educacionais, na forma, condições e critérios estabelecidos pelo 
Ministério da Educação. 

§ 8° A assistência financeira de que trata a alínea "g" ocorrerá 
por meio da concessão de bolsas de estudo e permanência e 
ressarcimento de despesas dos' estudantes, na forma, condições e 
critérios estabelecidos pelo Ministério da Educação." (NR) 

..................................................................................... 

"Art. 7° A implementação das ações educacionais a cargo do 
FNDE será regulamentada por seu Conselho Deliberativo, órgão de 
deliberação superior, cuja composição e forma de funcionamento 
constarão de sua estrutura regimental. 

......................................................................... " (NR) 

A,rt. SOA Lei nO 8.405, de 9 de janeiro de 1992, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art.2° ..................................................................... .. 

§ 6° No âmbito de programas de cooperação internacional, a 
Capes poderá conceder bolsas, no Brasil e no exterior, a estudantes, 
pesquisadores e professores estrangeiros, vinculados a projetos 
desenvolvidos por instituições públicas de ensino superior brasileiras e 
estrangeiras associadas, visando à formação inicial e continuada de 
profissionais do magistério para educação básica e superior e à 
intemacionalização da produção científica e tecnológica do Brasil." 
(NR) ,. 

Art. 6° A Lei nO 10 .260, de 12 de julho ele 2001, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

jq2012-09487 

"Art. 5° ..................................................................... .. 

VII - comprovação de idoneidade cadastral does) fiador(es) na 

assinatura dos contratos e termos aditiVOS'(f)b . I.'V~. ndo o disposto n.o § 
9° deste artigo. ....--_. 
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§ 4° Na hipótese de verificação de inidoneidade cadastral does) 
fiador( es) após a assinatura do contrato, ficará sobrestado o 
aditamento do mencionado documento até a comprovação da 
restauração da idoneidade ou a substituição do fiador inidôneo, 
respeitado o prazo de suspensão temporária elo contrato . 

........................................................................ " (NR) 

Árt. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 
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SENADO FEDERAL 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

No Projeto de Lei de' Conversão anteriormente 
apresentado à Medida Provisória nO 586, de 2012, inclua-se o texto das 
Emendas de n° 5 e de nO 41, que foram ambas integralmente acolhidas. 

Sala das Comissões, 19 de fevereiro de 2013. 

Senador!, Eduardo 
'I Relator 

" 
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SENADO FEDERAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

ATA DA 3a REUNIÃO DA COMISSÃO MISTA DESTINADA A EXAMINAR E 
EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 586, DE 2012, 
ADOTADA EM 8 DE NOVEMBRO DE 2012 E PUBLICADA EM 9 DE 
NOVEMBRO DO MESMO ANO, QUE "DISPÕE SOBRE O APOIO TÉCNICO E 
FINANCEIRO DA UNIÃO AOS ENTES FEDERADOS NO ÂMBITO DO PACTO 
NACIONAL PELA ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS", DA 3a SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 54a 

LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 19 DE FEVEREIRO DE 2013, ÀS 14 
HORAS E 30 MINUTOS, NO PLENÁRIO N° 6, DA ALA SENADOR NILO 
COELHO, DO SENADO FEDERAl. 

Às quinze horas e vinte minutos do dia dezenove de fevereiro de dois mil e treze, 
na sala número seis da Ala Senador Nilo Coelho, sob a Presidência do Deputado 
Jesus Rodrigues, reúne-se a Comissão Mista da Medida Provisória nO 586, de 
2012, com a presença dos Senadores Paulo Davim, Vital do Rêgo, Walter 
Pinheiro, José Pimentel, Angela Portela, Blairo Maggi, Eduardo Amorim, Humberto 
Costa, Ana Rita e Armando Monteiro; e dos Deputados Jesus Rodrigues, Alex 
Canziani, Marcelo Castro, Antonio Bulhões, Izalci, Paulo Rubem Santiago, Márcio 
Macêdo, Stepan Nercessian, Jerônimo Goergen, Alessandro Molon, Valmir 
Assunção; das Deputadas Professora Dorinha Seabra Rezende. Deixam de 
comparecer os demais. membros. Antes de iniciar a reunião, o Presidente declara 
definitivamente encerrada a segunda reunião da Comissão, realizada no dia 
dezenove de dezembro de dois mil e doze. Havendo número regimental, a 
Presidência declara aberta a presente Reunião, que se destina à discussão e 
votação do relatório. O Presidente submete ao Plenário a dispensa da leitura e a 
aprovação da ata da segunda reunião. A ata é aprovada. Aberta a discussão, 
fazem uso da palavra os Senadores Eduardo Amorim, José Pimentel, a Deputada 
Professora Dorinha Seabra Rezende e o Deputado Stepan Nercessian. Encerrada 
a discussão, o Relator, Senador Eduardo Amorim, acata integralmente as 
Emendas nOs 5 e 41 em seu relatório. A Deputada Professora Dorinha Seabra 
Rezende pede a retirada dos Requerimentos de destaque nOs 1 a 8, de sua 
autoria. Colocado em votação, o relatório é aprovado, passando a constituir 
parecer da Comissão. Em seguida, o Presidente submete ao Plenário a dispensa 
da leitura e a aprovação da ata da presente reunião, a qual é dada por aprovada. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a Reunião às quinze horas e quarenta e 
oito minutos, lavrando eu, Marcos Machado Melo, Secretário da Comissão, a 
presente Ata, que será assinada pelo Senhor Presidente, Deputado Jesus 
Rodrigues, e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com o registro 
das notas taquigráficas. 

~' Ah, ~\\;\;iW-
Depu do Jesus Ro~igues 

. Presidente /~~FEb 
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 2, DE 2013 

Dispõe sobre o apoio técnico e financeiro da União 
aos entes federados no âmbito do Pacto Nacional 
pela Alfabetização na Idade Certa e altera as Leis nOs 
5',537, de 21 de novembro de 1968; 8.405, de 9 de 
janeiro de 1992; e 10.260, de 12 de julho de 2001. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Esta Lei dispõe sobre o apoio técnico e financeiro da 
União aos entes federados no âmbito do Pacto Nacional pela Alfabetização na 
Idade Certa, com a finalidade de promover a alfabetização dos estudantes até 
os oito anos de idade" ao final do 3° ano do ensino fundamental da educação 
básica pública, aferida por avaliações periódicas, 

Art. 20
' O apoio financeiro da União aos entes federados no 

âmbito do Pacto Nacio~al pela Alfabetização na Idade Certa será realizado 
pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. - FNDE, e ocorrerá 
por meio de: 

I suporte à formação continuada dos professores 
alfabetizadores e formação inicial e continuada de professores com 
capacitação para a educação especial; e 

II - reconhecimento dos resultados alcançados pelas escolas e 
pelos profissionais da educação no de$envolvimento das ações pactuadas. 

§ 1 ° O apoio financeiro de que trata o inciso I do caput 
contemplará a concessão de bolsas para profissionais da educação, conforme 
categorias e parâmetros definidos em ato do Ministro de Estado da Educação, 
e o desenvolvimento de recursos didáticos e pedagógicos, entre outras 
medidas. 

§ 2° O apoio financeiro de que trata o inciso II do caput será 
efetivado na forma estabelecida nos arts. 22 a 29 da Lei n° 11.947, de 16 de 

junho de 2009. ~""tt-. u.'~, 
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§ 3° A formação a que se refere o inciso I do caput poderá 
ocorrer em cursos de pós-graduação nas instituições de educação superior 
públicas participantes do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa. 

§ 4° No âmbito do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade 
Certa, será considerada a especificidade da alfabetização dos alunos com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação, por meio da articulação com a formação de professores e a 
disponibilização de tecnologias educacionais, recursos didáticos e 
metodologias específicas. 

Art. 3° Ato do Ministro de Estado da Educação, no âmbito do 
Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa, disporá sobre: 

I - assistência técnica a ser ofertada pela União; 

H - atividades a serem implementadas para alcançar o objetivo 
do art. 1 ° desta Lei; 

IH - metas e responsabilidades de cada ente federado; e 

IV - introdução, no currículo das instituições de ensino superior, 
de disciplinas específicas de alfabetização. 

Art. 4° A Lei n° 5.537, de 21 de novembro de 1968, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 30 
....................................................................... . 

" 
e) prestar assistência técnica e financeira, conforme 

disponibilidade de dotações orçamentárias, para aperfeiçoar o 
processo de aprendizagem na educação básica pública, por intermédio 
da melhoria da estrutura física ou pedagógica das escolas; 

f) operacionalizar programas de financiamento estudantil; 

g) prestar assistência técnica e financeira, conforme 
disponibilidade de dotações orçamentárias, para garantir o acesso e a 
permanência do estudante no ensino superior. 

§ 5° Para a prestação da assistência técnica de que trataml/~~J)lC~ 
alíneas "e" e "g", o FNDE disponibilizará: r~O. r~"~l I 
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I - bens, materiais pedagógicos e capacitação aos sistemas de 
ensino e de gestão dos programas educacionais; 

II - instrumentos administrativos, visando a promover a 
eficiência na execução das ações e projetos educacionais, inclusive em 
procedimentos licitatórios. 

§ 6° Para execução da assistência técnica pelo FNDE, a 
disponibilização de instrumentos administrativos compreenderá: 

I - a indicação de especificações, padrões, estimativa de preço 
máximo dos bens e serviços utilizados pelos sistemas educacionais; 

II - o gerenciamento de registro de preço, na forma da Lei n° 
8.666 de 21 de junho de 1993, da Lei nO 10.520, de 17 de julho de 
2002 e da Lei n° 12.462, de 4 de agosto de 2011, para uso dos 
sistemas de ensino, independentemente da origem dos recursos. 

§ 7° A assistência financeira de que trata a alínea "e" ocorrerá 
por meio de: 

I - transferência de recursos para execução das ações pelos entes 
federados, por suas redes de ensino ou por unidades executoras e 
demais entidades que desenvolvam atividades educacionais, conforme 
legislação orçamentária; 

. II - concessão de bolsas, ressarcimento de despesas e outros 
mecanismos de incentivo e reconhecimento ao desenvolvimento da 
educação básica pública, à formação e à capacitação dos agentes 
públicos vinculados à educação ou à execução dos programas 
educacionais, na forma, condições e critérios estabelecidos pelo 
Ministério da Educação. 

§ 8° A assistência financeira de que trata a alínea "g" ocorrerá 
por meio da concessão de bolsas de estudo e permanência e 
ressarcimento de despesas dos estudantes, na forma, condições e 
critérios estabelecidos pelo Ministério da Educação." (NR) 

"Art. 7° A implementação das ações educacionais a cargo do 
FNDE será regulamentada por seu Conselho Deliberativo, órgão de 
deliberação superior, cuja composição e forma de funcionamento 
constarão de sua estrutura regimental. 

........................................................................ " (NR) 

Art. 5° A Lei nO 8.405, de 9 de janeiro de 1992, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art.2° ..................................................................... .. 
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§ 6° No âmbito de programas de cooperação internacional, a 
Capes poderá conceder bolsas, no Brasil e no exterior, a estudantes, 
pesquisadores e professores estrangeiros, vinculados a projetos 
desenvolvidos por instituições públicas de ensino superior brasileiras e 
estrangeiras associadas, visando à formação inicial e continuada de 
profissionais do magistério para educação básica e superior e à 
internacionalização da produção científica e tecnológica do Brasil." 
(NR) 

Art. 6° A Lei n° 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 5° ...................................................................... . 

VII - comprovação de idoneidade cadastral doe s) fiador( es) na 
assinatura dos contratos e termos aditivos, observando o disposto no § 
9° deste artigo. 

§ AO Na hipótese de verificação de inidoneidade cadastral does) 
fiador(es) após a assinatura do contrato, ficará sobrestado o 
aditamento do mencionado documento até a comprovação da 
restauração da idoneidade ou a substituição do fiador inidôneo, 
respeitado o prazo de suspensão temporária do contrato . 

........................................................................ " (NR) 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Comissão Mista, em 19 de fevereiro de 2013. 

De~\~:!:~~~ues 
Presidente da Comissão 'Ó{~DfC~, 
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